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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 0002599-75.2015.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  JOSE BENTO DA SIVEIRA E S/M., qualificados às fls., por seu procurador 

ao final assinado, vêm, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos Autos da 

AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, que movem em face de FECOL 

CONSTRUTORA LTDA. – ME, por seu advogado que esta subscreve requerer a execução 

do acordo, nos seguintes termos. 

 

  Em 07 de abril de 2017 foi firmado acordo, em audiência, pelo qual a requerida 

comprometeu-se a pagar, aos requerentes, o valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta 

mil reais), para o fim de adimplir o valor da compra e venda pactuada entre as partes. 

 

  O prazo estabelecido para o pagamento foi de até 5 (cinco) meses, o qual 

venceu, portanto, em 07 de setembro de 2017. 
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  Os requerentes, pacientemente, aguardaram o cumprimento, sendo que, 

passado mais de um mês após o vencimento do prazo, os requeridos sequer haviam dado 

qualquer satisfação quanto ao pagamento. 

 

  Desta feita, os requerentes notificaram os requeridos, por telegrama, bem como 

o patrono dos mesmos, para o fim de realizarem o pagamento do acordo (doc. 01). 

 

  Após a referida notificação, os requeridos procuraram o patrono dos requentes 

solicitando a entrega de diversos documentos necessários ao financiamento do referido valor, 

que seria feito por meio de carta de crédito de consórcio da Porto Seguro. 

 

  Apesar da forma de pagamento não ter sido convencionada desta forma, os 

requerentes providenciaram a documentação e entregaram ao patrono dos requeridos (doc. 

02), em 30 de novembro de 2017. 

 

  Por questões alheias à vontade dos requerentes, o prazo se escoou pelo mês de 

dezembro de 2017 e, em janeiro de 2017, algumas certidões providenciadas anteriormente 

perderam a validade, e sendo assim, em 10 de janeiro de 2018 as certidões vencidas foram 

novamente emitidas e entregues ao patrono do requerido. 

 

  Contudo, desde então nenhuma notícia acerca do pagamento (assinatura do 

contrato de financiamento com a Porto Seguro) foi prestada pelos requeridos. 

 

  Diante disso, em 30 de janeiro de 2018 o patrono do requerido foi 

notificado, por email, para que no prazo de 10 (dez) dias realizasse o pagamento ou 

informasse as condições do financiamento e o prazo para assinatura (doc. 03). 

 

  Mas nenhuma informação foi prestada, estando os requeridos, portanto, em 

inadimplemento com o cumprimento do acordo desde 07 de setembro de 2017, apesar da 

liberalidade dos requeridos em ter aguardado por todos estes meses o cumprimento do 

avençado, o que, contudo, não se realizou. 
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  Estando os requeridos inadimplentes com relação ao acordo, e considerando 

que a avença previa o pagamento para o fim de adimplir o contrato firmado, e 

considerando, ainda, que o objeto da ação é a rescisão do contrato pelo inadimplemento no 

pagamento, forçosa a conclusão de que os requeridos reconheceram, no acordo firmado, 

que não efetuaram a quitação do contrato de compra e venda. 

 

  Ante o exposto, REQUER o início da execução, rescindindo-se o contrato de 

compra e venda pelo inadimplemento do requerido quanto ao preço do contrato e reconhecido 

no acordo, expedindo-se mandado de reintegração de posse dos requerentes em relação ao 

imóvel objeto da ação. 

 

  Outrossim, informa que a presente execução, distribuída nos termos do artigo 

1.286 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça, está acompanhada, além dos 

documentos indicados, de cópia integral do processo de conhecimento, contendo, portanto, a 

sentença e a certidão de trânsito em julgado. 

 

  Nestes termos, j. 

  P. Deferimento. 

  Caçapava, 21 de março de 2018. 

 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB 41.262 

 

     

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 3



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 4



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 5



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 6



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 7



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 8



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 9



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 10



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 11



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

89
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 12



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 13



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8A
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 14



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8A
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

03
/2

01
8 

às
 1

2:
03

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

00
64

80
7 

   
 .

fls. 15



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 16



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 17



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 18



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 19



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 20



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 21



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 22



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 23



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 24



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 25



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 26



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 27



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 28



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 29



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 30



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 31



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 32



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 33



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 34



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 35



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 36



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 37



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 38



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 39



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 40



Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

sse
 o 

site
 ht

tps
://e

sa
j.tjs

p.j
us

.br
/pa

sta
dig

ita
l/p

g/a
bri

rC
on

fer
en

cia
Do

cu
me

nto
.do

, in
for

me
 o 

pro
ce

sso
 00

00
79

7-3
7.2

01
8.8

.26
.01

01
 e 

có
dig

o 3
A5

B8
B3

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r H
EN

RIQ
UE

 FE
RR

O e
 Tri

bun
al d

e J
ust

ica
 do

 Es
tad

o d
e S

ao 
Pau

lo, 
pro

toc
ola

do 
em

 21
/03

/20
18 

às 
12:

03 
, so

b o
 nú

me
ro W

CP
V18

700
064

807
     

.

fls. 41



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 42



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 43



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 44



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 45



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 46



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 47



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 48



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 49



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 50



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 51



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 52



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 53



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 54



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 55



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 56



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 57



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 58



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 59



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 60



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 61



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 62



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 63



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 64



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 65



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 66



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 67



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 68



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 69



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 70



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 71



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 72



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 73



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 74



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 75



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 76



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 77



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 78



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 79



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 80



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 81



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 82



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 83



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 84



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 85



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 86



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 87



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 88



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 89



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 90



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 91



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 92



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 93



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 94



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 95



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 96



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 97



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 98



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 99



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 100



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 101



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 102



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 103



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 104



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 105



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 106



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 107



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 108



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 109



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 110



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 111



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 112



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 113



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 114



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 115



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 116



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 117



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 118



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 119



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 120



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 121



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 122



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 123



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 124



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 125



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 126



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 127



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 128



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 129



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 130



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 131



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 132



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 133



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 134



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 135



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 136



Pa
ra 

co
nfe

rir 
o o

rig
ina

l, a
ce

sse
 o 

site
 ht

tps
://e

sa
j.tjs

p.j
us

.br
/pa

sta
dig

ita
l/p

g/a
bri

rC
on

fer
en

cia
Do

cu
me

nto
.do

, in
for

me
 o 

pro
ce

sso
 00

00
79

7-3
7.2

01
8.8

.26
.01

01
 e 

có
dig

o 3
A5

B8
B3

.
Est

e d
ocu

me
nto

 é c
ópi

a d
o o

rigi
nal

, as
sin

ado
 dig

ital
me

nte
 po

r H
EN

RIQ
UE

 FE
RR

O e
 Tri

bun
al d

e J
ust

ica
 do

 Es
tad

o d
e S

ao 
Pau

lo, 
pro

toc
ola

do 
em

 21
/03

/20
18 

às 
12:

03 
, so

b o
 nú

me
ro W

CP
V18

700
064

807
     

.

fls. 137



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 138



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 139



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 140



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 141



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 142



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 143



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 144



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 145



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 146



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 147



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 148



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 149



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 150



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 151



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 152



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 153



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 154



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 155



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 156



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 157



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 158



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 159



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 160



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 161



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 162



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 163



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 164



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 165



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 166



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 167



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 168



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 169



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 170



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 171



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 172



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 173



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 174



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 175



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 176



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 177



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 178



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 179



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 180



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 181



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 182



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 183



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 184



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 185



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 186



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 187



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 188



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 189



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 190



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 191



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 192



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 193



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 194



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 195



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 196



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 197



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 198



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 199



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 200



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 201



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 202



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 203



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 204



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 205



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 206



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 207



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 208



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 209



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 210



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 211



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 212



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 213



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 214



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 215



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 216



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 217



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 218



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 219



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 220



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 221



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 222



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 223



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 224



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 225



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 226



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 227



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 228



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 229



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 230



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 231



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 232



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 233



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 234



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 235



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 236



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 237



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 238



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 239



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 240



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 241



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 242



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 243



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 244



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 245



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 246



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 247



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 248



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 249



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 250



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 251



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 252



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 253



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 254



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 255



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 256



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 257



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 258



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 259



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 260



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 261



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 262



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

3A
5B

8B
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
03

/2
01

8 
às

 1
2:

03
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
18

70
00

64
80

7 
   

 .

fls. 263



  ADVOCACIA HENRIQUE FERRO 

Av. Dr. Nélson D’Ávila nº 714, Centro – CEP: 12245-031 – São José dos Campos/SP – Telefax (12) 3921-8366. 
www.henriqueferroadvogados.com.br 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 

 

 

 

 

  JOSE BENTO DA SIVEIRA E S/M., qualificados às fls., por seu procurador 

ao final assinado, vêm, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos Autos do 

incidente de cumprimento de sentença, que movem em face de FECOL 

CONSTRUTORA LTDA. – ME, requerer a prioridade de tramitação, nos termos do 

artigo 1.048 do Código de Processo, haja vista os exequente contarem com mais de 70 

(setenta) anos de idade, conforme documentos de fls. 47 e 49 destes autos. 

 

  Nestes termos, j. 

  P. Deferimento. 

  Caçapava, 06 de abril de 2018. 

 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB 41.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exeqüente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Em 15 dias, sob pena de indeferimento, EMENDE o pólo ativo a PETIÇÃO 
INICIAL (art. 321 do CPC): para juntar a sentença e o transito em julgado do processo de 
conhecimento.

 Caçapava, 02 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 03/05/2018 09:42 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0302/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   15   dias,   sob   pena   de   indeferimento,   EMENDE   o   pólo   ativo   a   PETIÇÃO   INICIAL 
 (art. 321 do CPC): para juntar a sentença e o transito em julgado do processo de conhecimento." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 3 de maio de 2018. 

           Isabella de Oliveira Monteiro 
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  ADVOCACIA HENRIQUE FERRO 

Av. Dr. Nélson D’Ávila nº 714, Centro – CEP: 12245-031 – São José dos Campos/SP – Telefax (12) 3921-8366. 
www.henriqueferroadvogados.com.br 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 

 

 

  JOSE BENTO DA SIVEIRA E S/M., qualificados às fls., por seu procurador 

ao final assinado, vêm, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos Autos do 

incidente de cumprimento de sentença, que movem em face de FECOL 

CONSTRUTORA LTDA. – ME, em atenção ao r. despacho de fls., informar que a r. 

sentença homologatória já se encontra nestes autos às fls. 228/229, não tendo sido 

certificado trânsito em julgado por conta de tratar-se sentença homologatória de acordo 

firmado em audiência, o qual não foi cumprido pelo requerido. 

 

  Contudo, para se evitar maiores delongas processuais, junta-se novamente, 

como esta peça, o termo de acordo realizado em audiência com a devida sentença 

homologatória. 

 

  Nestes termos, j. 

  P. Deferimento. 

  Caçapava, 03 de maio de 2018. 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB 41.262 
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0000797-37.2018.8.26.0101 e código 3A5B8B3.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por HENRIQUE FERRO e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 21/03/2018 às 12:03 , sob o número WCPV18700064807     .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 0000797-37.2018.8.26.0101 e código 3A5B8B3.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por HENRIQUE FERRO e Tribunal de Justica do Estado de Sao Paulo, protocolado em 21/03/2018 às 12:03 , sob o número WCPV18700064807     .
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 04/05/2018 10:17 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0302/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1533/1539   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   15   dias,   sob   pena   de   indeferimento,   EMENDE   o   pólo   ativo   a   PETIÇÃO   INICIAL 
 (art. 321 do CPC): para juntar a sentença e o transito em julgado do processo de conhecimento." 

           Caçapava, 4 de maio de 2018. 

           Lucas Orioli dos Santos 
           Estagiário Nível Superior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exeqüente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.
Fls. 1/3: certificado a fls. 268 o trânsito em julgado do título judicial de fls. 268/269, 

INTIME-SE a parte executada, conforme as regras do art. 513 do CPC, (i) para em 15 dias PAGAR 
O DÉBITO indicado no demonstrativo discriminado e atualizado de fls. 1 (art. 524 do CPC), 
acrescido de custas se houver, sob pena de multa de 10% e mais honorários advocatícios também de 
10% (art. 523, §§1° e 2º, do CPC), bem como, (ii) para tomar ciência que, transcorridos os 15 dias 
acima de pagamento, terá outros 15 dias para APRESENTAR IMPUGNAÇÃO se quiser, 
independentemente de nova intimação e de garantia do Juízo, com penhora ou outra coisa que o 
valha (art. 525 do CPC). 

Não realizado o pagamento voluntário na quinzena inicial, poderá a parte exequente, sem 
necessidade de nova intimação do pólo executado, (i) requerer as ROTINAS ELETRÔNICAS 
para localização, bloqueio e penhora de bens, comprovando antes, porém, o recolhimento das taxas 
do art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03, calculadas por diligência a ser realizada, bem 
como, (ii) INDICAR, desde logo, de modo individualizado, determinado(s) BEM(NS) 
passível(eis) de constrição pertencente(s) à parte executada, com prova idônea de sua propriedade, 
requestando a respectiva penhora e avaliação, sempre observando-se o art. 523, §3º, e no que 
couber os §§1º e 2º do art. 829 e o art. 830 e seguintes, todos do CPC (penhora, arresto, depósito, 
avaliação, procedimentos, intimações etc.).

Sem prejuízo, com o trânsito em julgado da “decisão judicial”, devidamente certificado, e 
transcorrido em branco o prazo legal de quitação, sob responsabilidades e também mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá, ainda, se quiser, se já não tomou as 
providências antes nos autos com a efetivação da medida, requerer expressa e diretamente à 
Serventia a expedição de CERTIDÃO ESPECÍFICA que servirá para os fins do art. 517 do CPC 
(PROTESTO do título judicial) e/ou para os fins do art. 782, §§ 3º a 5º, CPC (NEGATIVAÇÃO 
DO NOME em cadastros de inadimplentes).

Observe-se o art. 212 do CPC, devendo o Oficial de Justiça, ainda, por ocasião da 
citação/intimação, proceder à completa qualificação do(a)(s) executado(a)(s). Servirá a presente, 
por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. 

Int.
 Caçapava, 08 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 09/05/2018 10:11 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0331/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Jose Carlos de Oliveira (OAB 60841/SP)  D.J.E 
 Simone Vieira Silverio da Silva (OAB 311916/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   1/3:   certificado   a   fls.   268   o   trânsito   em   julgado   do   título   judicial   de   fls.   268/269, 
 INTIME-SE   a   parte   executada,   conforme   as   regras   do   art.   513   do   CPC,   (i)   para   em   15   dias   PAGAR   O   DÉBITO 
 indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   de   fls.   1   (art.   524   do   CPC),   acrescido   de   custas   se 
 houver,   sob   pena   de   multa   de   10%   e   mais   honorários   advocatícios   também   de   10%   (art.   523,   §§1°   e   2º,   do 
 CPC),   bem   como,   (ii)   para   tomar   ciência   que,   transcorridos   os   15   dias   acima   de   pagamento,   terá   outros   15 
 dias   para   APRESENTAR   IMPUGNAÇÃO   se   quiser,   independentemente   de   nova   intimação   e   de   garantia   do 
 Juízo,   com   penhora   ou   outra   coisa   que   o   valha   (art.   525   do   CPC).   Não   realizado   o   pagamento   voluntário   na 
 quinzena   inicial,   poderá   a   parte   exequente,   sem   necessidade   de   nova   intimação   do   pólo   executado,   (i) 
 requerer   as   ROTINAS   ELETRÔNICAS   para   localização,   bloqueio   e   penhora   de   bens,   comprovando   antes, 
 porém,   o   recolhimento   das   taxas   do   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   n.   11.608/03,   calculadas   por   diligência   a 
 ser   realizada,   bem   como,   (ii)   INDICAR,   desde   logo,   de   modo   individualizado,   determinado(s)   BEM(NS) 
 passível(eis)   de   constrição   pertencente(s)   à   parte   executada,   com   prova   idônea   de   sua   propriedade, 
 requestando   a   respectiva   penhora   e   avaliação,   sempre   observando-se   o   art.   523,   §3º,   e   no   que   couber   os   §§1º 
 e   2º   do   art.   829   e   o   art.   830   e   seguintes,   todos   do   CPC   (penhora,   arresto,   depósito,   avaliação,   procedimentos, 
 intimações   etc.).Sem   prejuízo,   com   o   trânsito   em   julgado   da   "decisão   judicial",   devidamente   certificado,   e 
 transcorrido   em   branco   o   prazo   legal   de   quitação,   sob   responsabilidades   e   também   mediante   o   recolhimento 
 das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá,   ainda,   se   quiser,   se   já   não   tomou   as   providências   antes   nos 
 autos   com   a   efetivação   da   medida,   requerer   expressa   e   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   CERTIDÃO 
 ESPECÍFICA   que   servirá   para   os   fins   do   art.   517   do   CPC   (PROTESTO   do   título   judicial)   e/ou   para   os   fins   do 
 art.   782,   §§   3º   a   5º,   CPC   (NEGATIVAÇÃO   DO   NOME   em   cadastros   de   inadimplentes).Observe-se   o   art.   212 
 do   CPC,   devendo   o   Oficial   de   Justiça,   ainda,   por   ocasião   da   citação/intimação,   proceder   à   completa 
 qualificação   do(a)(s)   executado(a)(s).   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int. Caçapava, 08 de maio de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 9 de maio de 2018. 

           Isabella de Oliveira Monteiro 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 10/05/2018 09:15 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0331/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1789/1793   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Jose Carlos de Oliveira (OAB 60841/SP) 
 Simone Vieira Silverio da Silva (OAB 311916/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   1/3:   certificado   a   fls.   268   o   trânsito   em   julgado   do   título   judicial   de   fls.   268/269, 
 INTIME-SE   a   parte   executada,   conforme   as   regras   do   art.   513   do   CPC,   (i)   para   em   15   dias   PAGAR   O   DÉBITO 
 indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   de   fls.   1   (art.   524   do   CPC),   acrescido   de   custas   se 
 houver,   sob   pena   de   multa   de   10%   e   mais   honorários   advocatícios   também   de   10%   (art.   523,   §§1°   e   2º,   do 
 CPC),   bem   como,   (ii)   para   tomar   ciência   que,   transcorridos   os   15   dias   acima   de   pagamento,   terá   outros   15 
 dias   para   APRESENTAR   IMPUGNAÇÃO   se   quiser,   independentemente   de   nova   intimação   e   de   garantia   do 
 Juízo,   com   penhora   ou   outra   coisa   que   o   valha   (art.   525   do   CPC).   Não   realizado   o   pagamento   voluntário   na 
 quinzena   inicial,   poderá   a   parte   exequente,   sem   necessidade   de   nova   intimação   do   pólo   executado,   (i) 
 requerer   as   ROTINAS   ELETRÔNICAS   para   localização,   bloqueio   e   penhora   de   bens,   comprovando   antes, 
 porém,   o   recolhimento   das   taxas   do   art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual   n.   11.608/03,   calculadas   por   diligência   a 
 ser   realizada,   bem   como,   (ii)   INDICAR,   desde   logo,   de   modo   individualizado,   determinado(s)   BEM(NS) 
 passível(eis)   de   constrição   pertencente(s)   à   parte   executada,   com   prova   idônea   de   sua   propriedade, 
 requestando   a   respectiva   penhora   e   avaliação,   sempre   observando-se   o   art.   523,   §3º,   e   no   que   couber   os   §§1º 
 e   2º   do   art.   829   e   o   art.   830   e   seguintes,   todos   do   CPC   (penhora,   arresto,   depósito,   avaliação,   procedimentos, 
 intimações   etc.).Sem   prejuízo,   com   o   trânsito   em   julgado   da   "decisão   judicial",   devidamente   certificado,   e 
 transcorrido   em   branco   o   prazo   legal   de   quitação,   sob   responsabilidades   e   também   mediante   o   recolhimento 
 das   respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá,   ainda,   se   quiser,   se   já   não   tomou   as   providências   antes   nos 
 autos   com   a   efetivação   da   medida,   requerer   expressa   e   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   CERTIDÃO 
 ESPECÍFICA   que   servirá   para   os   fins   do   art.   517   do   CPC   (PROTESTO   do   título   judicial)   e/ou   para   os   fins   do 
 art.   782,   §§   3º   a   5º,   CPC   (NEGATIVAÇÃO   DO   NOME   em   cadastros   de   inadimplentes).Observe-se   o   art.   212 
 do   CPC,   devendo   o   Oficial   de   Justiça,   ainda,   por   ocasião   da   citação/intimação,   proceder   à   completa 
 qualificação   do(a)(s)   executado(a)(s).   Servirá   a   presente,   por   cópia   digitada,   como   mandado.   Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int. Caçapava, 08 de maio de 2018." 

           Caçapava, 10 de maio de 2018. 

           Isabella de Oliveira Monteiro 
           Estagiário Nível Superior 
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ADVOCACIA JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

Av. Andrômeda,1255 -  Jd. Satélite 12230-000 - SJ Campos - SP - telefax (12) 3931.9298, 3937.6055, 
98135.3182 e 99602.5344  

1

Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Caçapava 
 
Proc 0000797-37.2018-8.26.0101 
 
 
 
 
 
 
 
 
FECOL CONSTRUTORA LTDA-ME, inscrição CNPJ 
17.359.509/0001-28, com sede na Av. Alfredo Ignacio Nogueira 
Penido, 300 – sala 61 – Edifício Terraço Aquarius – 6º andar – 
12246-000, em ‘São José dos Campos, nos autos da Ação de 
cumprimento de sentença que lhe move JOSÉ BENTO DA 
SILVEIRA, brasileiro, aposentado RG 4.807.415-SSPSP, 
CPFMF126.242.848.34 e sua mulher, MARLENE 
HARRISBERGER SILVEIRA, do lar, RG 10.285.077-X-SSPSP 
e CPFMF 026.064.578-89, residentes e domiciliados em São 
José dos Campos, através do processo em referência, é 
presente a este e. Juízo para oferecer  
 
 

IMPUGNAÇÃO, 
 
com sufrágio nos artigos 523 /525, do Código de Processo Civil, 
sem descurar a aplicação do artigos 79/81, 85, § 1º, 142 deste 
código e 940 do Código Civil. 
 
1 -    Forçoso observar que a sentença exequenda 
(homologação de acordo), tem previsão de que ao cumprimento 
da obrigação da executada, há idêntica obrigação dos 
exequentes de quitar à devedora principal a importância de 
R$27.000,00.  É bem de ver, pois, que os exequentes se fizeram 
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2

de esquecidos com relação as obrigações recíprocas, de ambas 
as partes.  É questão sinalagmática.  Ao exigirem a prestação da 
executada, os exequentes deveriam se prestar ao cumprimento 
da obrigação que lhes compete: proposta de quitação da 
importância de R$27.000,00. 
 
2 -    Não há, no pedido inicial, qualquer menção à 
ideia de subtração do valor a ser, obrigatoriamente, 
compensado, ou seja, a importância de R$27.000,00. 
 
3 -    O artigo 940, do Código Civil, lapida, ipsis verbis:  
940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem 

ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará 

obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver 
cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver 

prescrição.” (gtrifei). 
     É pois, a condição que verte deste cumprimento 
de sentença. 
 
 
DO VALOR EXEQUENDO 
 
4 -    Todavia, isso não impede de reconhecer que os 
exequentes omitiram a atualização monetária, inserida no 
acordo homologado.  Isso não impede o reconhecimento da 
premissa de levar vantagem.  Com efeito.  A não aplicação da 
atualização monetária no quantum executado seria vantajoso, 
desobrigando a parte exequente de pagar o valor de 
R$27.000,00, constante do pacto homologado. 
 
 
MA-FÉ 
 
5 -    A pretensão executiva está coberta pela má-fé, 
sonegando a obrigação de quitar à executada o valor pactuado. 
 
 
6 - VALOR DA EXECUÇÃO 
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ADVOCACIA JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 
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Valor exequendo      R$450.000,00 
AM – TJSP 68.316731:62.102540(*)= 1.051695 R$  23.262,75 
Total atual do valor exequendo    R$473.262,75 
Deduz-se a comissão de corretagem   R$  27.000,00 
 
Valor devido pela executada em junho/18  R$446.262,75. 
 
O valor exequendo, encontrado pelo devedor, orienta-se pelo 
que estabelece o artigo 917, § 2º, inciso IV, do Código de 
Processo Civil. 
 
HONORÁRIOS 
 
7 -    Diz o artigo 85, do Código de Processo Civil, em 
seu § 1º, serem devidos honorários na impugnação à execução.   
Ora, nestes termos, a executada pleiteia fixação de verba 
honorária em desfavor dos exequentes na importância 
equivalente a 10% do valor exequendo, supra. 
 
 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 
 
8 -    A pretensão dos exequentes em deixar de dar 
efetivo cumprimento ao acordo homologado constitui, sem 
dúvida, ato de repúdio judicial.  Ora, esse ato de repúdio se 
concretiza com aplicação de multa decorrente dessa condição 
anti-processual, demais penalidades legais e honorários 
advocatícios. 
     A condição de litigantes de má-fé, dos 
exequentes, tem origem no processo ordinário.  Com efeito. Na 
demanda que deu origem ao presente cumprimento de 
sentença, os então autores, forjaram situação de 
desconhecimento do contrato (não tinham o contrato em sua 
inteireza, mas, apenas um fragmento juntado), trazendo ao Juízo 
falsa informação de vencimento muito anterior da transação 
estabelecida. 
     Não se pode olvidar que à época da propositura 
deste cumprimento de sentença, pretendiam os exequentes 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

41
54

54
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

06
/2

01
8 

às
 1

1:
50

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

18
70

01
71

49
2 

   
 .

fls. 276



ADVOCACIA JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

Av. Andrômeda,1255 -  Jd. Satélite 12230-000 - SJ Campos - SP - telefax (12) 3931.9298, 3937.6055, 
98135.3182 e 99602.5344  

4

subtrair de sua obrigação o desembolso do valor de 
R$27.000,00. 
     Estando, pois, os exequentes litigando 
licenciados pela má-fé, estão sujeitos, dentre outras, às 
penalidades dos artigos 79, 80, 81, 85 e 142, do Código de 
Processo Civil e 940 do Código Civil. 
 
 
RETENÇÃO/INDENIZAÇÃO BENFEITORIAS 
 
9 -    Caso se concretize, como deslinde da presente 
ação, a retomada do imóvel sub judice pelos exequentes, os 
mesmos deverão indenizar, mediante avaliação judicial, as 
benfeitorias edificadas.   Insta ressaltar que tais benfeitorias 
supervalorizaram o imóvel. Não se trata de benfeitorias 
suntuárias, mas, de edificações e trato da superfície 
(terraplenagem) que agregaram ao bem valor muito maior que o 
da transação. 
 
POSTO ISTO, requer acolhimento a presente impugnação, 
impondo à execução o valor de R$446.262,75. 
 
- impor aos exequentes a obrigação de restituir-lhe a importância 
de R$3.737,25, a título da diferença da comissão de corretagem 
acordada pela parte autora, com atualização monetária e juros 
de mora, índices do TJSP. 
 
- condenação dos exequentes nas penas de litigância de má-fé 
e atentado a dignidade da justiça. 
 
- alternativamente, desfeita a transação, imposição de 
indenização pelas benfeitorias mediante avaliação judicial. 
 
- finalmente, condenação dos executados no pagamento de 
honorários advocatícios de 10% sobre o valor da execução, além 
de outras penalidades legais, inseridas na causa de pedir. 
 
-    SJ Campos, 23 de junho de 2018. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exeqüente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
FLS. 274/277: Manifeste-se o exequente.
Nada Mais. Caçapava, 26 de junho de 2018. Eu, ___, Mônica de 
Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 27/06/2018 11:51 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0536/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Jose Carlos de Oliveira (OAB 60841/SP)  D.J.E 
 Simone Vieira Silverio da Silva (OAB 311916/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "FLS. 274/277: Manifeste-se o exequente." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 27 de junho de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 29/06/2018 09:53 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0536/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1350/1355   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Jose Carlos de Oliveira (OAB 60841/SP) 
 Simone Vieira Silverio da Silva (OAB 311916/SP) 

           Teor do ato: "FLS. 274/277: Manifeste-se o exequente." 

           Caçapava, 29 de junho de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
           Estagiário Nível Superior 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  JOSÉ BENTO DA SILVEIRA e MARLENE HARRISBERGER DA 

SILVEIRA, já qualificados nos autos do cumprimento de sentença, processo supra, movido 

em face de Fecol Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls., 

manifestar-se sobre a impugnação apresentada, o que faz com fulcro nas razões de fato e de 

direito adiante articulados. 

 

  No mérito a impugnação não merece acolhida. 

 

  O artigo 525 do Código de Processo  Civil, em seu parágrafo primeiro, 

restringe a impugnação aos seguintes fundamentos: 

 

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo 

correu à revelia; 

II - ilegitimidade de parte; 

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; 
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IV - penhora incorreta ou avaliação errônea; 

V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções; 

VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução; 

VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como 

pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que 

supervenientes à sentença. 

 

  Como se vê, a impugnação apresentada pela executada centrou seus 

argumentos sob o frágil argumento de tratar-se de excesso de execução; em resumo, 

argumentou que os exequente apresentaram cálculo equivocado sem realizar a dedução da 

taxa de corretagem. 

 

  Inicialmente, cumpre esclarecer que a executada, com o fito de não realizar 

o pagamento, interpôs impugnação protelatória tentando induzir este MM. Juízo em 

erro. 

 

  Isto porque argumentou que os exequentes não realizaram o desconto da 

comissão de corretagem do cálculo, o que importaria em excesso de execução. 

 

  Ocorre que a executada, convenientemente, esqueceu que os exequentes não 

apresentaram cálculo, mas apenas informaram que o acordo não foi cumprido e requereram a 

rescisão do contrato de compra e venda e não o pedido de intimação para pagamento. 

 

  Tanto é que o valor do acordo firmado não foi corrigido monetariamente e 

acrescido de juros legais; como se verá abaixo, a correção monetária e os juros legais 

fazem com que o débito seja superior ao descrito na inicial, mesmo com o desconto da 

taxa de corretagem. 

 

  Assim, é fato que o valor inicial (R$ 450.000,00) não contém excesso de 

execução, pois não foi corrigido monetariamente e acrescido de juros legais. 

 

  Para que fique claro, importante destacar os seguintes pontos: 
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  1) O acordo firmou data base para correção monetária com sendo aquela da 

regularização da matrícula do imóvel, a qual se deu em janeiro de 2016 (fls. 215); 

 

  2) Os juros estão sendo aplicados no limite legal (1% ao mês), tomando como 

base o vencimento do prazo do acordo, que se deu em setembro de 2017. 

 

  Pela planilha abaixo, observa-se que o saldo devedor é de R$ 562.360,33, 

portanto, muito superior ao cálculo da executada; assim, mesmo que se admita eventual 

desconto da taxa de corretagem, o débito seria de R$ 535.360,33, portanto, muito superior ao 

valor descrito na inicial (R$ 450.000,00). 

 

Data Base  Valor do Data da Valor Corrigido
Regularização 

Matrícula (fls. 215) Débito Correção
11/01/2016 450.000,00R$    10/07/2018 62,10254 69,29366 502.107,43R$    

Data Base Juros  Valor do Data da Juros Total
Vencimento Prazo

do Acordo (5 meses) Débito Correção Período Juros
07/07/2017 502.107,43R$    10/07/2018 12% 60.252,89R$    

562.360,33R$    

R$ 27.000,00

535.360,33R$    Eventual saldo devedor com desconto 

Correção 

MEMÓRIA ATUALIZADA DO DÉBITO 

EXECUÇÃO

Fatores de 

Tabela TJSP

VALOR TOTAL

Eventual desconto comissão corretagem

 

 

  Não há, portanto, excesso de execução e a impugnação apresentada deve ser 

julgada improcedente com a condenação da executada ao pagamento de honorários 

sucumbenciais da fase de cumprimento de sentença, no importe de 10% sobre o valor da 

execução, nos termos do artigo 523, § 1º do CPC. 

 

  Vale destacar, ainda, que o acordo firmado (fls. 228/229) previu: 
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  1) Pagamento do saldo da compra e venda pela executada; 

 

  2) Acréscimo de correção monetária até a data do pagamento, que se daria em 

até 5 meses após o acordo; 

 

  3) Na data do pagamento se realizaria a outorga da escritura de compra e 

venda; 

 

  4) Na data do pagamento a executada apresentaria o recibo de pagamento 

da comissão para abatimento. 

 

  Como se vê, o abatimento da comissão de corretagem somente se realizaria às 

vistas do recibo de pagamento, o que não ocorreu na impugnação, pois a petição da 

executada veio desacompanhada de qualquer documento. 

 

  Neste sentido, o termo do acordo, in verbis (fls. 228): 

 

[...] No ato da quitação a devedora terá direito ao reembolso da comissão 

de corretagem paga ao corretor que intermediou a venda e compra, 

mediante apresentação de recibo, aproximadamente R$ 27.000,00. 

 

  Assim, o cálculo não se encontra equivocada, já que os exequentes não estão 

obrigados a realizar o desconto SE NÃO À VISTA DO RECIBO DE PAGAMENTO DA 

COMISSÃO DE CORRETAGEM, O QUE NUNCA FOI FEITO. 

 

  Veja, Excelência, que no acordo firmado constou que o valor a comissão de 

corretagem de aproximadamente R$ 27.000,00, já que a executada, presente à audiência, não 

sabia exatamente o valor. 

 

  Agora, neste momento, pretende descontar R$ 27.000,00 do cálculo sem 

apresentação do recibo e sem sequer saber se referido valor está correto? 
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  O acordo firmado é negócio sinalagmático e, portanto, demanda o 

cumprimento de obrigações por ambas as partes; os exequentes cumpriram sua obrigação e 

entregaram toda a documentação necessária para a outorga da escritura; à executada caberia 

realizar o pagamento na data da outorga e apresentar o recibo da comissão de corretagem para 

realizar o desconto; no entanto, a executada não cumpriu sua obrigação principal concernente 

ao pagamento. 

 

  Portanto, em fase de execução, não faz jus ao desconto do valor da comissão de 

corretagem, pois se trata de momento processual posterior ao cumprimento do acordo e que 

demanda penhora e alienação de bens, não mais se tratando de pagamento voluntário. 

 

  Diante disso, resta evidente que não possui direito ao desconto indicado 

porque: primeiro, não apresentou o recibo de pagamento da indigitada comissão (obrigação 

esta constante do acordo); e segundo, o momento processual de execução do débito não 

admite o desconto porque este era vinculado ao pagamento voluntário. 

 

  Calha ressaltar, ao final, que o acordo não previu a incidência de juros, mas 

apenas no caso de pagamento voluntário no prazo máximo de 5 (cinco) meses após o acordo, 

mediante a outorga da escritura. 

 

  Como se viu, os exequentes cumpriram tudo o que era de sua competência, 

providenciando toda a documentação necessária para a outorga da escritura. 

  Contudo, a executada, novamente de má-fé – já faz mais de 4 (quatro) anos que 

adquiriu o imóvel e nunca realizou qualquer pagamento –, prometeu realizar o pagamento em 

até 5 (cinco) meses após o acordo e nada fez. 

 

  Exigiu documentos para lavratura da escritura pública, o que os exequentes 

fizeram, mas fez pouco caso dos mesmos, já que depois da entrega dos documentos não 

mais os atenderam ou seus patronos. 

 

  Ademais, após o inicio da fase de cumprimento de sentença, em clara coação 

durante o processo, procurou os exequentes diretamente, sem a presença de seu advogado, 

para coagi-los (usando contra os exequentes sua debilidade física por conta da idade e 
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também de sua simplicidade e ignorância dos procedimentos judiciais) a aceitar um acordo 

claramente prejudicial aos mesmos, argumentando que se não aceitassem nada iriam receber. 

 

  Ou seja, é evidente que a executada pretende se locupletar às custas dos 

exequentes, utilizando o bem imóvel sem nada pagar e criando obstáculos ao cumprimento do 

acordo judicial. 

 

  Não, por certo, qualquer litigância de má-fé por parte dos exequentes. 

 

  Ao final, nada há que se discutir sobre retenção ou indenização de benfeitorias, 

já que se trata de objeto estranho aos limites da impugnação (art. 525 do CPC); além disso, os 

presentes autos prosseguem à vista de penhora de bens e direitos da executada, não existindo 

qualquer vínculo com a posse que a mesma exerce sobre o imóvel objeto da ação. 

 

  Ante o exposto, REQUER: 

 

1) a improcedência da impugnação apresentada pela executada, nos termos da 

fundamentação ora apresentada; 

 

2) a homologação do cálculo dos exequentes, firmando-se as seguintes datas 

para o cálculo: 1) data base da correção monetária – regularização da 

matrícula do imóvel (janeiro/2016 – fls. 252); e 2) data base juros – 

descumprimento do acordo pela executada (setembro/2017 – prazo 

pagamento voluntário – 5 meses); 

 
3) inexistência de direito da executada de desconto no tocante às despesas de 

comissão de corretagem pela falta de comprovante desta despesa; 

 

4) a condenação da executada ao pagamento de honorários advocatícios da 

fase de cumprimento de sentença, a ser fixado em 10% do valor da 

execução; 
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5) o prosseguimento da execução, com a penhora dos direitos que a exequente 

possui em relação ao imóvel objeto da demanda (contrato fls. 52/55 e 

matrícula fls. 215/218), melhor descrito às fls. 215/216 e sua avaliação. 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 10 de julho de 2018. 

 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB/SP 41.262 
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ADVOCACIA JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 

Av. Andrômeda,1255 -  Jd. Satélite 12230-000 - SJ Campos - SP - telefax (12) 3931.9298, 3937.6055, 
98135.3182 e 99602.5344  

20 

Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Caçapava 
 
Proc 0000797-37.2018-8.26.0101 
 
 
 
 
 
 
 
 
FECOL CONSTRUTORA LTDA-ME, nos autos da Ação de 
cumprimento de sentença que lhe move JOSÉ BENTO 
DA SILVEIRA e MARLENE HARRISBERGER SILVEIRA,  
 
REQUER 
 
juntada da inclusa informação de que a advogada Simone Viei-
ra Silvério da Silva, OABSP 311.916, renunciou aos poderes 
outorgados em mandato, em razão de haver assumido cargo 
público na administração de interesses do Estado. 
 
     SJ Campos, 16 de julho de 2018. 
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www.francagarcia.adv.br 

 

EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. n. 000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME., já 

qualificada nos autos, vem, com o devido acatamento à presença de V. 

Exa., por seu advogado, para informar e requerer o seguinte: 

 

 

A executada revogou os poderes outorgados aos 

drs. José Carlos de Oliveira, OAB/SP 60.841 e Simone Vieira Silvério da Silva, 

OAB/SP 311.916 (fl. 136) através de notificação escrita, dirigida ao 

escritório dos mesmos e recebida em 19/07/18 (doc. anexo). 

 

 

Nesse passo, é a presente para constituir como 

seu advogado, nos termos do art. 111 do NCPC, o dr. Flávio Ricardo 
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www.francagarcia.adv.br 

França Garcia, OAB/SP 167.081, com endereço na Rua das Arraias, 50, 

sala 202, Jd. Aquarius, São José dos Campos- SP, CEP 12246-330, e-mail: 

flavio@francagarcia.adv.br, ao qual deverão ser dirigidas as futuras 

publicações do presente processo (docs. anexos). 

 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

 

SJCampos, 26 de julho de 2018. 

 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exeqüente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 290/291: atente-se e anote-se.

Antes de deliberar quanto aos requerimentos de fls. 274/277 e 281/287, 
esclareça a parte exequente, fundamentadamente, o seu pedido, porquanto ao início 
requereu rescisão do contrato e reintegração de posse (fls. 03) e, na manifestação de         
fls. 281/287 apresentou planilha de cálculo de valores (fls. 283), requerendo sua 
homologação (fls. 286, item 2).

Após, intime-se a parte executada, facultando-lhe manifestação em 15 dias.

 Int. 

Caçapava, 29 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Do que dou fé.  
           Caçapava, 30 de agosto de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
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           Caçapava, 31 de agosto de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
           Estagiário Nível Superior 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  JOSÉ BENTO DA SILVEIRA e MARLENE HARRISBERGER DA 

SILVEIRA, já qualificados nos autos do cumprimento de sentença, processo supra, movido 

em face de Fecol Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls., 

manifestar-se prestando os seguintes esclarecimentos. 

 

  Ao iniciar o presente cumprimento de sentença, os exequentes requereram a 

rescisão do contrato e a reintegração de posse do imóvel objeto da demanda, e não 

apresentaram qualquer demonstrativo de débito. 

 

  Vossa Excelência, ao despachar a inicial, determinou a intimação da 

executada para pagar o débito, in verbis (fls. 271): 

 

Fls. 1/3: certificado a fls. 268 o trânsito em julgado do título judicial de 

fls. 268/269, INTIME-SE a parte executada, conforme as regras do art. 

513 do CPC, (i) para em 15 dias PAGAR O DÉBITO indicado no 
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demonstrativo discriminado e atualizado de fls. 1 (art. 524 do CPC), 

acrescido de custas se houver, sob pena de multa de 10% e mais 

honorários advocatícios também de 10% (art. 523, §§1° e 2º, do CPC), 

bem como, (ii) para tomar ciência que, transcorridos os 15 dias acima de 

pagamento, terá outros 15 dias para APRESENTAR IMPUGNAÇÃO 

se quiser, independentemente de nova intimação e de garantia do Juízo, 

com penhora ou outra coisa que o valha (art. 525 do CPC). 

[...] 

 

  Os exequentes entenderam que a referida decisão foi um indeferimento tácito 

do pedido de rescisão contratual e reintegração de posse, tendo admitido o prosseguimento do 

feito para execução do valor estipulado no título judicial, salientando, no entanto, que 

preferem a rescisão do contrato pelo inadimplemento. 

 

  A executada não pagou o débito, mas apresentou impugnação ao cumprimento 

de sentença, questionando os valores (de má-fé) que, sabidamente, não estavam atualizados já 

que inexistente demonstrativo de débito. 

 

Por tal impugnação apresentada, esta serventia, por ato ordinatório, 

determinou a manifestação dos exequentes sobre a impugnação. 

 

Assim, para não precluir seu direito, os exequentes se manifestaram 

contrariamente à má-fé da executada, demonstrado as inverdades de seus argumentos; por tal 

motivo (e por conta da fase do cumprimento de sentença) apresentou cálculo atualizado e 

requereu sua homologação, considerando o que entende correto para aplicação das 

penalidades de juros, multa e correão monetária pelo descumprimento por parte da executada, 

salientando, novamente, que preferem a rescisão do contrato pelo inadimplemento. 

 

  Tendo sido prestados os esclarecimentos, requerem o prosseguimento do feito 

com a decisão sobre o pedido inicial para cumprimento da sentença com a rescisão do 

contrato de compra e venda e imissão dos exequentes na posse do imóvel.  
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  Não entendendo Vossa Excelência pela execução do julgado com a rescisão 

contratual, requer-se o prosseguimento do feito pela execução do débito, ratificando-se os 

termos e demais pedidos da manifestação sobre a impugnação (fls. 281/287). 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 14 de setembro de 2018. 

 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB/SP 41.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.
Fls. 303/305: MANIFESTE a PARTE EXECUTADA.
Int.
Caçapava, 14 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   303/305:   MANIFESTE   a   PARTE   EXECUTADA.   Int.   Caçapava,   14   de   novembro 
 de 2018." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 21 de novembro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
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           Caçapava, 22 de novembro de 2018. 

           Hiago Vinicius Miranda Alvarenga 
           Estagiário Nível Superior 
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EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Proc. n. 000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME., já 

qualificada nos autos, vem, com o devido acatamento à presença de V. 

Exa., por seu advogado, para se manifestar sobre a petição de fls. 303/305, 

o que  faz nos seguintes termos: 

 

 

O exequente pugna pelo cumprimento da r. 

sentença, rescindindo-se o contrato de compra e venda celebrado entre as 

partes.  

 

 

Entretanto MM. Juiz, age na mais absoluta má-fé 

o exequente. Isto porque as partes em 07 de abril de 2017 (fls. 268/269) 

participaram de uma audiência de conciliação onde ajustaram um acordo 
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em que a executada efetuaria o pagamento em favor do exequente de R$ 

450.000,00, acrescido de correção monetária em um prazo de até 05 meses 

daquela data. Com isso, Vossa Excelência homologou o acordo e julgou 

extinto o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 487, III, 

do CPC. 

 

 

Desse modo Excelência, com o acordo firmado 

entre as partes em juízo, o exequente renunciou o direito de pugnar o 

cumprimento da rescisão do contrato em troca da dívida de valor fixada 

pelas partes em audiência. Não se pode agora ignorar a composição firmada 

para se querer a rescisão do contrato de compra e venda. Falta ao 

exequente interesse de agir, já que optou em juízo em receber os valores 

devidos pela executada, que o fará certamente, mas nos valores corretos. 

 

 

A retroatividade gerará ilegalidade e nulidade 

processual, já que fere o instituto da coisa julgada e os princípios da 

segurança jurídica e da proteção da confiança nas decisões judiciais. 

Ora, o acordo foi homologado em juízo e julgado extinto o processo com 

julgamento de mérito.  

 

 

Vale frisar que o exequente tinha plena ciência da 

situação que às fls. 281/287, quando manifestou nos autos quanto à 

impugnação ao cumprimento de sentença, ele reiterou o pedido de 

execução dos valores, inclusive apresentando uma planilha de débito no  

valor de R$ 535.360,33 (quinhentos e trinta e cinco mil trezentos e sessenta 

reais e trinta e três centavos). 
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Assim, manifestamente descabido o cumprimento 

de sentença da rescisão do contrato, já que, com dito alhures, as partes 

efetuaram acordo nos autos para pagamento do débito, ocorrendo a 

manifestação preclusão lógica do exequente em pugnar a rescisão na 

medida em que preferiu receber os valores contratuais. 

 

 

Ora Excelência, segundo José Afonso da Silva, 

segurança no direito é aquela que exige a sua positividade, porém, direito seguro nem 

sempre é direito justo, a exemplo de regimes autoritários fundados em leis positivadas; já 

o direito inseguro é injusto, pois não assegura o princípio da igualdade (SILVA, José 

Afonso da. Constituição e Segurança Jurídica. In: Constituição e segurança 

jurídica: direito adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. Estudos em 

homenagem a José Paulo Sepúlveda Pertence. Coord. Cármen Lúcia 

Antunes. 2. ed. Belo Horizonte: Fórum, 2005, p. 16-17). 

 

 

Por sua vez, Canotilho traz à tona o princípio da 

proteção da confiança, fazendo a seguinte diferenciação entre ele e o da 

segurança jurídica: Em geral, considera-se que a segurança jurídica está conexionada 

com elementos objetivos da ordem jurídica – garantia de estabilidade jurídica, segurança 

de orientação e realização do direito – enquanto a proteção da confiança se prende mais 

com as componentes subjetivas da segurança, designadamente a calculabilidade e 

previsibilidade dos indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos atos dos poderes públicos 

[...] Deduz-se já que os postulados da segurança jurídica e da proteção da confiança são 

exigíveis perante qualquer ato de qualquer poder – legislativo, executivo e judicial 

(CANOTILHO, J. J. Gomes. Op. cit., p. 257.). 
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Segurança é, portanto, um objetivo fundamental 

do direito, como meio de realização da justiça e de garantia de igualdade. 

Disso decorre a necessidade de estabilidade e previsibilidade das decisões 

judiciais, sobretudo aquelas que resolvem questões já enfrentadas pelo 

Poder Judiciário em outras ocasiões, em que foi transmitida para a 

sociedade a interpretação dos tribunais de determinada norma, isto é, o 

tribunal, em regra, deve seguir uma mesma linha de raciocínio para 

situações similares e adotar o mesmo entendimento para situações 

idênticas. 

 

 

Luís Roberto Barroso destaca como 

desdobramentos da segurança jurídica a confiança nos atos do poder 

público, que deverão reger-se pela razoabilidade e boa-fé; estabilidade das 

relações jurídicas, com durabilidade das normas, anterioridade das leis e 

conservação de direitos em face da lei nova; previsibilidade dos 

comportamentos das pessoas e das instituições e igualdade perante a lei, 

com soluções isonômicas para controvérsias idênticas ou próximas 

(BARROSO, Luís Roberto. Op. cit., p. 50-51.) 

 

Nesse diapasão, a segurança jurídica é essencial 

para a concretização da justiça, na medida em que passa para o cidadão uma 

tranquilidade quanto à conformação de seus atos com o Direito, além de 

garantir uma igualdade de tratamento para situações semelhantes. 
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O ordenamento jurídico deve ser dotado de um 

mínimo de continuidade e estabilidade, para que o Estado de Direito não 

seja um Estado provisório. A previsibilidade dos cidadãos quanto à exata 

delimitação de seus direitos não pode ser a mesma que a de um apostador 

de loteria, que tem apenas uma expectativa remota quanto às consequências 

do seu ato. 

 

 

Sendo assim, é a presente para requerer a Vossa 

Excelência que seja rejeitado o pedido de fls. 303/305, por manifestamente 

ilegal e por afrontar a COISA JULGADA e a SEGURANÇA JURÍDICA 

das decisões judiciais, prosseguindo-se o cumprimento de sentença para 

que seja apreciada a impugnação de fls. 274/277, na forma da lei. 

 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

 

SJCampos, 30 de novembro de 2018. 

 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Manifeste a parte exequente sobre a alegação de coisa julgada a fls. 
309/313. Embora não ventilada na impugnação de fls. 274/277, trata-se de matéria 
cognoscível até de ofício e em qualquer grau de jurisdição. 

 Após, cls.

 Int. 

Caçapava, 28 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0057/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste   a   parte   exequente   sobre   a   alegação   de   coisa   julgada   a   fls.   309/313. 
 Embora   não   ventilada   na   impugnação   de   fls.   274/277,   trata-se   de   matéria   cognoscível   até   de   ofício   e   em 
 qualquer grau de jurisdição. Após, cls. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 29 de janeiro de 2019. 

           Felipe Nomura 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0057/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
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           Caçapava, 30 de janeiro de 2019. 

           Felipe Nomura 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  JOSÉ BENTO DA SILVEIRA e MARLENE HARRISBERGER DA 

SILVEIRA, já qualificados nos autos do cumprimento de sentença, processo supra, movido 

em face de Fecol Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls., 

manifestar-se sobre a petição de fls. 309/313, a respeito da alegação de coisa julgada, o que 

faz nos seguintes termos. 

 

  De início, a fim de privilegiar a economia processual, reitera-se a manifestação 

de fls. 303/315, a qual traz um resumo dos fatos ocorridos na presente execução até o presente 

momento. 

 

  A coisa julgada alegada pelo executado teve apenas o condão de tumultuar 

ainda mais a presente execução, pois foi alegada com o objetivo de sustentar que a presente 
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execução deve prosseguir apenas para o fim de cobrar o valor devido pelo executado, firmado 

por acordo em audiência e homologado por Vossa Excelência. 

 

  Sustentou o executado que o acordo não previu a rescisão do contrato de 

compra e venda e reintegração de posse, assim, permitir a rescisão e reintegração de posse em 

sede de execução seria ferir a coisa julgada do acordo firmado nos autos principais. 

 

  Ou seja, a coisa julgada alegada não se enquadra no conceito de defesa 

preliminar, a qual diz respeito à existência de decisão transitada em julgada em outro processo 

e é utilizada em processo de conhecimento. Aqui, trata-se de execução, a qual, em tese, não é 

atingida por alegação de coisa julgada por tratar-se de incidente para cumprimento de decisão 

terminativa. 

 

  Em resumo, a alegação de coisa julgada do executado não busca extinguir a 

execução, já que o mesmo admite (vide a impugnação de fls. 274/277) que firmou o acordo 

para pagar o débito para o exequente e não pagou; portanto, a questão cinge-se a decidir se a 

presente execução deve continuar para: i) rescindir o contrato e reintegrar o exequente na 

posse; ou ii) executar o valor firmado no acordo e não pago pelo executado, nesta hipótese, 

decidindo-se sobre a impugnação já apresentada pelo mesmo (fls. 274/277). 

 

  O que não se pode, contudo, é permitir que o executado, de má-fé, alegue a 

coisa julgada com o fim de levar este MM. Juízo em erro, o que poderia acarretar em uma 

equivocada decisão de extinção da execução sem que o exequente tivesse recebido qualquer 

valor pela venda feita ao executado. 

 

  Ou seja, o executado, de má-fé, ficaria com a posse e propriedade de um bem 

imóvel sem ter pagado qualquer valor ao exequente, o que não pode ser permitido. 

 

  Assim, a fim de evitar maiores dúvidas ou tumultos processuais desnecessário, 

o exequente desiste de qualquer pedido a respeito da reintegração, e requer-se o 

prosseguimento do feito pela execução do débito. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

62
E

B
B

8A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
N

R
IQ

U
E

 F
E

R
R

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
02

/2
01

9 
às

 1
8:

08
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
19

70
00

35
04

2 
   

 .

fls. 318



  ADVOCACIA HENRIQUE FERRO 

Av. Dr. Nélson D’Ávila nº 714, Centro – CEP: 12245-031 – São José dos Campos/SP – Telefax (12) 3921-8366. 
www.henriqueferroadvogados.com.br 

3 

 

  Desta feita, para que a presente execução possa prosseguir com a celeridade 

esperada, requer-se a decisão sobre a impugnação de fls. 274/277, ratificando-se os termos e 

demais pedidos da manifestação sobre a impugnação (fls. 281/287).  

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 14 de setembro de 2018. 

 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB/SP 41.262 

 

 

 

EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 345.425 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.

 Em sede de cumprimento de sentença não se fala em coisa julgada, sobretudo, 
considerando que o Juízo da execução pode conferir ao título judicial a melhor interpretação capaz 
de viabilizar o seu adimplemento. De qualquer maneira, no caso, a solução mais acertada e 
adequada, e que preserva o bom senso e segurança jurídica, é levar a termo a execução por quantia, 
afastando nesta sede executiva a rescisão com reintegração de posse a conta de satisfação de direito 
material. A bem da verdade, a questão é de fácil solução como dada, porque o título que plasma a 
exação em testilha não contém tais pretensões, é dizer, o acordo judicialmente homologado 
copiado a fls. 228/229 verteu obrigação de pagar. Tudo o mais que se queira discutir em solo 
executivo está proscrito e sepultado na fase de conhecimento. 

 Desse modo, acolho em parte a impugnação à execução (fls. 274/277 – fls. 
309/313) para determinar o prosseguimento dos atos de constrição somente por quanti, valendo 
observar que pelo cálculo trazido a fls. 281/287 – fls. 303/305, especificamente, fls. 283, o pólo 
credor já considerou a compensação e comissão de corretagem e qualquer discussão a respeito 
destas duas deverá ser travada em outro processo/autos.

 Enfim,  a execução aqui prossegue baseada no cálculo de fls. 283. Por tabela, 
antes da penhora imobiliária, mormente, somente sobre direitos respectivos, obedecendo à 
preferência legal, determino que proceda a Serventia às ROTINAS ELETRÔNICAS de 
LOCALIZAÇÃO DE BENS (especificamente, BACENJUD) em nome da parte passiva ou 
executada, verificando antes, todavia, se a parte interessada está isenta ou já recolheu todas as 
taxas, calculadas para cada diligência (rotina) acima a ser realizada e para cada CPF/CNPJ (com o 
nome expressamente indicado), intimando-se para tanto se for o caso (art. 2º, inc. XI, da Lei 
Estadual n. 11.608/03). Fica DEFERIDO desde já o BLOQUEIO, em caso de saldo positivo, com 
consequente CONVERSÃO dele em PENHORA, intimando-se então a parte executada, e 
terceiros quando a Lei assim o exigir, para regular impugnação no prazo legal. Sem prejuízo, 
somente com todas as pesquisas acima determinadas de localização de bens juntadas aos autos, e 
desde que sobrevenha alguma diligência negativa e não seja suficiente alguma outra que veio 
positiva nos moldes acima, intime-se a parte exequente ou autora sobre o resultado frustrado, para 
que requeira o que de direito em 10 dias.

 Int. 

 Caçapava, 25 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 27/03/2019 09:26 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0276/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1602/1611   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   sede   de   cumprimento   de   sentença   não   se   fala   em   coisa   julgada,   sobretudo, 
 considerando   que   o   Juízo   da   execução   pode   conferir   ao   título   judicial   a   melhor   interpretação   capaz   de 
 viabilizar   o   seu   adimplemento.   De   qualquer   maneira,   no   caso,   a   solução   mais   acertada   e   adequada,   e   que 
 preserva   o   bom   senso   e   segurança   jurídica,   é   levar   a   termo   a   execução   por   quantia,   afastando   nesta   sede 
 executiva   a   rescisão   com   reintegração   de   posse   a   conta   de   satisfação   de   direito   material.   A   bem   da   verdade,   a 
 questão   é   de   fácil   solução   como   dada,   porque   o   título   que   plasma   a   exação   em   testilha   não   contém   tais 
 pretensões,   é   dizer,   o   acordo   judicialmente   homologado   copiado   a   fls.   228/229   verteu   obrigação   de   pagar. 
 Tudo   o   mais   que   se   queira   discutir   em   solo   executivo   está   proscrito   e   sepultado   na   fase   de   conhecimento. 
 Desse   modo,   acolho   em   parte   a   impugnação   à   execução   (fls.   274/277   -   fls.   309/313)   para   determinar   o 
 prosseguimento   dos   atos   de   constrição   somente   por   quanti,   valendo   observar   que   pelo   cálculo   trazido   a   fls. 
 281/287   -   fls.   303/305,   especificamente,   fls.   283,   o   pólo   credor   já   considerou   a   compensação   e   comissão   de 
 corretagem   e   qualquer   discussão   a   respeito   destas   duas   deverá   ser   travada   em   outro   processo/autos.   Enfim, 
 a   execução   aqui   prossegue   baseada   no   cálculo   de   fls.   283.   Por   tabela,   antes   da   penhora   imobiliária, 
 mormente,   somente   sobre   direitos   respectivos,   obedecendo   à   preferência   legal,   determino   que   proceda   a 
 Serventia   às   ROTINAS   ELETRÔNICAS   de   LOCALIZAÇÃO   DE   BENS   (especificamente,   BACENJUD)   em 
 nome   da   parte   passiva   ou   executada,   verificando   antes,   todavia,   se   a   parte   interessada   está   isenta   ou   já 
 recolheu   todas   as   taxas,   calculadas   para   cada   diligência   (rotina)   acima   a   ser   realizada   e   para   cada   CPF/CNPJ 
 (com   o   nome   expressamente   indicado),   intimando-se   para   tanto   se   for   o   caso   (art.   2º,   inc.   XI,   da   Lei   Estadual 
 n.   11.608/03).   Fica   DEFERIDO   desde   já   o   BLOQUEIO,   em   caso   de   saldo   positivo,   com   consequente 
 CONVERSÃO   dele   em   PENHORA,   intimando-se   então   a   parte   executada,   e   terceiros   quando   a   Lei   assim   o 
 exigir,   para   regular   impugnação   no   prazo   legal.   Sem   prejuízo,   somente   com   todas   as   pesquisas   acima 
 determinadas   de   localização   de   bens   juntadas   aos   autos,   e   desde   que   sobrevenha   alguma   diligência   negativa 
 e   não   seja   suficiente   alguma   outra   que   veio   positiva   nos   moldes   acima,   intime-se   a   parte   exequente   ou   autora 
 sobre o resultado frustrado, para que requeira o que de direito em 10 dias. Int." 

           Caçapava, 27 de março de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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�

p̂]j]�̀_a�̀ udeauda�jd��\]daf̀_̀ag_]̀_abd�̀a�_u\� ��̀ _ì_a�_u\�agd�dabcda�]ù �
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Já realizadas as pesquisas de bens, conforme decisão de fls. 
320, diga a parte exequente requerendo o que de direito em 10 
dias.
Nada Mais. Caçapava, 13 de maio de 2019. Eu, ___, Felipe 
Nomura, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 17/05/2019 09:52 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0406/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1643/1655   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 

           Teor   do   ato:   "Já   realizadas   as   pesquisas   de   bens,   conforme   decisão   de   fls.   320,   diga   a   parte   exequente 
 requerendo o que de direito em 10 dias." 

           Caçapava, 17 de maio de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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  ADVOCACIA HENRIQUE FERRO 

Av. Dr. Nélson D’Ávila nº 714, Centro – CEP: 12245-031 – São José dos Campos/SP – Telefax (12) 3921-8366. 
www.henriqueferroadvogados.com.br 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  MARLENE HARRISBERGER DA SILVEIRA, já qualificada nos autos do 

cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol Construtora Ltda ME, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, 

em atenção ao r. despacho de fls., requerer a expedição de mandado de levantamento do 

valor bloqueado. 

 

  Considerando, outrossim, que o valor bloqueado não é suficiente ao pagamento 

integral do débito, informa a exequente que se manifestará sobre o prosseguimento da 

execução, requerendo o que entender de direito, após a expedição do mandado de 

levantamento. 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 31 de maio de 2019. 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB/SP 41.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 326: por primeiro, providencie a Serventia a transferência dos valores 
bloqueados a fls. 322/323 para a conta judicial à disposição deste Juízo.

Após, tornem conclusos.

 Int. 

Caçapava, 06 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

6D
35

A
46

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

D
R

IG
O

 V
A

LE
R

IO
 S

B
R

U
Z

Z
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

06
/2

01
9 

às
 1

8:
11

 .

fls. 327



 Foro de Caçapava  Emitido em: 11/06/2019 11:01 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0482/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   326:   por   primeiro,   providencie   a   Serventia   a   transferência   dos   valores 
 bloqueados a fls. 322/323 para a conta judicial à disposição deste Juízo. Após, tornem conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 11 de junho de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 12/06/2019 09:35 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0482/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1648/1668   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   326:   por   primeiro,   providencie   a   Serventia   a   transferência   dos   valores 
 bloqueados a fls. 322/323 para a conta judicial à disposição deste Juízo. Após, tornem conclusos. Int." 

           Caçapava, 12 de junho de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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05/07/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.MONICADC

sexta-feira, 05/07/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190003821134
 Número do Processo:  0000797-37.2018.8.26.0101
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  9562 - 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Rodrigo Valerio Sbruzzi (Protocolizado por Felipe Nomura)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  126.242.848-34
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  José Bento da Silveira
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  17.359.509/0001-28 - FECOL - CONSTRUTORA LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 10.190,99] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

09/05/2019
16:00 Bloq. Valor 

Rodrigo
Valerio
Sbruzzi 

562.360,33

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 10.190,99

10.190,99
 

10/05/2019
06:23

03/07/2019
14:26

Transf. de Valores 
 ID:072019000008718620

 Instituição:BANCO DO
BRASIL SA

 Agência:1683
 Tipo créd. jud.:Geral

 

Rodrigo
Valerio
Sbruzzi 

10.190,99

(01) Recebida.
 em 04/07/2019.

Valor Previsto:
10.190,99

0,00
 

Até
09/07/2019

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Data/Hora
Cumprimento
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05/07/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

Remanescente
(R$)

09/05/2019
16:00 Bloq. Valor 

Rodrigo
Valerio
Sbruzzi 

562.360,33
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
09/05/2019

20:22

Nenhuma ação disponível    
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

09/05/2019
16:00 Bloq. Valor 

Rodrigo
Valerio
Sbruzzi 

562.360,33

(00) Resposta
negativa:

réu/executado não
é cliente ou possui

apenas contas
inativas.

 0,00

0,00
 

09/05/2019
22:58

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   José Bento da Silveira

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   126.242.848-34

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ana Leticia Oliveira Dos Santos

 Vistos.
  Efetivada a transferência do numerário para conta judicial por sistema eletrônico, 
conforme fls. 330/331, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se a parte executada, 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou postal 
direcionada ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, salvo se a 
penhora foi realizada na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa 
intimado, (ii)cabendo no mais ao próprio pólo exequente ou ativo requestar expressamente 
se for o caso a intimação de eventuais terceiros quando a Lei assim o exigir, indicando o 
endereço e recolhendo respectivas despesas (art. 799, 841 e 842 do CPC). 

Oportunamente, conclusos.
 Int.
 Caçapava, 11 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 18/07/2019 11:48 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0549/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1595/1606   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Efetivada   a   transferência   do   numerário   para   conta   judicial   por   sistema   eletrônico, 
 conforme   fls.   330/331,   imediatamente,   acerca   da   penhora,   (i)intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu 
 advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   postal   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou 
 no   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   se   a   penhora   foi   realizada   na   presença   do   pólo   executado   ou 
 autoral   que   então   se   reputa   intimado,   (ii)cabendo   no   mais   ao   próprio   pólo   exequente   ou   ativo   requestar 
 expressamente   se   for   o   caso   a   intimação   de   eventuais   terceiros   quando   a   Lei   assim   o   exigir,   indicando   o 
 endereço   e   recolhendo   respectivas   despesas   (art.   799,   841   e   842   do   CPC).   Oportunamente,   conclusos.   Int. 
 Caçapava, 11 de julho de 2019." 

           Caçapava, 18 de julho de 2019. 

           Felipe Nomura 
           Chefe de Seção Judiciário 
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  ADVOCACIA HENRIQUE FERRO 

Av. Dr. Nélson D’Ávila nº 714, Centro – CEP: 12245-031 – São José dos Campos/SP – Telefax (12) 3921-8366. 
www.henriqueferroadvogados.com.br 

1 

 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA/SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

             

  MARLENE HARRISBERGER DA SILVEIRA, já qualificada nos autos do 

cumprimento de sentença, processo supra, movida em face de Fecol Construtora Ltda ME, 

vem à presença de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve noticiar o 

falecimento do coexequente JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, conforme certidão de óbito 

anexa (doc. 01). 

 

Desta feita, sendo transmissível o direito material objeto dos autos, requer-se 

sua sucessão processual, nos termos do artigo 110 do CPC, pelo Espólio de José Bento da 

Silveira representado por sua inventariante Marlene Harrisberger da Silveira. 

 

  Para comprovação, junta-se a abertura do inventário e a nomeação da 

coexequente como inventariante, bem como procuração adjudicia outorgada pelo espólio. 

 

  Regularizado o polo ativo, requer-se o prosseguimento do feito, declarando-se 

a preclusão da impugnação da à penhora e a expedição do mandado de levantamento. 

 

Termos em que,  

P. deferimento. 

São José dos Campos, 12 de agosto de 2018. 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB 41.262 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 335: diante do falecimento da parte exequente (fls. 336) e considerando 
que o direito tratado não tem natureza personalíssima, defiro a habilitação da sucessora 
processual, Sra. Marlene Harrisberger da Silveira, também nomeada como inventariante 
nos autos do inventário em curso (n. 1015615-67.2019.8.26.0577 – fls. 338/339), como 
representante do Espólio de José Bento da Silveira.

Assim, proceda a Serventia às devidas alterações no sistema em relação ao 
pólo ativo da presente ação, certificando-se o necessário. 

No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 332.

 Int. 

Caçapava, 15 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 20/08/2019 16:47 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0639/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   335:   diante   do   falecimento   da   parte   exequente   (fls.   336)   e   considerando   que   o 
 direito   tratado   não   tem   natureza   personalíssima,   defiro   a   habilitação   da   sucessora   processual,   Sra.   Marlene 
 Harrisberger   da   Silveira,   também   nomeada   como   inventariante   nos   autos   do   inventário   em   curso   (n. 
 1015615-67.2019.8.26.0577   -   fls.   338/339),   como   representante   do   Espólio   de   José   Bento   da   Silveira.   Assim, 
 proceda   a   Serventia   às   devidas   alterações   no   sistema   em   relação   ao   pólo   ativo   da   presente   ação, 
 certificando-se o necessário. No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 332. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 20 de agosto de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 21/08/2019 09:50 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0639/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1747/1762   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   335:   diante   do   falecimento   da   parte   exequente   (fls.   336)   e   considerando   que   o 
 direito   tratado   não   tem   natureza   personalíssima,   defiro   a   habilitação   da   sucessora   processual,   Sra.   Marlene 
 Harrisberger   da   Silveira,   também   nomeada   como   inventariante   nos   autos   do   inventário   em   curso   (n. 
 1015615-67.2019.8.26.0577   -   fls.   338/339),   como   representante   do   Espólio   de   José   Bento   da   Silveira.   Assim, 
 proceda   a   Serventia   às   devidas   alterações   no   sistema   em   relação   ao   pólo   ativo   da   presente   ação, 
 certificando-se o necessário. No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 332. Int." 

           Caçapava, 21 de agosto de 2019. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, procedi as devidas alterações no sistema quanto ao 
polo ativo da ação, bem como cumpri a decisão de folhas 332. Nada Mais. 
Caçapava, 05 de novembro de 2019. Eu, ___, Valéria dos Santos Sbruzzi 
Lopes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAÇAPAVA

FORO DE CAÇAPAVA

1ª VARA CIVEL

Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Destinatário(a):
FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME
Avenida das Rosas, 592, Jardim Motorama 
São José dos Campos-SP 
CEP 12224-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA realizada nos autos, conforme folhas 330/331, conforme 
decisão de folhas 332:" Vistos...Efetivada a transferência do numerário para conta judicial por sistema eletrônico, conforme fls. 
330/331, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por via eletrônica ou postal direcionada ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, salvo se a
penhora foi realizada na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa intimado, (ii)cabendo no mais ao próprio pólo 
exequente ou ativo requestar expressamente se for o caso a intimação de eventuais terceiros quando a Lei assim o exigir, indicando o
endereço e recolhendo respectivas despesas (art. 799, 841 e 842 do CPC). Oportunamente, conclusos."   

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que a acompanha é comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006).  Caçapava, 05 de novembro de 2019. Valéria dos Santos Sbruzzi Lopes, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificadO nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, expor e requerer o quanto segue: 

 

  Inicialmente, reitera-se o pedido de expedição de mandado de 

levantamento (fls. 326) do valor bloqueado (fls. 330/331 e 333), considerando 

que a executada foi intimada (fls. 332 e 334), transcorrendo in albis  o prazo para 

impugnação. 

 

  Considerando que o valor bloqueado não é suficiente ao 

pagamento integral do débito e considerando que o exequente já diligenciou na 

tentativa de localização de bens da executada, sem lograr êxito, requer-se a 

penhora dos direitos objeto da presente demanda. 

 

  Segundo consta na petição inicial da ação principal (cópia às fls. 

17), o exequente prometeu à venda, à executada, um gleba de terras de 

129.170,67 (cento e vinte e nove mil cento e setenta metros e sessenta e sete 
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centímetros quadrados), cujo contrato (cópia às fls. 52/55) não foi pago 

integralmente. 

 

  No curso da demanda foi demonstrado que o imóvel objeto da 

demanda foi regularizado; assim, os direitos adquiridos pela executada referem-

se ao imóvel descrito na matrícula 40.630 do Cartório de Registro de Imóveis de 

Caçapava, R. 01, conforme cópia às fls. 175/179, cópia às fls. 186/192 (menção 

da matrícula às fls. 191) e cópia da matrícula às fls. 215/218. 

 

  Conforme termo de acordo (cópia às fls. 228/229), as partes 

convencionaram não rescindir o contrato, estabelecendo o valor do débito e o 

prazo para pagamento, o que também não foi cumprido pela executada, 

resultando no presente incidente para o fim de expropriação de bens ou direitos 

da executada. 

 

  Ante o exposto, REQUER-SE a penhora dos direitos que a 

executada possui em relação ao imóvel descrito na matrícula 40.630 do Cartório 

de Registro de Imóveis de Caçapava (cópia às fls. 215/218) e contrato às fls. 

52/55, a qual foi o objeto da ação principal, lavrando-se termo nos autos. 

 

  Com a penhora, requer-se a realização de avaliação dos direitos 

penhorados. 

 

  Junta-se memória atualizada do débito. 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 06 de novembro de 2019. 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB/SP 41.262 
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Data Base  Valor do Data da Valor Corrigido
Regularização 

Matrícula (fls. 215) Débito Correção
11/01/2016 450.000,00R$     06/11/2019 62,10254 71,712333 519.633,33R$      

Data Base Juros  Valor do Data da Juros Total
Vencimento Prazo

do Acordo (5 meses) Débito Correção Período Juros
07/09/2017 519.633,33R$     06/11/2019 26% 135.104,67R$     

654.738,00R$     

R$ 27.000,00

627.738,00R$     

MEMÓRIA ATUALIZADA DO DÉBITO 

Correção - Tabela TJSP

Fatores de 

EXECUÇÃO

VALOR TOTAL

Desconto Comissão Corretagem

SALDO DEVEDOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Aguarde-se a devolução do "A.R." referente a carta expedida as fls. 344 e o 
decurso do prazo para eventual insurgência; após, tornem conclusos para apreciação de 
pedido de fls. 345/346.

 Int. 

Caçapava, 18 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 21/11/2019 14:10 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0884/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   devolução   do   "A.R."   referente   a   carta   expedida   as   fls.   344   e   o 
 decurso   do   prazo   para   eventual   insurgência;   após,   tornem   conclusos   para   apreciação   de   pedido   de   fls. 
 345/346. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 21 de novembro de 2019. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

7C
F

B
C

40
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IC

E
A

 F
A

T
IM

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
O

M
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
10

 .

fls. 351



 Foro de Caçapava  Emitido em: 22/11/2019 10:47 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0884/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2445/2457   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   a   devolução   do   "A.R."   referente   a   carta   expedida   as   fls.   344   e   o 
 decurso   do   prazo   para   eventual   insurgência;   após,   tornem   conclusos   para   apreciação   de   pedido   de   fls. 
 345/346. Int." 

           Caçapava, 22 de novembro de 2019. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

7D
17

6D
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IC

E
A

 F
A

T
IM

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 G
O

M
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

11
/2

01
9 

às
 1

0:
47

 .

fls. 352



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte exequente sobre o AR de fls. 349/350 
recebido por terceiro.
Nada Mais. Caçapava, 10 de fevereiro de 2020. Eu, ___, Mônica 
de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 17/02/2020 11:03 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0168/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente sobre o AR de fls. 349/350 recebido por terceiro." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 17 de fevereiro de 2020. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 18/02/2020 09:46 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0168/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1769/1784   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente sobre o AR de fls. 349/350 recebido por terceiro." 

           Caçapava, 18 de fevereiro de 2020. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

84
85

88
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IC
E

A
 F

A
T

IM
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 G

O
M

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
02

/2
02

0 
às

 0
9:

46
 .

fls. 355



 

1 
 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, requerer o prosseguimento do feito, 

reiterando os pedidos de fls. 335 parte final e fls. 345/346. 

 

  Ressalte-se que a questão do AR de fls. 353 ter sido assinado por 

terceiro é irrelevante, isto porque: 

 

1) A intimação não se faz por carta, mas por publicação no DJe em 

nome dos advogados da parte, já que a executada possui 

patrono que a representa, conforme determinação do artigo 

513, § 2º, I, CPC; 

2) A intimação por carta somente ocorre em razão de 

representação pela Defensoria Pública ou quando não há 

representação nos autos (art. 513, § 2º, II CPC), o que não é o 

caso; 

3) Ainda que se considere a necessidade de intimação por carta, já 

que a mesma foi expedida, não se fala em assinatura de 
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terceiros quando o executado se trata de pessoa jurídica, sendo 

válido o recebimento no endereço da mesma assinado por 

qualquer pessoa, nos termos do artigo 248, § 2º do CPC e 

jurisprudência pacífica dos Tribunais. 

4) E apenas a título de argumentação, caso se fosse questionar 

eventual mudança de endereço da executado, tal fato também é 

excepcionado e considera-se válida a intimação nos termos do 

artigo 513, § 3º do CPC c/c artigo 274, parágrafo único. 

 

Considerando que os presentes autos já se arrastam há muito 

tempo, inclusive já tendo ocorrido o falecimento de uma das partes cuja idade 

avançada não lhe permitiu presenciar o fim de uma ação judicial que não se 

mostra célere com andamentos vezes desnecessários, requer-se o 

prosseguimento do feito reconhecendo válida a intimação da executada desde a 

publicação em nome de seus patronos (fls. 334) e apreciando-se as petições de 

fls. 335 parte final e fls. 345/346 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB/SP 41.262 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
07

97
-3

7.
20

18
.8

.2
6.

01
01

 e
 c

ód
ig

o 
84

F
F

57
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 F

E
R

R
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
1/

02
/2

02
0 

às
 1

5:
36

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

P
V

20
70

00
62

85
8 

   
 .

fls. 357



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.
Compulsando a matrícula nº 40.630 (fls. 176/178), verifico que não foi feita a 

averbação da escritura pública de compra e venda objeto da ação principal, de modo que 
somente viável a penhora dos direitos e ações, oriundos da relação obrigacional havida 
entre o executado (comprador) e os proprietários (vendedores), o que, se não se constitui a 
melhor garantia, também não encontra impedimento legal na medida em que se mostra 
possível negociar direitos e ações.
  DEFIRO a PENHORA dos direitos e ações do imóvel descrito na Matrícula n. 
40.630 do Serviço Registral de Imóveis de Caçapava/SP (fls. 176/178), servindo a presente 
decisão, assinada digitalmente, como "termo nos autos/de constrição" (art. 845, CPC), não 
havendo por ora que se falar em avaliação do(s) bem(ns). Outrossim, fica desde já, 
independentemente de outra formalidade, até discordância da parte credora e/ou nova 
decisão em sentido contrário, nomeado(a)(s) o(a)(s) próprio(a)(s) devedor(a)(es) como 
depositário(a)(s) fiel(eis) do(s) bem(ens). 

No mais, incabível o oficiamento ao Registro de Imóveis para fins de averbação da 
penhora na matrícula do bem, porquanto descabida a mesma, uma vez que o imóvel 
encontra-se em nome de terceiro, sendo que a constrição se deu somente sobre os direitos e 
ações que o executado tenha sobre o mesmo, e não sobre o bem em si.
 Não sendo possível a medida de averbação na matrícula imobiliária pela via 
eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, 
mediante o recolhimento das custas, cabendo, porém, nesse caso, à própria parte exequente 
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário (art. 844, CPC), para presunção 
absoluta de conhecimento por terceiros, mediante apresentação desta decisão e da certidão 
de inteiro teor do ato da penhora, que traduzem, basicamente, o "auto ou termo de 
penhora".
 Sem prejuízo, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se a parte executada, 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou postal 
direcionada ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos,  salvo se a 
penhora foi realizada na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa 
intimado, devendo, também, além de se defender, ao ensejo, informar se possui cônjuge ou 
companheiro, declinando sua qualificação e endereço, para que seja realizada a respectiva 
intimação pessoal sobre a penhora e avaliação (sendo que o silêncio ou a apresentação de 
falsa informação implicará em incursão em ato atentatório à dignidade da Justiça, com 
providências civis ou criminais), bem como, (ii)intimem-se os eventuais terceiros quando a 
Lei assim o exigir, consignando-se que cabe ao próprio pólo exequente ou ativo requestar 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

expressamente se for o caso (art. 799, 841 e 842 do CPC), e indicando o endereço e 
recolhendo respectivas despesas, as (iii)intimações de eventual cônjuge ou companheiro 
tratando-se de bem imóvel ou direito real sobre imóvel, salvo se forem casados em regime 
de separação absoluta de bens, do coproprietário(s), do credor pignoratício, hipotecário, 
anticrético ou fiduciário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, 
anticrese ou alienação fiduciária; do titular de usufruto, uso ou habitação, quando a penhora 
recair sobre bem gravado por usufruto, uso ou habitação; do promitente comprador, quando 
a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda registrada; 
do promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de 
promessa de compra e venda registrada; do superficiário, enfiteuta ou concessionário, em 
caso de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou 
concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre imóvel submetido ao 
regime do direito de superfície, enfiteuse ou concessão; do proprietário de terreno com 
regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou 
concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre direitos do superficiário, do 
enfiteuta ou do concessionário; da sociedade, no caso de penhora de quota social ou de ação 
de sociedade anônima fechada, para o fim previsto no art. 876, §7º, CPC; do titular da 
construção-base, bem como, se for o caso, do titular de lajes anteriores, quando a penhora 
recair sobre o direito real de laje; do titular das lajes, quando a penhora recair sobre a 
construção-base; da Fazenda Pública, havendo qualquer registro ou averbação de 
arrolamento, garantia ou penhora, neste caso mediante intimação/vista pessoal.
 Somente oportunamente, para fins de avaliação, se mantida a penhora decretada, 
será aberto prazo para o pólo credor ou ativo apresentar uma cotação do bem no mercado, 
com declaração de pelo menos três avaliações sérias de corretores imobiliários, além de 
outros anúncios publicitários, servindo a média como referência, o que poderá 
eventualmente eliminar a necessidade de avaliação por perito judicial, bem como, pesquisar 
junto a órgãos administrativos e perante eventual síndico a respeito da existência de débitos 
ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos.

Sem prejuízo, quanto a penhora de valores (fls. 333), decorrido o prazo para 
eventual insurgência (fls. 348/350), defiro a expedição de mandado de levantamento do 
valor efetivamente bloqueado em favor da parte exequente, expedindo-se o necessário.
 Oportunamente, conclusos.

Int.
 Caçapava, 27 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 09/03/2020 13:45 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0233/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Compulsando   a   matrícula   nº   40.630   (fls.   176/178),   verifico   que   não   foi   feita   a 
 averbação   da   escritura   pública   de   compra   e   venda   objeto   da   ação   principal,   de   modo   que   somente   viável   a 
 penhora   dos   direitos   e   ações,   oriundos   da   relação   obrigacional   havida   entre   o   executado   (comprador)   e   os 
 proprietários   (vendedores),   o   que,   se   não   se   constitui   a   melhor   garantia,   também   não   encontra   impedimento 
 legal   na   medida   em   que   se   mostra   possível   negociar   direitos   e   ações.   DEFIRO   a   PENHORA   dos   direitos   e 
 ações   do   imóvel   descrito   na   Matrícula   n.   40.630   do   Serviço   Registral   de   Imóveis   de   Caçapava/SP   (fls. 
 176/178),   servindo   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   "termo   nos   autos/de   constrição"   (art.   845, 
 CPC),   não   havendo   por   ora   que   se   falar   em   avaliação   do(s)   bem(ns).   Outrossim,   fica   desde   já, 
 independentemente   de   outra   formalidade,   até   discordância   da   parte   credora   e/ou   nova   decisão   em   sentido 
 contrário,   nomeado(a)(s)   o(a)(s)   próprio(a)(s)   devedor(a)(es)   como   depositário(a)(s)   fiel(eis)   do(s)   bem(ens). 
 No   mais,   incabível   o   oficiamento   ao   Registro   de   Imóveis   para   fins   de   averbação   da   penhora   na   matrícula   do 
 bem,   porquanto   descabida   a   mesma,   uma   vez   que   o   imóvel   encontra-se   em   nome   de   terceiro,   sendo   que   a 
 constrição   se   deu   somente   sobre   os   direitos   e   ações   que   o   executado   tenha   sobre   o   mesmo,   e   não   sobre   o 
 bem   em   si.   Não   sendo   possível   a   medida   de   averbação   na   matrícula   imobiliária   pela   via   eletrônica,   fica,   desde 
 já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo, 
 porém,   nesse   caso,   à   própria   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário   (art. 
 844,   CPC),   para   presunção   absoluta   de   conhecimento   por   terceiros,   mediante   apresentação   desta   decisão   e 
 da   certidão   de   inteiro   teor   do   ato   da   penhora,   que   traduzem,   basicamente,   o   "auto   ou   termo   de   penhora".   Sem 
 prejuízo,   imediatamente,   acerca   da   penhora,   (i)intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou, 
 na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   postal   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   no   último 
 endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   se   a   penhora   foi   realizada   na   presença   do   pólo   executado   ou   autoral 
 que   então   se   reputa   intimado,   devendo,   também,   além   de   se   defender,   ao   ensejo,   informar   se   possui   cônjuge 
 ou   companheiro,   declinando   sua   qualificação   e   endereço,   para   que   seja   realizada   a   respectiva   intimação 
 pessoal   sobre   a   penhora   e   avaliação   (sendo   que   o   silêncio   ou   a   apresentação   de   falsa   informação   implicará 
 em   incursão   em   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça,   com   providências   civis   ou   criminais),   bem   como, 
 (ii)intimem-se   os   eventuais   terceiros   quando   a   Lei   assim   o   exigir,   consignando-se   que   cabe   ao   próprio   pólo 
 exequente   ou   ativo   requestar   expressamente   se   for   o   caso   (art.   799,   841   e   842   do   CPC),   e   indicando   o 
 endereço   e   recolhendo   respectivas   despesas,   as   (iii)intimações   de   eventual   cônjuge   ou   companheiro 
 tratando-se   de   bem   imóvel   ou   direito   real   sobre   imóvel,   salvo   se   forem   casados   em   regime   de   separação 
 absoluta   de   bens,   do   coproprietário(s),   do   credor   pignoratício,   hipotecário,   anticrético   ou   fiduciário,   quando   a 
 penhora   recair   sobre   bens   gravados   por   penhor,   hipoteca,   anticrese   ou   alienação   fiduciária;   do   titular   de 
 usufruto,   uso   ou   habitação,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   por   usufruto,   uso   ou   habitação;   do 
 promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e 
 venda   registrada;   do   promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de 
 promessa   de   compra   e   venda   registrada;   do   superficiário,   enfiteuta   ou   concessionário,   em   caso   de   direito   de 
 superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   imóvel   submetido   ao   regime   do   direito   de   superfície,   enfiteuse   ou   concessão; 
 do   proprietário   de   terreno   com   regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins 
 de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   direitos   do   superficiário,   do 
 enfiteuta   ou   do   concessionário;   da   sociedade,   no   caso   de   penhora   de   quota   social   ou   de   ação   de   sociedade 
 anônima   fechada,   para   o   fim   previsto   no   art.   876,   §7º,   CPC;   do   titular   da   construção-base,   bem   como,   se   for   o 
 caso,   do   titular   de   lajes   anteriores,   quando   a   penhora   recair   sobre   o   direito   real   de   laje;   do   titular   das   lajes, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   a   construção-base;   da   Fazenda   Pública,   havendo   qualquer   registro   ou 
 averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora,   neste   caso   mediante   intimação/vista   pessoal.   Somente 
 oportunamente,   para   fins   de   avaliação,   se   mantida   a   penhora   decretada,   será   aberto   prazo   para   o   pólo   credor 
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 ou   ativo   apresentar   uma   cotação   do   bem   no   mercado,   com   declaração   de   pelo   menos   três   avaliações   sérias 
 de   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência,   o   que 
 poderá   eventualmente   eliminar   a   necessidade   de   avaliação   por   perito   judicial,   bem   como,   pesquisar   junto   a 
 órgãos   administrativos   e   perante   eventual   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de 
 natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Sem   prejuízo,   quanto   a   penhora   de   valores   (fls.   333), 
 decorrido   o   prazo   para   eventual   insurgência   (fls.   348/350),   defiro   a   expedição   de   mandado   de   levantamento   do 
 valor   efetivamente   bloqueado   em   favor   da   parte   exequente,   expedindo-se   o   necessário.   Oportunamente, 
 conclusos. Int. Caçapava, 27 de fevereiro de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 9 de março de 2020. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0233/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2071/2083   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Compulsando   a   matrícula   nº   40.630   (fls.   176/178),   verifico   que   não   foi   feita   a 
 averbação   da   escritura   pública   de   compra   e   venda   objeto   da   ação   principal,   de   modo   que   somente   viável   a 
 penhora   dos   direitos   e   ações,   oriundos   da   relação   obrigacional   havida   entre   o   executado   (comprador)   e   os 
 proprietários   (vendedores),   o   que,   se   não   se   constitui   a   melhor   garantia,   também   não   encontra   impedimento 
 legal   na   medida   em   que   se   mostra   possível   negociar   direitos   e   ações.   DEFIRO   a   PENHORA   dos   direitos   e 
 ações   do   imóvel   descrito   na   Matrícula   n.   40.630   do   Serviço   Registral   de   Imóveis   de   Caçapava/SP   (fls. 
 176/178),   servindo   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   "termo   nos   autos/de   constrição"   (art.   845, 
 CPC),   não   havendo   por   ora   que   se   falar   em   avaliação   do(s)   bem(ns).   Outrossim,   fica   desde   já, 
 independentemente   de   outra   formalidade,   até   discordância   da   parte   credora   e/ou   nova   decisão   em   sentido 
 contrário,   nomeado(a)(s)   o(a)(s)   próprio(a)(s)   devedor(a)(es)   como   depositário(a)(s)   fiel(eis)   do(s)   bem(ens). 
 No   mais,   incabível   o   oficiamento   ao   Registro   de   Imóveis   para   fins   de   averbação   da   penhora   na   matrícula   do 
 bem,   porquanto   descabida   a   mesma,   uma   vez   que   o   imóvel   encontra-se   em   nome   de   terceiro,   sendo   que   a 
 constrição   se   deu   somente   sobre   os   direitos   e   ações   que   o   executado   tenha   sobre   o   mesmo,   e   não   sobre   o 
 bem   em   si.   Não   sendo   possível   a   medida   de   averbação   na   matrícula   imobiliária   pela   via   eletrônica,   fica,   desde 
 já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo, 
 porém,   nesse   caso,   à   própria   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário   (art. 
 844,   CPC),   para   presunção   absoluta   de   conhecimento   por   terceiros,   mediante   apresentação   desta   decisão   e 
 da   certidão   de   inteiro   teor   do   ato   da   penhora,   que   traduzem,   basicamente,   o   "auto   ou   termo   de   penhora".   Sem 
 prejuízo,   imediatamente,   acerca   da   penhora,   (i)intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou, 
 na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   postal   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   no   último 
 endereço   cadastrado   nos   autos,   salvo   se   a   penhora   foi   realizada   na   presença   do   pólo   executado   ou   autoral 
 que   então   se   reputa   intimado,   devendo,   também,   além   de   se   defender,   ao   ensejo,   informar   se   possui   cônjuge 
 ou   companheiro,   declinando   sua   qualificação   e   endereço,   para   que   seja   realizada   a   respectiva   intimação 
 pessoal   sobre   a   penhora   e   avaliação   (sendo   que   o   silêncio   ou   a   apresentação   de   falsa   informação   implicará 
 em   incursão   em   ato   atentatório   à   dignidade   da   Justiça,   com   providências   civis   ou   criminais),   bem   como, 
 (ii)intimem-se   os   eventuais   terceiros   quando   a   Lei   assim   o   exigir,   consignando-se   que   cabe   ao   próprio   pólo 
 exequente   ou   ativo   requestar   expressamente   se   for   o   caso   (art.   799,   841   e   842   do   CPC),   e   indicando   o 
 endereço   e   recolhendo   respectivas   despesas,   as   (iii)intimações   de   eventual   cônjuge   ou   companheiro 
 tratando-se   de   bem   imóvel   ou   direito   real   sobre   imóvel,   salvo   se   forem   casados   em   regime   de   separação 
 absoluta   de   bens,   do   coproprietário(s),   do   credor   pignoratício,   hipotecário,   anticrético   ou   fiduciário,   quando   a 
 penhora   recair   sobre   bens   gravados   por   penhor,   hipoteca,   anticrese   ou   alienação   fiduciária;   do   titular   de 
 usufruto,   uso   ou   habitação,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   por   usufruto,   uso   ou   habitação;   do 
 promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja   promessa   de   compra   e 
 venda   registrada;   do   promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito   aquisitivo   derivado   de 
 promessa   de   compra   e   venda   registrada;   do   superficiário,   enfiteuta   ou   concessionário,   em   caso   de   direito   de 
 superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   imóvel   submetido   ao   regime   do   direito   de   superfície,   enfiteuse   ou   concessão; 
 do   proprietário   de   terreno   com   regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial   para   fins 
 de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   direitos   do   superficiário,   do 
 enfiteuta   ou   do   concessionário;   da   sociedade,   no   caso   de   penhora   de   quota   social   ou   de   ação   de   sociedade 
 anônima   fechada,   para   o   fim   previsto   no   art.   876,   §7º,   CPC;   do   titular   da   construção-base,   bem   como,   se   for   o 
 caso,   do   titular   de   lajes   anteriores,   quando   a   penhora   recair   sobre   o   direito   real   de   laje;   do   titular   das   lajes, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   a   construção-base;   da   Fazenda   Pública,   havendo   qualquer   registro   ou 
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 averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora,   neste   caso   mediante   intimação/vista   pessoal.   Somente 
 oportunamente,   para   fins   de   avaliação,   se   mantida   a   penhora   decretada,   será   aberto   prazo   para   o   pólo   credor 
 ou   ativo   apresentar   uma   cotação   do   bem   no   mercado,   com   declaração   de   pelo   menos   três   avaliações   sérias 
 de   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência,   o   que 
 poderá   eventualmente   eliminar   a   necessidade   de   avaliação   por   perito   judicial,   bem   como,   pesquisar   junto   a 
 órgãos   administrativos   e   perante   eventual   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de 
 natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Sem   prejuízo,   quanto   a   penhora   de   valores   (fls.   333), 
 decorrido   o   prazo   para   eventual   insurgência   (fls.   348/350),   defiro   a   expedição   de   mandado   de   levantamento   do 
 valor   efetivamente   bloqueado   em   favor   da   parte   exequente,   expedindo-se   o   necessário.   Oportunamente, 
 conclusos. Int. Caçapava, 27 de fevereiro de 2020." 

           Caçapava, 10 de março de 2020. 

           Claudicéa Fátima dos Santos 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, requerer a expedição da certidão de inteiro 

teor do ato , nos termos da decisão de fls. 358/359 para averbação da penhora 

dos direitos na matrícula do imóvel, deixando de realizar o juntada de 

comprovante de pagamento por ser beneficiário da justiça gratuita. 

 

  Ainda nos termos da mesma decisão, junta-se o formulário para 

expedição de mandado de levantamento eletrônico para expedição do M.L.E. 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 07 de abril de 2020. 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB/SP 41.262 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0000797-37.2018.8.26.0101 

Nome do beneficiário do levantamento: Henrique Ferro 

CPF/CNPJ: 173.168.208-53 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

(X) Advogado – OAB/SP nº 41.262 - Procuração nas fls. 182 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (   ) Parcial 

                          (X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 333 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 10.190,99 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

(  ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(X) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 

Nome do titular da conta: Henrique Ferro 

CPF/CNPJ do titular da conta: 173.168.208-53 

Banco: Itaú    Código do Banco: 341 

Agência: 3790 

Conta nº: 27.873-7   Tipo de Conta: (X) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 364: cumpra a serventia o contido no 4º§ de fls. 358 (certidão) bem 
como o último parágrafo de fls. 365 (mandado de levantamento).

No mais, recolhidas as custas de condução do oficial de justiça, intime-se a 
parte executada da penhora realizada nos autos. (§5º, fls. 364). Prazo, 15 dias.

 Int. 

Caçapava, 28 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 29/04/2020 11:09 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0367/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   364:   cumpra   a   serventia   o   contido   no   4º§   de   fls.   358   (certidão)   bem   como   o 
 último   parágrafo   de   fls.   365   (mandado   de   levantamento).   No   mais,   recolhidas   as   custas   de   condução   do   oficial 
 de justiça, intime-se a parte executada da penhora realizada nos autos. (§5º, fls. 364). Prazo, 15 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 29 de abril de 2020. 

           Felipe Nomura 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 30/04/2020 11:05 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0367/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1405/1410   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   364:   cumpra   a   serventia   o   contido   no   4º§   de   fls.   358   (certidão)   bem   como   o 
 último   parágrafo   de   fls.   365   (mandado   de   levantamento).   No   mais,   recolhidas   as   custas   de   condução   do   oficial 
 de justiça, intime-se a parte executada da penhora realizada nos autos. (§5º, fls. 364). Prazo, 15 dias. Int." 

           Caçapava, 30 de abril de 2020. 

           Felipe Nomura 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
o presente ato ordinatório destinado à geração do(s) 
seguinte(s) ato(s) ou documento(s):

Certidão de inteiro teor nos termos da(s) decisão(ões) de 
fls. 358.

Nada Mais. Caçapava, 30 de abril de 2020. Eu, ___, 
Felipe Nomura, Chefe de Seção Judiciário.
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, informar que deixa de recolher a guia de 

diligência de oficiais de justiça por ser beneficiário da justiça gratuita. 

  

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 21 de maio de 2020. 

 

 

HENRIQUE FERRO 

OAB/SP 41.262 

 

 

EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 345.425 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Alessandra Carvalho Marques, Supervisora de Serviço do Cartório da 1ª Vara Judicial do Foro de 
Caçapava, na forma da lei,

CERTIFICA que, a pedido da parte requerente e pesquisando em Cartório, a seu cargo, verificou 
constar:

PROCESSO DIGITAL Nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 - CLASSE - ASSUNTO: 
Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 27/05/2015  
      
VALOR DA CAUSA: R$627.738,00 

REQUERENTE(S): 
JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, RG: 126.242.848-34, CPF:  4.807.415 SSP/SP   e  s/m 
MARLENE HARRISBERGER SILVEIRA, RG: 10.285.077-X-SSP/SP, CPF: 026.064.578, 
ambos com residência à Rua Augusto Frederico Schimidt, 10, Jardim das Indústrias, São José dos 
Campos/SP. CEP: 12.241-030.

REQUERIDO(S):
FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME, CNPJ 17.359.509/0001-28, com endereço à Avenida 
das Rosas, 592, Jardim Motorama, CEP 12224-000, São José dos Campos - SP

OBJETO DA AÇÃO:
Execução da sentença homologatória de acordo proferida em audiência nos autos nº 
0002599-75.2015.8.26.0101(fase de conhecimento), relativa a cobrança c/c reparação de danos 
morais e materiais em decorrência de contrato de compra e venda de imóvel rural tendo por 
objeto uma gleba de terras (conforme R10, da matrícula 7159 do Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Caçapava), datado de 30 de março de 2001.

SITUAÇÃO PROCESSUAL:
Início da Execução Juntado - 26/03/2018 11:14:11 - Processo principal: 
0002599-75.2015.8.26.0101 
Petição - 06/04/2018 11:11:00 - Nº Protocolo: WCPV.18.70008184-1 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 06/04/2018 11:07    Conclusos para Despacho - 02/05/2018 11:47:08Determinada a 
Emenda à Petição Inicial - 02/05/2018 13:23:14 - Vistos. Em 15 dias, sob pena de indeferimento, 
EMENDE o pólo ativo a PETIÇÃO INICIAL (art. 321 do CPC): para juntar a sentença e o 
transito em julgado do processo de conhecimento. 
Remessa - 03/05/2018 09:41:46 - Relação: 0302/2018 
Teor do ato: Vistos. Em 15 dias, sob pena de indeferimento, EMENDE o pólo ativo a PETIÇÃO 
INICIAL (art. 321 do CPC): para juntar a sentença e o transito em julgado do processo de 
conhecimento. 
Advogados(s): Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
Petição - 03/05/2018 17:46:00 - Nº Protocolo: WCPV.18.70011653-0 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Tipo da Petição: Petições Diversas    Data: 03/05/2018 17:08 
Certidão de Publicação Expedida - 04/05/2018 10:12:34 - Relação :0302/2018 
Data da Disponibilização: 04/05/2018    Data da Publicação: 07/05/2018 
Número do Diário: 2568    Página: 1533/1539 
Conclusos para Despacho - 08/05/2018 11:02:41Decisão - 08/05/2018 16:24:28 - Vistos.Fls. 1/3: 
certificado a fls. 268 o trânsito em julgado do título judicial de fls. 268/269, INTIME-SE a parte 
executada, conforme as regras do art. 513 do CPC, (i) para em 15 dias PAGAR O DÉBITO 
indicado no demonstrativo discriminado e atualizado de fls. 1 (art. 524 do CPC), acrescido de 
custas se houver, sob pena de multa de 10% e mais honorários advocatícios também de 10% (art. 
523, §§1° e 2º, do CPC), bem como, (ii) para tomar ciência que, transcorridos os 15 dias acima de 
pagamento, terá outros 15 dias para APRESENTAR IMPUGNAÇÃO se quiser, 
independentemente de nova intimação e de garantia do Juízo, com penhora ou outra coisa que o 
valha (art. 525 do CPC). Não realizado o pagamento voluntário na quinzena inicial, poderá a parte 
exequente, sem necessidade de nova intimação do pólo executado, (i) requerer as ROTINAS 
ELETRÔNICAS para localização, bloqueio e penhora de bens, comprovando antes, porém, o 
recolhimento das taxas do art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03, calculadas por diligência 
a ser realizada, bem como, (ii) INDICAR, desde logo, de modo individualizado, determinado(s) 
BEM(NS) passível(eis) de constrição pertencente(s) à parte executada, com prova idônea de sua 
propriedade, requestando a respectiva penhora e avaliação, sempre observando-se o art. 523, §3º, 
e no que couber os §§1º e 2º do art. 829 e o art. 830 e seguintes, todos do CPC (penhora, arresto, 
depósito, avaliação, procedimentos, intimações etc.).Sem prejuízo, com o trânsito em julgado da 
"decisão judicial", devidamente certificado, e transcorrido em branco o prazo legal de quitação, 
sob responsabilidades e também mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente 
poderá, ainda, se quiser, se já não tomou as providências antes nos autos com a efetivação da 
medida, requerer expressa e diretamente à Serventia a expedição de CERTIDÃO ESPECÍFICA 
que servirá para os fins do art. 517 do CPC (PROTESTO do título judicial) e/ou para os fins do 
art. 782, §§ 3º a 5º, CPC (NEGATIVAÇÃO DO NOME em cadastros de inadimplentes).Observe-
se o art. 212 do CPC, devendo o Oficial de Justiça, ainda, por ocasião da citação/intimação, 
proceder à completa qualificação do(a)(s) executado(a)(s). Servirá a presente, por cópia digitada, 
como mandado. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int. Caçapava, 08 de maio de 2018. 
Remessa - 09/05/2018 10:10:22 - Relação: 0331/2018 
Teor do ato: Vistos.Fls. 1/3: certificado a fls. 268 o trânsito em julgado do título judicial de fls. 
268/269, INTIME-SE a parte executada, conforme as regras do art. 513 do CPC, (i) para em 15 
dias PAGAR O DÉBITO indicado no demonstrativo discriminado e atualizado de fls. 1 (art. 524 
do CPC), acrescido de custas se houver, sob pena de multa de 10% e mais honorários 
advocatícios também de 10% (art. 523, §§1° e 2º, do CPC), bem como, (ii) para tomar ciência 
que, transcorridos os 15 dias acima de pagamento, terá outros 15 dias para APRESENTAR 
IMPUGNAÇÃO se quiser, independentemente de nova intimação e de garantia do Juízo, com 
penhora ou outra coisa que o valha (art. 525 do CPC). Não realizado o pagamento voluntário na 
quinzena inicial, poderá a parte exequente, sem necessidade de nova intimação do pólo 
executado, (i) requerer as ROTINAS ELETRÔNICAS para localização, bloqueio e penhora de 
bens, comprovando antes, porém, o recolhimento das taxas do art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 
11.608/03, calculadas por diligência a ser realizada, bem como, (ii) INDICAR, desde logo, de 
modo individualizado, determinado(s) BEM(NS) passível(eis) de constrição pertencente(s) à 
parte executada, com prova idônea de sua propriedade, requestando a respectiva penhora e 
avaliação, sempre observando-se o art. 523, §3º, e no que couber os §§1º e 2º do art. 829 e o art. 
830 e seguintes, todos do CPC (penhora, arresto, depósito, avaliação, procedimentos, intimações 
etc.).Sem prejuízo, com o trânsito em julgado da "decisão judicial", devidamente certificado, e 
transcorrido em branco o prazo legal de quitação, sob responsabilidades e também mediante o 
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recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá, ainda, se quiser, se já não tomou as 
providências antes nos autos com a efetivação da medida, requerer expressa e diretamente à 
Serventia a expedição de CERTIDÃO ESPECÍFICA que servirá para os fins do art. 517 do CPC 
(PROTESTO do título judicial) e/ou para os fins do art. 782, §§ 3º a 5º, CPC (NEGATIVAÇÃO 
DO NOME em cadastros de inadimplentes).Observe-se o art. 212 do CPC, devendo o Oficial de 
Justiça, ainda, por ocasião da citação/intimação, proceder à completa qualificação do(a)(s) 
executado(a)(s). Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado. Cumpra-se na forma e sob 
as penas da Lei. Int. Caçapava, 08 de maio de 2018. 
Advogados(s): Henrique Ferro (OAB 41262/SP), Jose Carlos de Oliveira (OAB 60841/SP), 
Simone Vieira Silverio da Silva (OAB 311916/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 10/05/2018 09:13:03 - Relação :0331/2018 
Data da Disponibilização: 10/05/2018    Data da Publicação: 11/05/2018 
Número do Diário: 2572    Página: 1789/1793 
Impugnação ao Cumprimento de Sentença Juntada - 25/06/2018 12:01:14 - Nº Protocolo: 
WCPV.18.70017149-2 
Tipo da Petição: Impugnação ao Cumprimento da Sentença 
Data: 25/06/2018 11:50 
Ato Ordinatório - Publicável - 26/06/2018 17:37:56 - FLS. 274/277: Manifeste-se o exequente. 
Remessa - 27/06/2018 11:49:10 - Relação: 0536/2018 
Teor do ato: FLS. 274/277: Manifeste-se o exequente. 
Advogados(s): Henrique Ferro (OAB 41262/SP), Jose Carlos de Oliveira (OAB 60841/SP), 
Simone Vieira Silverio da Silva (OAB 311916/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 29/06/2018 09:47:01 - Relação :0536/2018 
Data da Disponibilização: 29/06/2018 
Data da Publicação: 02/07/2018 
Número do Diário: 2606 
Página: 1350/1355 
Manifestação Sobre a Impugnação Juntada - 10/07/2018 17:30:40 - Nº Protocolo: 
WCPV.18.70018448-9 
Tipo da Petição: Manifestação sobre a Impugnação 
Data: 10/07/2018 17:20 
Conclusos para Decisão - 12/07/2018 14:08:58Petição Renúncia de Mandato/Encargo Juntado - 
19/07/2018 09:40:12 - Nº Protocolo: WCPV.18.70019360-7 
Tipo da Petição: Renúncia de Mandato/Encargo 
Data: 19/07/2018 09:30 
Petição - 26/07/2018 09:51:05 - Nº Protocolo: WCPV.18.70020125-1 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 26/07/2018 09:46 
Despacho - 29/08/2018 14:56:02 - Vistos. Fls. 290/291: atente-se e anote-se. Antes de deliberar 
quanto aos requerimentos de fls. 274/277 e 281/287, esclareça a parte exequente, 
fundamentadamente, o seu pedido, porquanto ao início requereu rescisão do contrato e 
reintegração de posse (fls. 03) e, na manifestação de fls. 281/287 apresentou planilha de cálculo 
de valores (fls. 283), requerendo sua homologação (fls. 286, item 2). Após, intime-se a parte 
executada, facultando-lhe manifestação em 15 dias. Int. 
Remessa - 30/08/2018 10:30:06 - Relação: 0868/2018 
Teor do ato: Vistos. Fls. 290/291: atente-se e anote-se. Antes de deliberar quanto aos 
requerimentos de fls. 274/277 e 281/287, esclareça a parte exequente, fundamentadamente, o seu 
pedido, porquanto ao início requereu rescisão do contrato e reintegração de posse (fls. 03) e, na 
manifestação de fls. 281/287 apresentou planilha de cálculo de valores (fls. 283), requerendo sua 
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homologação (fls. 286, item 2). Após, intime-se a parte executada, facultando-lhe manifestação 
em 15 dias. Int. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Henrique Ferro (OAB 
41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 31/08/2018 09:49:07 - Relação :0868/2018 
Data da Disponibilização: 31/08/2018    Data da Publicação: 03/09/2018 
Número do Diário: 2650    Página: 1575/1576 
Petição - 14/09/2018 17:30:49 - Nº Protocolo: WCPV.18.70025741-9 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 14/09/2018 17:29 
Conclusos para Despacho - 14/11/2018 15:42:16Mero expediente - 19/11/2018 14:24:56 - Vistos. 
Fls. 303/305: MANIFESTE a PARTE EXECUTADA. Int. Caçapava, 14 de novembro de 2018. 
Remessa - 21/11/2018 10:56:34 - Relação: 1258/2018 
Teor do ato: Vistos. Fls. 303/305: MANIFESTE a PARTE EXECUTADA. Int. Caçapava, 14 de 
novembro de 2018. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Henrique Ferro (OAB 
41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 22/11/2018 09:30:59 - Relação :1258/2018 
Data da Disponibilização: 22/11/2018 
Data da Publicação: 23/11/2018 
Número do Diário: 2702 
Página: 3447/3455 
Petição - 30/11/2018 09:31:02 - Nº Protocolo: WCPV.18.70033650-5 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 30/11/2018 09:23 
Conclusos para Despacho - 05/12/2018 17:17:22Despacho - 28/01/2019 13:21:02 - Vistos. 
Manifeste a parte exequente sobre a alegação de coisa julgada a fls. 309/313. Embora não 
ventilada na impugnação de fls. 274/277, trata-se de matéria cognoscível até de ofício e em 
qualquer grau de jurisdição. Após, cls. Int. 
Remessa - 29/01/2019 10:18:08 - Relação: 0057/2019 
Teor do ato: Vistos. Manifeste a parte exequente sobre a alegação de coisa julgada a fls. 309/313. 
Embora não ventilada na impugnação de fls. 274/277, trata-se de matéria cognoscível até de 
ofício e em qualquer grau de jurisdição. Após, cls. Int. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Henrique Ferro (OAB 
41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 30/01/2019 09:17:20 - Relação :0057/2019 
Data da Disponibilização: 30/01/2019 
Data da Publicação: 31/01/2019 
Número do Diário: 2738 
Página: 1957/1966 
Petição - 06/02/2019 18:12:35 - Nº Protocolo: WCPV.19.70003504-2 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 06/02/2019 18:08 
Suspensão do Prazo - 06/02/2019 22:19:13 - Prazo referente ao usuário foi alterado para 
22/03/2019 devido à alteração da tabela de feriados 
Conclusos para Despacho - 07/02/2019 11:28:19Decisão - 25/03/2019 15:11:32 - Vistos. Em sede 
de cumprimento de sentença não se fala em coisa julgada, sobretudo, considerando que o Juízo da 
execução pode conferir ao título judicial a melhor interpretação capaz de viabilizar o seu 
adimplemento. De qualquer maneira, no caso, a solução mais acertada e adequada, e que preserva 
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o bom senso e segurança jurídica, é levar a termo a execução por quantia, afastando nesta sede 
executiva a rescisão com reintegração de posse a conta de satisfação de direito material. A bem 
da verdade, a questão é de fácil solução como dada, porque o título que plasma a exação em 
testilha não contém tais pretensões, é dizer, o acordo judicialmente homologado copiado a fls. 
228/229 verteu obrigação de pagar. Tudo o mais que se queira discutir em solo executivo está 
proscrito e sepultado na fase de conhecimento. Desse modo, acolho em parte a impugnação à 
execução (fls. 274/277 - fls. 309/313) para determinar o prosseguimento dos atos de constrição 
somente por quanti, valendo observar que pelo cálculo trazido a fls. 281/287 - fls. 303/305, 
especificamente, fls. 283, o pólo credor já considerou a compensação e comissão de corretagem e 
qualquer discussão a respeito destas duas deverá ser travada em outro processo/autos. Enfim, a 
execução aqui prossegue baseada no cálculo de fls. 283. Por tabela, antes da penhora imobiliária, 
mormente, somente sobre direitos respectivos, obedecendo à preferência legal, determino que 
proceda a Serventia às ROTINAS ELETRÔNICAS de LOCALIZAÇÃO DE BENS 
(especificamente, BACENJUD) em nome da parte passiva ou executada, verificando antes, 
todavia, se a parte interessada está isenta ou já recolheu todas as taxas, calculadas para cada 
diligência (rotina) acima a ser realizada e para cada CPF/CNPJ (com o nome expressamente 
indicado), intimando-se para tanto se for o caso (art. 2º, inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03). 
Fica DEFERIDO desde já o BLOQUEIO, em caso de saldo positivo, com consequente 
CONVERSÃO dele em PENHORA, intimando-se então a parte executada, e terceiros quando a 
Lei assim o exigir, para regular impugnação no prazo legal. Sem prejuízo, somente com todas as 
pesquisas acima determinadas de localização de bens juntadas aos autos, e desde que sobrevenha 
alguma diligência negativa e não seja suficiente alguma outra que veio positiva nos moldes 
acima, intime-se a parte exequente ou autora sobre o resultado frustrado, para que requeira o que 
de direito em 10 dias. Int. 
Remessa - 26/03/2019 10:48:16 - Relação: 0276/2019 
Teor do ato: Vistos. Em sede de cumprimento de sentença não se fala em coisa julgada, 
sobretudo, considerando que o Juízo da execução pode conferir ao título judicial a melhor 
interpretação capaz de viabilizar o seu adimplemento. De qualquer maneira, no caso, a solução 
mais acertada e adequada, e que preserva o bom senso e segurança jurídica, é levar a termo a 
execução por quantia, afastando nesta sede executiva a rescisão com reintegração de posse a 
conta de satisfação de direito material. A bem da verdade, a questão é de fácil solução como dada, 
porque o título que plasma a exação em testilha não contém tais pretensões, é dizer, o acordo 
judicialmente homologado copiado a fls. 228/229 verteu obrigação de pagar. Tudo o mais que se 
queira discutir em solo executivo está proscrito e sepultado na fase de conhecimento. Desse 
modo, acolho em parte a impugnação à execução (fls. 274/277 - fls. 309/313) para determinar o 
prosseguimento dos atos de constrição somente por quanti, valendo observar que pelo cálculo 
trazido a fls. 281/287 - fls. 303/305, especificamente, fls. 283, o pólo credor já considerou a 
compensação e comissão de corretagem e qualquer discussão a respeito destas duas deverá ser 
travada em outro processo/autos. Enfim, a execução aqui prossegue baseada no cálculo de fls. 
283. Por tabela, antes da penhora imobiliária, mormente, somente sobre direitos respectivos, 
obedecendo à preferência legal, determino que proceda a Serventia às ROTINAS 
ELETRÔNICAS de LOCALIZAÇÃO DE BENS (especificamente, BACENJUD) em nome da 
parte passiva ou executada, verificando antes, todavia, se a parte interessada está isenta ou já 
recolheu todas as taxas, calculadas para cada diligência (rotina) acima a ser realizada e para cada 
CPF/CNPJ (com o nome expressamente indicado), intimando-se para tanto se for o caso (art. 2º, 
inc. XI, da Lei Estadual n. 11.608/03). Fica DEFERIDO desde já o BLOQUEIO, em caso de 
saldo positivo, com consequente CONVERSÃO dele em PENHORA, intimando-se então a parte 
executada, e terceiros quando a Lei assim o exigir, para regular impugnação no prazo legal. Sem 
prejuízo, somente com todas as pesquisas acima determinadas de localização de bens juntadas aos 
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autos, e desde que sobrevenha alguma diligência negativa e não seja suficiente alguma outra que 
veio positiva nos moldes acima, intime-se a parte exequente ou autora sobre o resultado frustrado, 
para que requeira o que de direito em 10 dias. Int. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Henrique Ferro (OAB 
41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 27/03/2019 09:21:23 - Relação :0276/2019 
Data da Disponibilização: 27/03/2019 
Data da Publicação: 28/03/2019 
Número do Diário: 2776 
Página: 1602/1611 
Bacen Jud Positivo Juntado - 13/05/2019 16:10:36Ato Ordinatório - Publicável - 13/05/2019 
16:11:52 - Já realizadas as pesquisas de bens, conforme decisão de fls. 320, diga a parte 
exequente requerendo o que de direito em 10 dias. 
Remessa - 16/05/2019 12:25:47 - Relação: 0406/2019 
Teor do ato: Já realizadas as pesquisas de bens, conforme decisão de fls. 320, diga a parte 
exequente requerendo o que de direito em 10 dias. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Henrique Ferro (OAB 
41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 17/05/2019 09:44:36 - Relação :0406/2019 
Data da Disponibilização: 17/05/2019 
Data da Publicação: 20/05/2019 
Número do Diário: 2810 
Página: 1643/1655 
Petição - 04/06/2019 17:11:20 - Nº Protocolo: WCPV.19.70016955-3 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 04/06/2019 17:02 
Conclusos para Despacho - 06/06/2019 09:31:50Decisão - 06/06/2019 18:11:26 - Vistos. Fls. 326: 
por primeiro, providencie a Serventia a transferência dos valores bloqueados a fls. 322/323 para a 
conta judicial à disposição deste Juízo. Após, tornem conclusos. Int. 
Remessa - 11/06/2019 09:44:58 - Relação: 0482/2019 
Teor do ato: Vistos. Fls. 326: por primeiro, providencie a Serventia a transferência dos valores 
bloqueados a fls. 322/323 para a conta judicial à disposição deste Juízo. Após, tornem conclusos. 
Int. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Henrique Ferro (OAB 
41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 12/06/2019 09:27:42 - Relação :0482/2019 
Data da Disponibilização: 12/06/2019 
Data da Publicação: 13/06/2019 
Número do Diário: 2828 
Página: 1648/1668 
Bacen Jud Positivo Juntado - 05/07/2019 10:26:42Conclusos para Despacho - 05/07/2019 
10:27:02Penhora - 12/07/2019 18:50:32 - Vistos. Efetivada a transferência do numerário para 
conta judicial por sistema eletrônico, conforme fls. 330/331, imediatamente, acerca da penhora, 
(i)intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via 
eletrônica ou postal direcionada ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos 
autos, salvo se a penhora foi realizada na presença do pólo executado ou autoral que então se 
reputa intimado, (ii)cabendo no mais ao próprio pólo exequente ou ativo requestar expressamente 
se for o caso a intimação de eventuais terceiros quando a Lei assim o exigir, indicando o endereço 
e recolhendo respectivas despesas (art. 799, 841 e 842 do CPC). Oportunamente, conclusos. Int. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

8B
59

6F
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
A

 C
A

R
V

A
LH

O
 M

A
R

Q
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
05

/2
02

0 
às

 1
8:

22
 .

fls. 376



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Caçapava, 11 de julho de 2019. 
Comprovante de Depósito Juntada - 16/07/2019 09:38:22Remessa - 16/07/2019 10:38:00 - 
Relação: 0549/2019 
Teor do ato: Vistos. Efetivada a transferência do numerário para conta judicial por sistema 
eletrônico, conforme fls. 330/331, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se a parte 
executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou postal 
direcionada ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, salvo se a 
penhora foi realizada na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa intimado, 
(ii)cabendo no mais ao próprio pólo exequente ou ativo requestar expressamente se for o caso a 
intimação de eventuais terceiros quando a Lei assim o exigir, indicando o endereço e recolhendo 
respectivas despesas (art. 799, 841 e 842 do CPC). Oportunamente, conclusos. Int. Caçapava, 11 
de julho de 2019. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Henrique Ferro (OAB 
41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 18/07/2019 11:39:09 - Relação :0549/2019 
Data da Disponibilização: 18/07/2019 
Data da Publicação: 19/07/2019 
Número do Diário: 2850 
Página: 1595/1606 
Pedido de Habilitação Juntado - 14/08/2019 18:24:40 - Nº Protocolo: WCPV.19.70025820-3 
Tipo da Petição: Pedido de Habilitação 
Data: 14/08/2019 17:32 
Conclusos para Despacho - 15/08/2019 09:52:29Decisão - 16/08/2019 17:17:54 - Vistos. Fls. 335: 
diante do falecimento da parte exequente (fls. 336) e considerando que o direito tratado não tem 
natureza personalíssima, defiro a habilitação da sucessora processual, Sra. Marlene Harrisberger 
da Silveira, também nomeada como inventariante nos autos do inventário em curso (n. 
1015615-67.2019.8.26.0577 - fls. 338/339), como representante do Espólio de José Bento da 
Silveira. Assim, proceda a Serventia às devidas alterações no sistema em relação ao pólo ativo da 
presente ação, certificando-se o necessário. No mais, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 
332. Int. 
Remessa - 20/08/2019 09:37:53 - Relação: 0639/2019 
Teor do ato: Vistos. Fls. 335: diante do falecimento da parte exequente (fls. 336) e considerando 
que o direito tratado não tem natureza personalíssima, defiro a habilitação da sucessora 
processual, Sra. Marlene Harrisberger da Silveira, também nomeada como inventariante nos autos 
do inventário em curso (n. 1015615-67.2019.8.26.0577 - fls. 338/339), como representante do 
Espólio de José Bento da Silveira. Assim, proceda a Serventia às devidas alterações no sistema 
em relação ao pólo ativo da presente ação, certificando-se o necessário. No mais, cumpra-se 
integralmente a decisão de fls. 332. Int. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Henrique Ferro (OAB 
41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 21/08/2019 09:44:50 - Relação :0639/2019 
Data da Disponibilização: 21/08/2019 
Data da Publicação: 22/08/2019 
Número do Diário: 2874 
Página: 1747/1762 
Certidão de Cartório Expedida - 05/11/2019 14:52:57 - Certidão - Genérica 
Carta de Intimação Expedida - 06/11/2019 12:20:18 - Processo Digital - Carta - Intimação de 
Penhora - Juizado 
Pedido de Penhora Juntado - 06/11/2019 17:53:43 - Nº Protocolo: WCPV.19.70038437-3 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Tipo da Petição: Pedido de Penhora 
Data: 06/11/2019 17:34 
Conclusos para Despacho - 08/11/2019 10:48:46Decisão - 18/11/2019 16:57:02 - Vistos. Aguarde-
se a devolução do "A.R." referente a carta expedida as fls. 344 e o decurso do prazo para eventual 
insurgência; após, tornem conclusos para apreciação de pedido de fls. 345/346. Int. 
AR Positivo Juntado - 20/11/2019 07:00:25 - Juntada de AR : AR096189570TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Intimação de Penhora - Juizado 
Destinatário : FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME 
Diligência : 14/11/2019 
AR Positivo Juntado - 20/11/2019 07:00:36 - Juntada de AR : AR096189570TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Processo Digital - Carta - Intimação de Penhora - Juizado 
Destinatário : FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME 
Diligência : 14/11/2019 
Remessa - 21/11/2019 12:06:11 - Relação: 0884/2019 
Teor do ato: Vistos. Aguarde-se a devolução do "A.R." referente a carta expedida as fls. 344 e o 
decurso do prazo para eventual insurgência; após, tornem conclusos para apreciação de pedido de 
fls. 345/346. Int. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 22/11/2019 10:42:09 - Relação :0884/2019 
Data da Disponibilização: 22/11/2019 
Data da Publicação: 25/11/2019 
Número do Diário: 2939 
Página: 2445/2457 
Ato Ordinatório - Publicável - 10/02/2020 15:21:01 - Manifeste-se a parte exequente sobre o AR 
de fls. 349/350 recebido por terceiro. 
Remessa - 17/02/2020 09:48:00 - Relação: 0168/2020 
Teor do ato: Manifeste-se a parte exequente sobre o AR de fls. 349/350 recebido por terceiro. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 18/02/2020 09:41:10 - Relação :0168/2020 
Data da Disponibilização: 18/02/2020 
Data da Publicação: 19/02/2020 
Número do Diário: 2988 
Página: 1769/1784 
Petição - 21/02/2020 15:41:26 - Nº Protocolo: WCPV.20.70006285-8 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 21/02/2020 15:36 
Conclusos para Despacho - 26/02/2020 13:16:53Penhora - 03/03/2020 18:13:41 - Vistos. 
Compulsando a matrícula nº 40.630 (fls. 176/178), verifico que não foi feita a averbação da 
escritura pública de compra e venda objeto da ação principal, de modo que somente viável a 
penhora dos direitos e ações, oriundos da relação obrigacional havida entre o executado 
(comprador) e os proprietários (vendedores), o que, se não se constitui a melhor garantia, também 
não encontra impedimento legal na medida em que se mostra possível negociar direitos e ações. 
DEFIRO a PENHORA dos direitos e ações do imóvel descrito na Matrícula n. 40.630 do Serviço 
Registral de Imóveis de Caçapava/SP (fls. 176/178), servindo a presente decisão, assinada 
digitalmente, como "termo nos autos/de constrição" (art. 845, CPC), não havendo por ora que se 
falar em avaliação do(s) bem(ns). Outrossim, fica desde já, independentemente de outra 
formalidade, até discordância da parte credora e/ou nova decisão em sentido contrário, 
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3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

nomeado(a)(s) o(a)(s) próprio(a)(s) devedor(a)(es) como depositário(a)(s) fiel(eis) do(s) 
bem(ens). No mais, incabível o oficiamento ao Registro de Imóveis para fins de averbação da 
penhora na matrícula do bem, porquanto descabida a mesma, uma vez que o imóvel encontra-se 
em nome de terceiro, sendo que a constrição se deu somente sobre os direitos e ações que o 
executado tenha sobre o mesmo, e não sobre o bem em si. Não sendo possível a medida de 
averbação na matrícula imobiliária pela via eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição de 
certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo, porém, nesse caso, à 
própria parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário (art. 844, CPC), 
para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, mediante apresentação desta decisão e da 
certidão de inteiro teor do ato da penhora, que traduzem, basicamente, o "auto ou termo de 
penhora". Sem prejuízo, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se a parte executada, na 
pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou postal direcionada 
ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, salvo se a penhora foi 
realizada na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa intimado, devendo, 
também, além de se defender, ao ensejo, informar se possui cônjuge ou companheiro, declinando 
sua qualificação e endereço, para que seja realizada a respectiva intimação pessoal sobre a 
penhora e avaliação (sendo que o silêncio ou a apresentação de falsa informação implicará em 
incursão em ato atentatório à dignidade da Justiça, com providências civis ou criminais), bem 
como, (ii)intimem-se os eventuais terceiros quando a Lei assim o exigir, consignando-se que cabe 
ao próprio pólo exequente ou ativo requestar expressamente se for o caso (art. 799, 841 e 842 do 
CPC), e indicando o endereço e recolhendo respectivas despesas, as (iii)intimações de eventual 
cônjuge ou companheiro tratando-se de bem imóvel ou direito real sobre imóvel, salvo se forem 
casados em regime de separação absoluta de bens, do coproprietário(s), do credor pignoratício, 
hipotecário, anticrético ou fiduciário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, 
hipoteca, anticrese ou alienação fiduciária; do titular de usufruto, uso ou habitação, quando a 
penhora recair sobre bem gravado por usufruto, uso ou habitação; do promitente comprador, 
quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; do promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de 
promessa de compra e venda registrada; do superficiário, enfiteuta ou concessionário, em caso de 
direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 
direito real de uso, quando a penhora recair sobre imóvel submetido ao regime do direito de 
superfície, enfiteuse ou concessão; do proprietário de terreno com regime de direito de superfície, 
enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 
quando a penhora recair sobre direitos do superficiário, do enfiteuta ou do concessionário; da 
sociedade, no caso de penhora de quota social ou de ação de sociedade anônima fechada, para o 
fim previsto no art. 876, §7º, CPC; do titular da construção-base, bem como, se for o caso, do 
titular de lajes anteriores, quando a penhora recair sobre o direito real de laje; do titular das lajes, 
quando a penhora recair sobre a construção-base; da Fazenda Pública, havendo qualquer registro 
ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora, neste caso mediante intimação/vista pessoal. 
Somente oportunamente, para fins de avaliação, se mantida a penhora decretada, será aberto 
prazo para o pólo credor ou ativo apresentar uma cotação do bem no mercado, com declaração de 
pelo menos três avaliações sérias de corretores imobiliários, além de outros anúncios 
publicitários, servindo a média como referência, o que poderá eventualmente eliminar a 
necessidade de avaliação por perito judicial, bem como, pesquisar junto a órgãos administrativos 
e perante eventual síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 
condominial, comprovando nos autos. Sem prejuízo, quanto a penhora de valores (fls. 333), 
decorrido o prazo para eventual insurgência (fls. 348/350), defiro a expedição de mandado de 
levantamento do valor efetivamente bloqueado em favor da parte exequente, expedindo-se o 
necessário. Oportunamente, conclusos. Int. Caçapava, 27 de fevereiro de 2020. 
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Remessa - 09/03/2020 10:29:39 - Relação: 0233/2020 
Teor do ato: Vistos. Compulsando a matrícula nº 40.630 (fls. 176/178), verifico que não foi feita a 
averbação da escritura pública de compra e venda objeto da ação principal, de modo que somente 
viável a penhora dos direitos e ações, oriundos da relação obrigacional havida entre o executado 
(comprador) e os proprietários (vendedores), o que, se não se constitui a melhor garantia, também 
não encontra impedimento legal na medida em que se mostra possível negociar direitos e ações. 
DEFIRO a PENHORA dos direitos e ações do imóvel descrito na Matrícula n. 40.630 do Serviço 
Registral de Imóveis de Caçapava/SP (fls. 176/178), servindo a presente decisão, assinada 
digitalmente, como "termo nos autos/de constrição" (art. 845, CPC), não havendo por ora que se 
falar em avaliação do(s) bem(ns). Outrossim, fica desde já, independentemente de outra 
formalidade, até discordância da parte credora e/ou nova decisão em sentido contrário, 
nomeado(a)(s) o(a)(s) próprio(a)(s) devedor(a)(es) como depositário(a)(s) fiel(eis) do(s) 
bem(ens). No mais, incabível o oficiamento ao Registro de Imóveis para fins de averbação da 
penhora na matrícula do bem, porquanto descabida a mesma, uma vez que o imóvel encontra-se 
em nome de terceiro, sendo que a constrição se deu somente sobre os direitos e ações que o 
executado tenha sobre o mesmo, e não sobre o bem em si. Não sendo possível a medida de 
averbação na matrícula imobiliária pela via eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição de 
certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo, porém, nesse caso, à 
própria parte exequente providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário (art. 844, CPC), 
para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, mediante apresentação desta decisão e da 
certidão de inteiro teor do ato da penhora, que traduzem, basicamente, o "auto ou termo de 
penhora". Sem prejuízo, imediatamente, acerca da penhora, (i)intime-se a parte executada, na 
pessoa de seu advogado, ou, na ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou postal direcionada 
ao endereço de citação ou no último endereço cadastrado nos autos, salvo se a penhora foi 
realizada na presença do pólo executado ou autoral que então se reputa intimado, devendo, 
também, além de se defender, ao ensejo, informar se possui cônjuge ou companheiro, declinando 
sua qualificação e endereço, para que seja realizada a respectiva intimação pessoal sobre a 
penhora e avaliação (sendo que o silêncio ou a apresentação de falsa informação implicará em 
incursão em ato atentatório à dignidade da Justiça, com providências civis ou criminais), bem 
como, (ii)intimem-se os eventuais terceiros quando a Lei assim o exigir, consignando-se que cabe 
ao próprio pólo exequente ou ativo requestar expressamente se for o caso (art. 799, 841 e 842 do 
CPC), e indicando o endereço e recolhendo respectivas despesas, as (iii)intimações de eventual 
cônjuge ou companheiro tratando-se de bem imóvel ou direito real sobre imóvel, salvo se forem 
casados em regime de separação absoluta de bens, do coproprietário(s), do credor pignoratício, 
hipotecário, anticrético ou fiduciário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, 
hipoteca, anticrese ou alienação fiduciária; do titular de usufruto, uso ou habitação, quando a 
penhora recair sobre bem gravado por usufruto, uso ou habitação; do promitente comprador, 
quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda 
registrada; do promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de 
promessa de compra e venda registrada; do superficiário, enfiteuta ou concessionário, em caso de 
direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de 
direito real de uso, quando a penhora recair sobre imóvel submetido ao regime do direito de 
superfície, enfiteuse ou concessão; do proprietário de terreno com regime de direito de superfície, 
enfiteuse, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, 
quando a penhora recair sobre direitos do superficiário, do enfiteuta ou do concessionário; da 
sociedade, no caso de penhora de quota social ou de ação de sociedade anônima fechada, para o 
fim previsto no art. 876, §7º, CPC; do titular da construção-base, bem como, se for o caso, do 
titular de lajes anteriores, quando a penhora recair sobre o direito real de laje; do titular das lajes, 
quando a penhora recair sobre a construção-base; da Fazenda Pública, havendo qualquer registro 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora, neste caso mediante intimação/vista pessoal. 
Somente oportunamente, para fins de avaliação, se mantida a penhora decretada, será aberto 
prazo para o pólo credor ou ativo apresentar uma cotação do bem no mercado, com declaração de 
pelo menos três avaliações sérias de corretores imobiliários, além de outros anúncios 
publicitários, servindo a média como referência, o que poderá eventualmente eliminar a 
necessidade de avaliação por perito judicial, bem como, pesquisar junto a órgãos administrativos 
e perante eventual síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 
condominial, comprovando nos autos. Sem prejuízo, quanto a penhora de valores (fls. 333), 
decorrido o prazo para eventual insurgência (fls. 348/350), defiro a expedição de mandado de 
levantamento do valor efetivamente bloqueado em favor da parte exequente, expedindo-se o 
necessário. Oportunamente, conclusos. Int. Caçapava, 27 de fevereiro de 2020. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Viviane Cristina Rosa (OAB 
190351/SP), Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 10/03/2020 09:21:07 - Relação :0233/2020 
Data da Disponibilização: 10/03/2020     Data da Publicação: 11/03/2020 
Número do Diário: 3001        Página: 2071/2083 
Petição - 07/04/2020 17:24:16 - Nº Protocolo: WCPV.20.70011453-0 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 07/04/2020 17:14 
Conclusos para Despacho - 28/04/2020 10:52:44Despacho - 29/04/2020 09:23:11 - Vistos. Fls. 
364: cumpra a serventia o contido no 4º§ de fls. 358 (certidão) bem como o último parágrafo de 
fls. 365 (mandado de levantamento). No mais, recolhidas as custas de condução do oficial de 
justiça, intime-se a parte executada da penhora realizada nos autos. (§5º, fls. 364). Prazo, 15 dias. 
Int. 
Remessa - 29/04/2020 11:07:46 - Relação: 0367/2020 
Teor do ato: Vistos. Fls. 364: cumpra a serventia o contido no 4º§ de fls. 358 (certidão) bem 
como o último parágrafo de fls. 365 (mandado de levantamento). No mais, recolhidas as custas de 
condução do oficial de justiça, intime-se a parte executada da penhora realizada nos autos. (§5º, 
fls. 364). Prazo, 15 dias. Int. 
Advogados(s): Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP), Viviane Cristina Rosa (OAB 
190351/SP), Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
Certidão de Publicação Expedida - 30/04/2020 10:54:54 - Relação :0367/2020 
Data da Disponibilização: 30/04/2020     Data da Publicação: 04/05/2020 
Número do Diário: 3034     Página: 1405/1410 
Ato Ordinatório - Não Publicável - 30/04/2020 15:06:02 - Ato Ordinatório - GENÉRICO - 
GERAÇÃO de ATOS ou DOCUMENTOS (GAD) - Não Públicavel 
Petição - 06/05/2020 19:30:14 - Nº Protocolo: WCPV.20.70014105-7 
Tipo da Petição: Petições Diversas 
Data: 06/05/2020 19:10 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Caçapava, 13 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)
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Página 1

1600105724335Conta(s) Judicial(is):

FisicaTipo Beneficiario....:

00017316820853CPF/CNPJ Beneficiario:

HENRIQUE FERROBeneficiario.........:

7CPF Titular Conta:FisicaTipo Pessoa Conta....:

7DV da Conta......:00000027873Conta................:

000003790Agencia..........:000000341Banco................:

Cta CorrenteTipo Conta.......:Transf. entre BancosFinalidade...........:

....19.05.2020Calculado em.....:10.501,28Valor................:

Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

16/09/202019/05/2020

Data de ValidadeData de Expedicao

1735950900012800012624284834

CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor

FECOL - CONSTRUTORA LTDAJOSE BENTO DA SILVEIRA

ReuAutor

00007973720188260101

Numero do Processo

1ª VARA CÍVELCACAPAVA

VaraComarca

TJ SÃO PAULO - SP

PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20200519155457020734 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

O mandado de levantamento eletrônico (MLE) já foi 
transmitido ao Banco do Brasil de forma eletrônica, 
nos termos do art. 1.113-A das NSCGJ, ficando ciente a 
parte interessada que, conforme o art. 1.114-A das 
NSCGJ, “O mandado de levantamento eletrônico – MLE 
não terá prazo de validade entre a gravação no sistema e 
a assinatura do magistrado; caso a opção do 
beneficiário seja o levantamento em moeda corrente no 
estabelecimento bancário, a validade será de 120 dias, 
após a assinatura do magistrado, depois do que será 
considerado vencido”.

Nada Mais. Caçapava, 01 de junho de 2020. Eu, ___, 
Mônica de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 02/06/2020 15:22 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0492/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   mandado   de   levantamento   eletrônico   (MLE)   já   foi   transmitido   ao   Banco   do   Brasil   de 
 forma   eletrônica,   nos   termos   do   art.   1.113-A   das   NSCGJ,   ficando   ciente   a   parte   interessada   que,   conforme   o 
 art.   1.114-A   das   NSCGJ,   "O   mandado   de   levantamento   eletrônico   -   MLE   não   terá   prazo   de   validade   entre   a 
 gravação   no   sistema   e   a   assinatura   do   magistrado;   caso   a   opção   do   beneficiário   seja   o   levantamento   em 
 moeda   corrente   no   estabelecimento   bancário,   a   validade   será   de   120   dias,   após   a   assinatura   do   magistrado, 
 depois do que será considerado vencido"." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 2 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 03/06/2020 10:54 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0492/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1496/1502   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   mandado   de   levantamento   eletrônico   (MLE)   já   foi   transmitido   ao   Banco   do   Brasil   de 
 forma   eletrônica,   nos   termos   do   art.   1.113-A   das   NSCGJ,   ficando   ciente   a   parte   interessada   que,   conforme   o 
 art.   1.114-A   das   NSCGJ,   "O   mandado   de   levantamento   eletrônico   -   MLE   não   terá   prazo   de   validade   entre   a 
 gravação   no   sistema   e   a   assinatura   do   magistrado;   caso   a   opção   do   beneficiário   seja   o   levantamento   em 
 moeda   corrente   no   estabelecimento   bancário,   a   validade   será   de   120   dias,   após   a   assinatura   do   magistrado, 
 depois do que será considerado vencido"." 

           Caçapava, 3 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos 
termos do art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei 
o presente ato ordinatório destinado à geração do(s) 
seguinte(s) ato(s) ou documento(s):

Cumprimento do 2º parágrafo do Despacho de fls. 366.

Nada Mais. Caçapava, 09 de junho de 2020. Eu, ___, 
Mônica de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, a executada já foi intimada acerca da penhora 
(decisão de folhas 358/359) através de seu procurador (ver folhas 362/363).  
Nada Mais. Caçapava, 10 de junho de 2020. Eu, ___, Valéria dos Santos 
Sbruzzi Lopes, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 

 Vistos.
 Fls. 387: considerando que a parte executada já foi intimada acerca da penhora de 
fls. 358/359, CERTIFIQUE a SERVENTIA o decurso de prazo para apresentação de 
RESPOSTA do pólo passivo.
 Após, venham conclusos.
 Int.
 Caçapava, 10 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo do polo passivo, intimado por 
publicação às fls. 360/363 , para apresentação de resposta. Nada Mais. 
Caçapava, 16 de junho de 2020. Eu, ___, GRINALDO IVAN DOS REIS, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.
Fls. 389: em 15 dias, MANIFESTE a PARTE EXEQUENTE.
Int.
Caçapava, 16 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 17/06/2020 10:03 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0540/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   387:   considerando   que   a   parte   executada   já   foi   intimada   acerca   da   penhora   de 
 fls.   358/359,   CERTIFIQUE   a   SERVENTIA   o   decurso   de   prazo   para   apresentação   de   RESPOSTA   do   pólo 
 passivo. Após, venham conclusos. Int. Caçapava, 10 de junho de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 17 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 18/06/2020 12:19 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0540/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1995/2001   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   387:   considerando   que   a   parte   executada   já   foi   intimada   acerca   da   penhora   de 
 fls.   358/359,   CERTIFIQUE   a   SERVENTIA   o   decurso   de   prazo   para   apresentação   de   RESPOSTA   do   pólo 
 passivo. Após, venham conclusos. Int. Caçapava, 10 de junho de 2020." 

           Caçapava, 18 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 18/06/2020 21:58 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0550/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   389:   em   15   dias,   MANIFESTE   a   PARTE   EXEQUENTE.   Int.   Caçapava,   16   de 
 junho de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 18 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 19/06/2020 11:02 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0550/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1422/1427   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   389:   em   15   dias,   MANIFESTE   a   PARTE   EXEQUENTE.   Int.   Caçapava,   16   de 
 junho de 2020." 

           Caçapava, 19 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, requerer o registro da penhora sobre os 

direitos do imóvel, por sistema eletrônico via ARISP (nos termos do artigo 344 

das NSCGJ extrajudiciais), do ofício para registro da penhora sobre os direitos, na 

matrícula 8.535 do Cartório de Registro de Imóveis de Caçapava. 

 

  Para recebimento do boleto bancário para pagamento dos 

emolumentos para registro da penhora, indica-se o seguinte endereço eletrônico: 

contato@henriqueferroadvogados.com.br 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 19 de junho de 2020. 

 

 

HENRIQUE FERRO                              EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 41.262                                    OAB/SP 345.425 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.
  DEFIRO a PENHORA dos direitos e ações, oriundos da relação obrigacional 
havida entre o executado (comprador) e os proprietários (vendedores), o que, se não se 
constitui a melhor garantia, também não encontra impedimento legal na medida em que se 
mostra possível negociar direitos e ações.

1- Tome-se por termo nos autos a penhora dos direitos do executado advindos da 
escritura pública das fls. 52/55.

2- Após, considerando que a parte executada tem procurador nos autos constituído, 
intimem-se os executados, através de seu procurador, de que por este ato serão tidos como 
depositários do bem penhorado, bem assim para impugnar em 15 dias.

3- Outrossim, acerca da penhora dos direitos, deverá a parte credora promover a 
intimação de eventual cônjuge da parte executada, bem como dos vendedores, em 05 dias, 
sob pena de desconstituição da penhora, intimando ainda, os atuais ocupantes do imóvel.

4. No mais, incabível o oficiamento ao Registro de Imóveis para fins de averbação 
da penhora na matrícula do bem, porquanto descabida a mesma, uma vez que o imóvel 
encontra-se em nome de terceiro, sendo que a constrição se deu somente sobre os direitos e 
ações que o executado tenha sobre o mesmo, e não sobre o bem em si.
 Não sendo possível a medida de averbação na matrícula imobiliária pela via 
eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição de certidão de inteiro teor do ato, 
mediante o recolhimento das custas, cabendo, porém, nesse caso, à própria parte exequente 
providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário (art. 844, CPC), para presunção 
absoluta de conhecimento por terceiros, mediante apresentação desta decisão e da certidão 
de inteiro teor do ato da penhora, que traduzem, basicamente, o "auto ou termo de 
penhora".
 Somente oportunamente, para fins de avaliação, se mantida a penhora decretada, 
será aberto prazo para o pólo credor ou ativo apresentar uma cotação do bem no mercado, 
com declaração de pelo menos três avaliações sérias de corretores imobiliários, além de 
outros anúncios publicitários, servindo a média como referência, o que poderá 
eventualmente eliminar a necessidade de avaliação por perito judicial, bem como, pesquisar 
junto a órgãos administrativos e perante eventual síndico a respeito da existência de débitos 
ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos.
 Oportunamente, conclusos.

Int.
 Caçapava, 22 de junho de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 25/06/2020 11:42 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0569/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   a   PENHORA   dos   direitos   e   ações,   oriundos   da   relação   obrigacional 
 havida   entre   o   executado   (comprador)   e   os   proprietários   (vendedores),   o   que,   se   não   se   constitui   a   melhor 
 garantia,   também   não   encontra   impedimento   legal   na   medida   em   que   se   mostra   possível   negociar   direitos   e 
 ações.   1-   Tome-se   por   termo   nos   autos   a   penhora   dos   direitos   do   executado   advindos   da   escritura   pública   das 
 fls.   52/55.   2-   Após,   considerando   que   a   parte   executada   tem   procurador   nos   autos   constituído,   intimem-se   os 
 executados,   através   de   seu   procurador,   de   que   por   este   ato   serão   tidos   como   depositários   do   bem   penhorado, 
 bem   assim   para   impugnar   em   15   dias.   3-   Outrossim,   acerca   da   penhora   dos   direitos,   deverá   a   parte   credora 
 promover   a   intimação   de   eventual   cônjuge   da   parte   executada,   bem   como   dos   vendedores,   em   05   dias,   sob 
 pena   de   desconstituição   da   penhora,   intimando   ainda,   os   atuais   ocupantes   do   imóvel.   4.   No   mais,   incabível   o 
 oficiamento   ao   Registro   de   Imóveis   para   fins   de   averbação   da   penhora   na   matrícula   do   bem,   porquanto 
 descabida   a   mesma,   uma   vez   que   o   imóvel   encontra-se   em   nome   de   terceiro,   sendo   que   a   constrição   se   deu 
 somente   sobre   os   direitos   e   ações   que   o   executado   tenha   sobre   o   mesmo,   e   não   sobre   o   bem   em   si.   Não 
 sendo   possível   a   medida   de   averbação   na   matrícula   imobiliária   pela   via   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada 
 a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo,   porém,   nesse 
 caso,   à   própria   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário   (art.   844,   CPC),   para 
 presunção   absoluta   de   conhecimento   por   terceiros,   mediante   apresentação   desta   decisão   e   da   certidão   de 
 inteiro   teor   do   ato   da   penhora,   que   traduzem,   basicamente,   o   "auto   ou   termo   de   penhora".   Somente 
 oportunamente,   para   fins   de   avaliação,   se   mantida   a   penhora   decretada,   será   aberto   prazo   para   o   pólo   credor 
 ou   ativo   apresentar   uma   cotação   do   bem   no   mercado,   com   declaração   de   pelo   menos   três   avaliações   sérias 
 de   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência,   o   que 
 poderá   eventualmente   eliminar   a   necessidade   de   avaliação   por   perito   judicial,   bem   como,   pesquisar   junto   a 
 órgãos   administrativos   e   perante   eventual   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de 
 natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Oportunamente,   conclusos.   Int.   Caçapava,   22   de   junho 
 de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 25 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 26/06/2020 09:49 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0569/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1746/1751   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   DEFIRO   a   PENHORA   dos   direitos   e   ações,   oriundos   da   relação   obrigacional 
 havida   entre   o   executado   (comprador)   e   os   proprietários   (vendedores),   o   que,   se   não   se   constitui   a   melhor 
 garantia,   também   não   encontra   impedimento   legal   na   medida   em   que   se   mostra   possível   negociar   direitos   e 
 ações.   1-   Tome-se   por   termo   nos   autos   a   penhora   dos   direitos   do   executado   advindos   da   escritura   pública   das 
 fls.   52/55.   2-   Após,   considerando   que   a   parte   executada   tem   procurador   nos   autos   constituído,   intimem-se   os 
 executados,   através   de   seu   procurador,   de   que   por   este   ato   serão   tidos   como   depositários   do   bem   penhorado, 
 bem   assim   para   impugnar   em   15   dias.   3-   Outrossim,   acerca   da   penhora   dos   direitos,   deverá   a   parte   credora 
 promover   a   intimação   de   eventual   cônjuge   da   parte   executada,   bem   como   dos   vendedores,   em   05   dias,   sob 
 pena   de   desconstituição   da   penhora,   intimando   ainda,   os   atuais   ocupantes   do   imóvel.   4.   No   mais,   incabível   o 
 oficiamento   ao   Registro   de   Imóveis   para   fins   de   averbação   da   penhora   na   matrícula   do   bem,   porquanto 
 descabida   a   mesma,   uma   vez   que   o   imóvel   encontra-se   em   nome   de   terceiro,   sendo   que   a   constrição   se   deu 
 somente   sobre   os   direitos   e   ações   que   o   executado   tenha   sobre   o   mesmo,   e   não   sobre   o   bem   em   si.   Não 
 sendo   possível   a   medida   de   averbação   na   matrícula   imobiliária   pela   via   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada 
 a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do   ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo,   porém,   nesse 
 caso,   à   própria   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo   ofício   imobiliário   (art.   844,   CPC),   para 
 presunção   absoluta   de   conhecimento   por   terceiros,   mediante   apresentação   desta   decisão   e   da   certidão   de 
 inteiro   teor   do   ato   da   penhora,   que   traduzem,   basicamente,   o   "auto   ou   termo   de   penhora".   Somente 
 oportunamente,   para   fins   de   avaliação,   se   mantida   a   penhora   decretada,   será   aberto   prazo   para   o   pólo   credor 
 ou   ativo   apresentar   uma   cotação   do   bem   no   mercado,   com   declaração   de   pelo   menos   três   avaliações   sérias 
 de   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média   como   referência,   o   que 
 poderá   eventualmente   eliminar   a   necessidade   de   avaliação   por   perito   judicial,   bem   como,   pesquisar   junto   a 
 órgãos   administrativos   e   perante   eventual   síndico   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições   de 
 natureza   fiscal   e   condominial,   comprovando   nos   autos.   Oportunamente,   conclusos.   Int.   Caçapava,   22   de   junho 
 de 2020." 

           Caçapava, 26 de junho de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls., expor e 

requerer o quanto segue. 

 

Inicialmente, destaque-se que a decisão de fls. 396/397, a qual 

deferiu a penhora, encontra-se equivocada, visto que a penhora já havia sido 

deferida anteriormente (fls. 358/359), com a executada já intimada da penhora 

(mesma decisão, publicada fls. 362/363) e transcorrido o prazo de impugnação 

(certidão fls. 389). 

 

  Com a penhora já realizada e já intimados os executados, inclusive 

transcorrido o prazo para impugnação, de rigor o prosseguimento dos atos 

expropriatórios. 
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  Assim, requer-se prazo suplementar de 15 (quinze) dias para 

juntada das avaliações dos direitos sobre o imóvel penhorado para 

prosseguimento dos atos expropriatórios. 

 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 19 de junho de 2020. 

 

 

HENRIQUE FERRO                              EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 41.262                                    OAB/SP 345.425 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Fls. 400/401: concedo o SOBRESTAMENTO por 15 dias corridos.

 Após, em 10 dias, requeira a parte exequente o que de direito para efetivo 
prosseguimento.

 Após, nada mais sendo requestado ou objetado em 10 dias, promova a abertura de 
nova conclusão.

  Int.

 Caçapava, 16 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0646/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   400/401:   concedo   o   SOBRESTAMENTO   por   15   dias   corridos.   Após,   em   10 
 dias,   requeira   a   parte   exequente   o   que   de   direito   para   efetivo   prosseguimento.   Após,   nada   mais   sendo 
 requestado ou objetado em 10 dias, promova a abertura de nova conclusão. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 20 de julho de 2020. 

           Felipe Nomura 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 21/07/2020 16:02 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0646/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1570/1577   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   400/401:   concedo   o   SOBRESTAMENTO   por   15   dias   corridos.   Após,   em   10 
 dias,   requeira   a   parte   exequente   o   que   de   direito   para   efetivo   prosseguimento.   Após,   nada   mais   sendo 
 requestado ou objetado em 10 dias, promova a abertura de nova conclusão. Int." 

           Caçapava, 21 de julho de 2020. 

           Felipe Nomura 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls. 390, 

manifestar-se nos seguintes termos. 

 

  Com a penhora já realizada e já intimados os executados, inclusive 

transcorrido o prazo para impugnação, de rigor o prosseguimento dos atos 

expropriatórios. 

 

  Assim, requer-se a juntada dos documentos comprobatórios de 

avaliação dos imóveis, os quais já contam com anúncios publicitários de outros 

imóveis na mesma localidade para formação da avaliação, requerendo a 

avaliação dos direitos sobre o imóvel penhorado pela média das 3 (três) 

avaliações, totalizando R$ 1.027.321,66 (um milhão vinte e sete mil trezentos e 

vinte e um reais e sessenta e seis centavos); 
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2 
 

  Avaliado os direitos sobre o imóvel, requer-se a designação de 

leilão. 

 

  Junta-se, por fim, memória atualizada do débito.   

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

HENRIQUE FERRO                              EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 41.262                                    OAB/SP 345.425 
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Data Base  Valor do Data da Valor Corrigido
Regularização 

Matrícula (fls. 215) Débito Correção
11/01/2016 450.000,00R$     11/08/2020 62,10254 73,592966 533.260,55R$      

Data Base Juros  Valor do Data da Juros Total
Vencimento Prazo

do Acordo (5 meses) Débito Correção Período Juros
07/09/2017 533.260,55R$     11/08/2020 35% 186.641,19R$     

719.901,74R$     

R$ 27.000,00

692.901,74R$     

MEMÓRIA ATUALIZADA DO DÉBITO 

Correção - Tabela TJSP

Fatores de 

EXECUÇÃO

VALOR TOTAL

Desconto Comissão Corretagem

SALDO DEVEDOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
PRACA DA BANDEIRA, 177, Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

Vistos.
 Em 15 dias, manifeste(m) a parte executada  sobre o(s) DOCUMENTO(S) 
JUNTADO(S) a fls. 407/410, avaliação do imóvel penhorado (art. 437 do CPC).
 Após, ao MP se atuar no feito e, em seguida, conclusos.
 Int.

Caçapava, 12 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 14/08/2020 17:20 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0748/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   15   dias,   manifeste(m)   a   parte   executada   sobre   o(s)   DOCUMENTO(S) 
 JUNTADO(S)   a   fls.   407/410,   avaliação   do   imóvel   penhorado   (art.   437   do   CPC).   Após,   ao   MP   se   atuar   no   feito 
 e, em seguida, conclusos. Int. Caçapava, 12 de agosto de 2020." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 14 de agosto de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

94
D

18
B

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
O

N
IC

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 C

A
M

P
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

08
/2

02
0 

às
 1

7:
20

 .

fls. 413



 Foro de Caçapava  Emitido em: 17/08/2020 11:51 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0748/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1406/0413   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   15   dias,   manifeste(m)   a   parte   executada   sobre   o(s)   DOCUMENTO(S) 
 JUNTADO(S)   a   fls.   407/410,   avaliação   do   imóvel   penhorado   (art.   437   do   CPC).   Após,   ao   MP   se   atuar   no   feito 
 e, em seguida, conclusos. Int. Caçapava, 12 de agosto de 2020." 

           Caçapava, 17 de agosto de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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www.francagarcia.adv.br 

 

EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

 

 

Proc. n. 000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME, já qualificada nos 

autos, vem, com o devido acatamento à presença de V. Exa., por seu advogado, para se 

manifestar sobre a petição de fls. 405/411, o que  faz nos seguintes termos: 

 

O exequente apresenta avaliações do imóvel feitas 

indiretamente, sem qualquer análise técnica do local ou averiguação de benfeitorias e 

construções no local. Logo, as avaliações não merecem qualquer tipo de aceitação, já 

que absolutamente subavaliadas com a finalidade de enriquecimento sem causa. 

 

Ora, reza o art. 870, § único, que se forem necessários 

conhecimentos especializados e o valor da execução o comportar, o juiz nomeará 

avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 dias para a entrega do laudo. 

 

No caso em espécie, trata-se de uma grande área de terra 

rural, com diversas construções e benfeitorias realizadas pela executada desde sua 

transação em 2014, na qual instalou inclusive um haras (inclusive relatado pelo 

documento de fls. 407). Logo, a avaliação superficial do imóvel como foi feito pelo 
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exequente se mostra indevido e manifestamente prejudicial à verdade dos fatos, já que o 

bem possui valor atual muito superior ao apresentado pelos exequentes. 

 

Como se observa pelo laudo de avaliação realizado por um 

corretor contratado pela executada, o valor de mercado do local é de aproximadamente 

R$ 3.500.000,00 (três milhões e meio de reais), ou seja, mais de 3 vezes superior à 

avaliação apresentada pela exequente (docs. anexos). 

 

Portanto, diante da manifesta disparidade de avaliações,  

requer-se seja designado perito avaliador para a avaliação da área, a fim de que o 

mesmo possa, utilizando-se de critérios técnicos objetivos e verificando o status do local, 

apurar o verdadeiro valor de mercado do imóvel. 

 

Já no que tange ao pedido dos exequentes de designação 

de hasta pública, o mesmo não tem qualquer fundamento, já que foram penhorados os 

direitos e ações oriundos da relação obrigacional havida entre o executado (comprador) 

e os proprietários (vendedores) e não o imóvel em si. 

 

Aliás, a r. decisão que deferiu a penhora assim decretou: 

“No mais, incabível o oficiamento ao Registro de Imóveis para fins de averbação da 

penhora na matrícula do bem, porquanto descabida a mesma, uma vez que o imóvel 

encontra-se em nome de terceiro, sendo que a constrição se deu somente sobre os 

direitos e ações que o executado tenha sobre o mesmo, e não sobre o bem em si.” (vide 

fls. 358/359). Grifo nosso 
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www.francagarcia.adv.br 

Portanto, não há que se falar em leilão de um imóvel que 

não é de propriedade da executada, que apenas possui sobre o mesmo direitos 

relacionados ao contrato entabulado entre as partes. 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

SJCampos, 28 de agosto de 2020. 

 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Fls. 415/417: NOMEIO, como PERITO(A) JUDICIAL, o(a) Senhor(a) Reinaldo 
Ribeiro Gerth, para avaliar o bem imóvel, fixando o prazo de 30 dias úteis para entrega 
do(s) laudo(s).

 Providencie a Serventia, desde já, o cadastro dos dados necessários do processo e 
do Perito no Portal dos Auxiliares da Justiça, dispensado o envio de e-mail diretamente 
ao profissional, de acordo com o Comunicado Conjunto n. 2.191/16 (Processo CPA n. 
2.003/0083).

 Intime(m)-se a(s) parte(s) e o Ministério Público que atuar no feito para, se 
quiser(em), indicar(em) assistente(s) técnico(s) e apresentar quesito(s), em 15 dias.

 Expirado o prazo, com ou sem manifestação, intime-se o perito nomeado para, em 
05 dias, dizer se a aceita o encargo e já estimar seus honorários periciais, em caso positivo.

 Apresentada a proposta dos honorários periciais, intime(m)-se a(s) parte(s) e o 
Ministério Público que atuar no feito para manifestação sobre ela, em 05 dias.

 Por fim, venham conclusos para decisão a respeito.  

  Int.

 Caçapava, 02 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 11/09/2020 17:16 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0829/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   415/417:   NOMEIO,   como   PERITO(A)   JUDICIAL,   o(a)   Senhor(a)   Reinaldo 
 Ribeiro   Gerth,   para   avaliar   o   bem   imóvel,   fixando   o   prazo   de   30   dias   úteis   para   entrega   do(s)   laudo(s). 
 Providencie   a   Serventia,   desde   já,   o   cadastro   dos   dados   necessários   do   processo   e   do   Perito   no   Portal   dos 
 Auxiliares   da   Justiça,   dispensado   o   envio   de   e-mail   diretamente   ao   profissional,   de   acordo   com   o   Comunicado 
 Conjunto   n.   2.191/16   (Processo   CPA   n.   2.003/0083).   Intime(m)-se   a(s)   parte(s)   e   o   Ministério   Público   que 
 atuar   no   feito   para,   se   quiser(em),   indicar(em)   assistente(s)   técnico(s)   e   apresentar   quesito(s),   em   15   dias. 
 Expirado   o   prazo,   com   ou   sem   manifestação,   intime-se   o   perito   nomeado   para,   em   05   dias,   dizer   se   a   aceita   o 
 encargo   e   já   estimar   seus   honorários   periciais,   em   caso   positivo.   Apresentada   a   proposta   dos   honorários 
 periciais,   intime(m)-se   a(s)   parte(s)   e   o   Ministério   Público   que   atuar   no   feito   para   manifestação   sobre   ela,   em 
 05 dias. Por fim, venham conclusos para decisão a respeito. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 11 de setembro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 14/09/2020 17:45 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0829/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1560/1566   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   415/417:   NOMEIO,   como   PERITO(A)   JUDICIAL,   o(a)   Senhor(a)   Reinaldo 
 Ribeiro   Gerth,   para   avaliar   o   bem   imóvel,   fixando   o   prazo   de   30   dias   úteis   para   entrega   do(s)   laudo(s). 
 Providencie   a   Serventia,   desde   já,   o   cadastro   dos   dados   necessários   do   processo   e   do   Perito   no   Portal   dos 
 Auxiliares   da   Justiça,   dispensado   o   envio   de   e-mail   diretamente   ao   profissional,   de   acordo   com   o   Comunicado 
 Conjunto   n.   2.191/16   (Processo   CPA   n.   2.003/0083).   Intime(m)-se   a(s)   parte(s)   e   o   Ministério   Público   que 
 atuar   no   feito   para,   se   quiser(em),   indicar(em)   assistente(s)   técnico(s)   e   apresentar   quesito(s),   em   15   dias. 
 Expirado   o   prazo,   com   ou   sem   manifestação,   intime-se   o   perito   nomeado   para,   em   05   dias,   dizer   se   a   aceita   o 
 encargo   e   já   estimar   seus   honorários   periciais,   em   caso   positivo.   Apresentada   a   proposta   dos   honorários 
 periciais,   intime(m)-se   a(s)   parte(s)   e   o   Ministério   Público   que   atuar   no   feito   para   manifestação   sobre   ela,   em 
 05 dias. Por fim, venham conclusos para decisão a respeito. Int." 

           Caçapava, 14 de setembro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença. 

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro. 

Executado: FECOL Construtora Ltda.- ME. 

 

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita perante 

esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, dizer que, 

conforme r. despacho de fl. 426, requer se digne arbitrar os honorários periciais no valor de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para a realização do Laudo Pericial. 

A natureza do bem e do serviço a ser realizado demandam 42 

(quarenta e duas) horas trabalhadas, ao custo de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por 

hora, conforme o art. 9º do Regulamento de honorários do IBAPE/SP, assim elaborados e 

necessários para: 

- estudo preliminar e análise do processo; 

- vistoria ao local objeto; 

- redação, montagem e revisão do laudo; 

- R$ 300,00 (trezentos reais) como despesas diversas conforme art. 7º do Regulamento de 

honorários do IBAPE/SP; 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 21 de setembro de 2020. 

____________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº. 0600339061 

Perito Judicial 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença. 

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro. 

Executado: FECOL Construtora Ltda.- ME. 

 

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita perante 

esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, dizer que, 

houve um equívoco na estimativa de honorários anteriormente enviada (R$ 15.000,00, 

quinze mil reais) e que o valor correto é de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) para a  

realização do Laudo Pericial. 

A natureza do bem e do serviço a ser realizado demandam 18 

(dezoito) horas trabalhadas, ao custo de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por hora, 

conforme o art. 9º do Regulamento de honorários do IBAPE/SP, assim elaborados e 

necessários para: 

- estudo preliminar e análise do processo; 

- vistoria ao local objeto; 

- redação, montagem e revisão do laudo; 

- R$ 200,00 (duzentos reais) como despesas diversas conforme art. 7º do Regulamento de 

honorários do IBAPE/SP; 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 21 de setembro de 2020. 

____________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº. 0600339061 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 
3653-5600, Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a 
proposta de honorários periciais.

Nada Mais. Caçapava, 23 de setembro de 2020. Eu, ___, Mônica 
de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 24/09/2020 17:02 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0866/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de honorários periciais." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 24 de setembro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 25/09/2020 08:48 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0866/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1488/1493   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor do ato: "Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre a proposta de honorários periciais." 

           Caçapava, 25 de setembro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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www.francagarcia.adv.br 

 

EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

 

 

Proc. n. 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME, já qualificada nos 

autos, vem, com o devido acatamento à presença de V. Exa., por seu advogado, para 

dizer que está de acordo com os valores dos honorários arbitrados pelo sr. Perito às fls. 

431 (R$ 6.500,00). 

 

Contudo, em razão da atual situação financeira da 

executada, atingida gravemente pela recessão econômica decorrente da pandemia da 

COVID-19, ela não dispõe de tais valores para pagamento à vista, pugnando seu 

parcelamento em 4 x de R$ 1.625,00 (mil seiscentos e vinte e cinco reais). 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

SJCampos, 30 de setembro de 2020. 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 435: defiro o parcelamento do pagamento dos honorários periciais na 
forma como requestada. 

Depositada a última parcela, tornem conclusos.

 Int. 

Caçapava, 02 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1 
 

EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls., informar 

que não se opõe ao valor dos honorários pericias, os quais serão suportados 

pela executada. 

 

  Com relação ao pedido de parcelamento realizado pela executada 

(fls. 435), o exequente se opõe ao pleito, visto que o valor estipulado pelo I. 

Perito não é significativo em razão da atividade da executada (incorporadora). 

 

  Além disso, o custeio do imóvel por parte da executada é 

expressivo, o que não justifica o parcelamento dos honorários, o que apenas 

atrasaria o andamento da execução, já que a perícia de avaliação do imóvel 

somente se iniciaria após o pagamento de todas as parcelas. 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 02 de outubro de 2020. 

 

HENRIQUE FERRO                              EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 41.262                                    OAB/SP 345.425 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 06/10/2020 10:23 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0898/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   435:   defiro   o   parcelamento   do   pagamento   dos   honorários   periciais   na   forma 
 como requestada. Depositada a última parcela, tornem conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 6 de outubro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 07/10/2020 11:21 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0898/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1675/1682   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   435:   defiro   o   parcelamento   do   pagamento   dos   honorários   periciais   na   forma 
 como requestada. Depositada a última parcela, tornem conclusos. Int." 

           Caçapava, 7 de outubro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 437: mantenho o deferimento do parcelamento dos honorários periciais 
(4x) pois o pedido da parte exequente veio desacompanhado de provas que pudessem 
rechaçar a alegada má situação financeira da executada. 

 Int. 

Caçapava, 06 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 08/10/2020 15:58 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0908/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   437:   mantenho   o   deferimento   do   parcelamento   dos   honorários   periciais   (4x) 
 pois   o   pedido   da   parte   exequente   veio   desacompanhado   de   provas   que   pudessem   rechaçar   a   alegada   má 
 situação financeira da executada. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 8 de outubro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 09/10/2020 11:59 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0908/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1520/1532   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   437:   mantenho   o   deferimento   do   parcelamento   dos   honorários   periciais   (4x) 
 pois   o   pedido   da   parte   exequente   veio   desacompanhado   de   provas   que   pudessem   rechaçar   a   alegada   má 
 situação financeira da executada. Int." 

           Caçapava, 9 de outubro de 2020. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

 

 

Proc. n. 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME, já qualificada nos 

autos, vem, com o devido acatamento à presença de V. Exa., por seu advogado, para 

requerer a juntada do comprovante do depósito judicial da primeira de quatro parcelas 

dos honorários periciais (doc. anexo). 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

SJCampos, 09 de outubro de 2020. 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 07/10/2020 10:28:26

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Marlene Harrisberger Silveira

Réu: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Caçapava Foro De Caçapava - Cartório Da 1ª Vara Judic

Processo: 00007973720188260101 - ID 081020000102081480

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: primeira parcela d

os honorários periciais

 

00190.00009 02836.585006 88283.625171 7 84620000162500

FECOL - CONSTRUTORA LTDA                                          CNPJ: 17.359.509/0001-28  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00007973720188260101      -  51174001000193,   Caçapava Foro De Caçapava - Cartório Da 1ª Vara Judic   

 

28365850088283625 0 07/12/2020 1.625,00 1.625,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 88283.625171 7 84620000162500

BANCO DO BRASIL S/A 

07/10/2020 0 ND N 07/10/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000102081480 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

FECOL - CONSTRUTORA LTDA                                          CNPJ: 17.359.509/0001-28 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00007973720188260101      -  51174001000193, Caçapava Foro De Caçapava - Cartório Da 1ª Vara Judic

 

07/12/2020

2234 / 99747159-X

28365850088283625

1.625,00

1.625,00
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EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

 

 

Proc. n. 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME, já qualificada nos 

autos, vem, com o devido acatamento à presença de V. Exa., por seu advogado, para 

requerer a juntada do comprovante do depósito judicial da segunda de quatro parcelas 

dos honorários periciais (doc. anexo). 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

SJCampos, 16 de novembro de 2020. 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 09/11/2020 13:54:44

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Marlene Harrisberger Silveira

Réu: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Caçapava Foro De Caçapava - Cartório Da 1ª Vara Judic

Processo: 00007973720188260101 - ID 081020000103214484

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: segunda parcela pe

rito judicial

 

00190.00009 02836.585006 89152.975176 7 84940000162500

FECOL - CONSTRUTORA LTDA                                          CNPJ: 17.359.509/0001-28  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00007973720188260101      -  51174001000193,   Caçapava Foro De Caçapava - Cartório Da 1ª Vara Judic   

 

28365850089152975 0 08/01/2021 1.625,00 1.625,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89152.975176 7 84940000162500

BANCO DO BRASIL S/A 

09/11/2020 0 ND N 09/11/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000103214484 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

FECOL - CONSTRUTORA LTDA                                          CNPJ: 17.359.509/0001-28 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00007973720188260101      -  51174001000193, Caçapava Foro De Caçapava - Cartório Da 1ª Vara Judic

 

08/01/2021

2234 / 99747159-X

28365850089152975

1.625,00

1.625,00
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11/16/2020 Int_ern_et---Ba:nking:::C.aIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_cobranca.processa 1/1

Comprovante de Pagamento de Boleto
Via Internet Banking CAIXA

Banco Recebedor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Pagador Final / Efetivo
CPF/CNPJ: 06.051.234/0001-44

Nome: FECOL ENGENHARIA & INCORPORADORA

Conta de débito: 4091 / 003 / 00002786-5

Representação numérica do código de barras: 00190.00009 02836.585006 89152.975176 7
84940000162500

Instituição Emissora - Nome do Banco: BANCO DO BRASIL S/A

Código do Banco: 001

Beneficiário original / Cedente
Nome Fantasia: SISTEMA DJO . DEPoSITO JUDICIAL
Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ
CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Beneficiário Final
Nome/Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A. . SETOR PUBLICO RJ

CPF/CNPJ: 00.000.000/4906-95

Pagador Sacado
Nome/Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93

Pagador Final - Correntista
Nome/Razão Social: FECOL ENGENHARIA & INCORPORADORA

CPF/CNPJ: 06.051.234/0001-44

Data do Vencimento: 08/01/2021

Data de Efetivação / Agendamento: 16/11/2020

Valor Nominal do Boleto: 1.625,00

Juros (R$): 0,00

IOF (R$): 0,00

Multa (R$): 0,00

Desconto (R$): 0,00

Abatimento (R$): 0,00

Valor Calculado (R$): 1.625,00

Valor Pago (R$): 1.625,00

Identificação do Pagamento: PROCESSO MARLENE

Data/hora da operação: 16/11/2020 16:06:30

Código da operação: 021192945

Chave de segurança: TAK9984UMTS05125

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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www.francagarcia.adv.br 

 

EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

 

 

Proc. n. 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME, já qualificada nos 

autos, vem, com o devido acatamento à presença de V. Exa., por seu advogado, para 

requerer a juntada do comprovante do depósito judicial da TERCEIRA de quatro parcelas 

dos honorários periciais (doc. anexo). 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

SJCampos, 14 de dezembro de 2020. 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 04/12/2020 14:02:41

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: Marlene Harrisberger Silveira

Réu: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Caçapava Foro De Caçapava - Cartório Da 1ª Vara Judic

Processo: 00007973720188260101 - ID 081020000104194355

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: terceira parcela d

os honorarios periciais

 

00190.00009 02836.585006 89924.537171 8 85190000162500

FECOL INCORPORADORA & CONSTRUT                                    CNPJ: 06.051.234/0001-44  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00007973720188260101      -  51174001000193,   Caçapava Foro De Caçapava - Cartório Da 1ª Vara Judic   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850089924537 0 02/02/2021 1.625,00 1.625,00

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 89924.537171 8 85190000162500

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

04/12/2020 0 ND N 04/12/2020

0 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000104194355 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

FECOL INCORPORADORA & CONSTRUT                                    CNPJ: 06.051.234/0001-44 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00007973720188260101      -  51174001000193, Caçapava Foro De Caçapava - Cartório Da 1ª Vara Judic

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

02/02/2021

2234 / 99747159-X

28365850089924537

1.625,00

1.625,00
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EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

 

 

Proc. n. 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME, já qualificada nos 

autos, vem, com o devido acatamento à presença de V. Exa., por seu advogado, para 

requerer a juntada do comprovante do depósito judicial da ÚLTIMA de quatro parcelas 

dos honorários periciais (doc. anexo). 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

SJCampos, 21 de janeiro de 2021. 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

 Vistos.

 Pela decisão de fls. 426, nomeou-se perito, fixou prazo para entrega do laudo, 
facultou-se a apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, possibilitou-se a 
aceitação da perícia e a estimativa de honorários.

 Sobre a estimativa, no quinquídio legal, as partes manifestaram-se a fls. 435 e 437.

 Depositados os honorários (fls. 452), intime-se o(a) perito(a) para o início dos 
trabalhos e elaboração do laudo pericial respeitando o art. 473 do CPC.

 O perito deverá dar ciência às partes da data e do local para início da produção da 
prova mediante e-mail dos respectivos advogados vinculado no processo. 

 Autorizo o pagamento parcial de até 50% dos honorários arbitrados ao perito para o 
início dos trabalhos desde que assim o requeira, ficando autorizado o levantamento do 
remanescente somente com a entrega/juntada do laudo pericial aos autos. Não ocorrendo 
referida antecipação parcial, o levantamento do total, com expedição da guia respectiva, 
fica autorizado somente com a entrega/juntada do laudo pericial aos autos. 

 Com a juntada do(s) laudo(s), intime(m) a(s) partes e o MP que atuar no feito para 
ciência e eventuais apresentações de impugnação e parecer do(s) assistente(s) técnico(s), 
em 15 dias.

 Havendo impugnação do(s) laudo(s), sem nova conclusão, intime-se o perito para 
em 15 dias esclarecer os pontos de dúvidas ou divergências levantados.

Por fim, tudo certificado, venham conclusos para decisão, designação de audiência 
de instrução (prova oral), sentença etc., conforme o caso permitir.

 Int. 

 Caçapava, 25 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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28/01/2021 Email – VALERIA DOS SANTOS SBRUZZI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADkxODg0NjQyLWMzZWQtNDIxMy04Yjk5LWYxYTI0Njk1MTBlYwAQADHD0f9PsfxKrCLDh0a1eB8… 1/1

Inícios de seus trabalhos nos autos de nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - 1ª vara cível da
comarca de Caçapava/SP

VALERIA DOS SANTOS SBRUZZI <valeriasbruzzi@tjsp.jus.br>
Qui, 28/01/2021 11:43
Para:  reinaldogerth@uol.com.br <reinaldogerth@uol.com.br>

Bom dia!

Fica por meio desse email in�mado para dar início aos seus trabalhos nos autos de nº 0000797-
37.2018.8.26.0101

Obrigada.
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença. 

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro. 

Executado: FECOL Construtora Ltda.- ME. 

 

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº. 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita 

perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

expor e ao final requerer o seguinte: 

Diante dos recentes provimentos editados pelo Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, que estão determinando o retorno gradual dos serviços, 

venho requerer seja dada publicidade da data designada para a realização da perícia, qual 

seja, 4.3.2021, às 9,00 horas, tendo como partida a porta de entrada do Fórum de Caçapava 

– SP. 

Solicito, ainda, a presença de representante da parte autora, 

conhecedor do perímetro da área, para acompanhamento no dia da vistoria. 

Solicito, para tanto, a intimação da parte autora para providenciar 

o acima solicitado.  

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2021. 

 

____________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº 0600339061 

Perito Judicial 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença. 

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro. 

Executado: FECOL Construtora Ltda.- ME. 

 

 

 

                                 Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro mecânico, registrado no 

CREA-SP, 6ª Região, sob nº 0.600.339.061, perito judicial, nomeado na presente 

ação, que tramita perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, requerer a liberação de 50% dos honorários já depositados, 

para as primeiras despesas com a perícia. 

 

 

                                 Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2021. 

 

 

                                 ___________________________________ 

                                 Reinaldo Ribeiro Gerth 

                                 Engenheiro - CREA nº 0.600.339.061 

                                 Perito Judicial                 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0000797-37.2018.8.26.0101 

Nome do beneficiário do levantamento: Reinaldo Ribeiro Gerth. 

Advogado: Perito. 

OAB: RG – 3.586.148-4. 

Nº da página do processo onde consta procuração: 

Tipo de levantamento: (( x  ) Parcial 

 (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 445, 

448, 451 e 454 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 3.250,00 (três 

mil e duzentos e cinquenta reais). 

CPF ou CNPJ: 475.520.778-91 

 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (x   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: Agência 

6518-8 , Conta Corrente 1248-3. 

 

Observações: 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença. 

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro. 

Executado: FECOL Construtora Ltda.- ME. 

 

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº. 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita 

perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

expor e ao final requerer o seguinte: 

Diante dos recentes provimentos editados pelo Egrégio Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo, que estão determinando o retorno gradual dos serviços, 

venho requerer seja dada publicidade da data designada para a realização da perícia, qual 

seja, 4.3.2021, às 9,00 horas, tendo como partida a porta de entrada do Fórum de Caçapava 

– SP. 

Solicito, ainda, a presença de representante da parte autora, 

conhecedor do perímetro da área, para acompanhamento no dia da vistoria. 

Solicito, para tanto, a intimação da parte autora para providenciar 

o acima solicitado.  

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2021. 

 

____________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº 0600339061 

Perito Judicial 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença. 

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro. 

Executado: FECOL Construtora Ltda.- ME. 

 

 

 

                                 Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro mecânico, registrado no 

CREA-SP, 6ª Região, sob nº 0.600.339.061, perito judicial, nomeado na presente 

ação, que tramita perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, requerer a liberação de 50% dos honorários já depositados, 

para as primeiras despesas com a perícia. 

 

 

                                 Pindamonhangaba, 28 de janeiro de 2021. 

 

 

                                 ___________________________________ 

                                 Reinaldo Ribeiro Gerth 

                                 Engenheiro - CREA nº 0.600.339.061 

                                 Perito Judicial                 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0000797-37.2018.8.26.0101 

Nome do beneficiário do levantamento: Reinaldo Ribeiro Gerth. 

Advogado: Perito. 

OAB: RG – 3.586.148-4. 

Nº da página do processo onde consta procuração: 

Tipo de levantamento: (( x  ) Parcial 

 (   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 445, 

448, 451 e 454 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 3.250,00 (três 

mil e duzentos e cinquenta reais). 

CPF ou CNPJ: 475.520.778-91 

 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (x   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: Agência 

6518-8 , Conta Corrente 1248-3. 

 

Observações: 
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LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de Ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença. 

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro. 

Executado: FECOL Construtora Ltda.- ME. 

 

 

                                     Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita 

perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, solicitar o desentranhamento da petição de folhas 460/462, 

encaminhada em duplicidade. 

 

                                   Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 29 de janeiro de 2.021. 

 

 

____________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº 0600339061 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos termos do 
art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Conforme decisão de fls. 426, ficam desde já as partes cientes e 
intimadas de que a perícia de avaliação  será realizada no dia  
4.3.2021, às 9,00 horas, tendo como partida a porta de 
entrada do Fórum de Caçapava– SP.

Fls. 457: Ciência às partes.

Nada Mais. Caçapava, 29 de janeiro de 2021. Eu, ___, Daniela 
Coelho Macedo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 08/02/2021 14:01 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Conforme   decisão   de   fls.   426,   ficam   desde   já   as   partes   cientes   e   intimadas   de   que   a 
 perícia   de   avaliação   será   realizada   no   dia   4.3.2021,   às   9,00   horas,   tendo   como   partida   a   porta   de   entrada   do 
 Fórum de Caçapava SP. Fls. 457: Ciência às partes." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 8 de fevereiro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 08/02/2021 14:01 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0067/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pela   decisão   de   fls.   426,   nomeou-se   perito,   fixou   prazo   para   entrega   do   laudo, 
 facultou-se   a   apresentação   de   quesitos   e   indicação   de   assistente   técnico,   possibilitou-se   a   aceitação   da 
 perícia   e   a   estimativa   de   honorários.   Sobre   a   estimativa,   no   quinquídio   legal,   as   partes   manifestaram-se   a   fls. 
 435   e   437.   Depositados   os   honorários   (fls.   452),   intime-se   o(a)   perito(a)   para   o   início   dos   trabalhos   e 
 elaboração   do   laudo   pericial   respeitando   o   art.   473   do   CPC.   O   perito   deverá   dar   ciência   às   partes   da   data   e   do 
 local   para   início   da   produção   da   prova   mediante   e-mail   dos   respectivos   advogados   vinculado   no   processo. 
 Autorizo   o   pagamento   parcial   de   até   50%   dos   honorários   arbitrados   ao   perito   para   o   início   dos   trabalhos   desde 
 que   assim   o   requeira,   ficando   autorizado   o   levantamento   do   remanescente   somente   com   a   entrega/juntada   do 
 laudo   pericial   aos   autos.   Não   ocorrendo   referida   antecipação   parcial,   o   levantamento   do   total,   com   expedição 
 da   guia   respectiva,   fica   autorizado   somente   com   a   entrega/juntada   do   laudo   pericial   aos   autos.   Com   a   juntada 
 do(s)   laudo(s),   intime(m)   a(s)   partes   e   o   MP   que   atuar   no   feito   para   ciência   e   eventuais   apresentações   de 
 impugnação   e   parecer   do(s)   assistente(s)   técnico(s),   em   15   dias.   Havendo   impugnação   do(s)   laudo(s),   sem 
 nova   conclusão,   intime-se   o   perito   para   em   15   dias   esclarecer   os   pontos   de   dúvidas   ou   divergências 
 levantados.   Por   fim,   tudo   certificado,   venham   conclusos   para   decisão,   designação   de   audiência   de   instrução 
 (prova oral), sentença etc., conforme o caso permitir. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 8 de fevereiro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 09/02/2021 12:51 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2005/2011   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Conforme   decisão   de   fls.   426,   ficam   desde   já   as   partes   cientes   e   intimadas   de   que   a 
 perícia   de   avaliação   será   realizada   no   dia   4.3.2021,   às   9,00   horas,   tendo   como   partida   a   porta   de   entrada   do 
 Fórum de Caçapava SP. Fls. 457: Ciência às partes." 

           Caçapava, 9 de fevereiro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 09/02/2021 12:51 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0067/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2005/2011   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pela   decisão   de   fls.   426,   nomeou-se   perito,   fixou   prazo   para   entrega   do   laudo, 
 facultou-se   a   apresentação   de   quesitos   e   indicação   de   assistente   técnico,   possibilitou-se   a   aceitação   da 
 perícia   e   a   estimativa   de   honorários.   Sobre   a   estimativa,   no   quinquídio   legal,   as   partes   manifestaram-se   a   fls. 
 435   e   437.   Depositados   os   honorários   (fls.   452),   intime-se   o(a)   perito(a)   para   o   início   dos   trabalhos   e 
 elaboração   do   laudo   pericial   respeitando   o   art.   473   do   CPC.   O   perito   deverá   dar   ciência   às   partes   da   data   e   do 
 local   para   início   da   produção   da   prova   mediante   e-mail   dos   respectivos   advogados   vinculado   no   processo. 
 Autorizo   o   pagamento   parcial   de   até   50%   dos   honorários   arbitrados   ao   perito   para   o   início   dos   trabalhos   desde 
 que   assim   o   requeira,   ficando   autorizado   o   levantamento   do   remanescente   somente   com   a   entrega/juntada   do 
 laudo   pericial   aos   autos.   Não   ocorrendo   referida   antecipação   parcial,   o   levantamento   do   total,   com   expedição 
 da   guia   respectiva,   fica   autorizado   somente   com   a   entrega/juntada   do   laudo   pericial   aos   autos.   Com   a   juntada 
 do(s)   laudo(s),   intime(m)   a(s)   partes   e   o   MP   que   atuar   no   feito   para   ciência   e   eventuais   apresentações   de 
 impugnação   e   parecer   do(s)   assistente(s)   técnico(s),   em   15   dias.   Havendo   impugnação   do(s)   laudo(s),   sem 
 nova   conclusão,   intime-se   o   perito   para   em   15   dias   esclarecer   os   pontos   de   dúvidas   ou   divergências 
 levantados.   Por   fim,   tudo   certificado,   venham   conclusos   para   decisão,   designação   de   audiência   de   instrução 
 (prova oral), sentença etc., conforme o caso permitir. Int." 

           Caçapava, 9 de fevereiro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Página 1

2500110428566 0004Conta/Pcl Resgatada..:
2500110428566 0003Conta/Pcl Resgatada..:
2500110428566 0002Conta/Pcl Resgatada..:
2500110428566 0001Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
475.520.778-91CPF/CNPJ Beneficiario:
REINALDO RIBEIRO GERTHBeneficiario.........:
REINALDO RIBEIRO GERTHTitular Conta........:
00.000.001.248-3Conta/Dv.............:

RUA BISPO RODONome Agência.....:6518Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
09.02.2021Calculado em.....:3.250,00Valor................:
Valor em RealTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

09/06/202109/02/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
17.359.509/0001-28026.064.578-89
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
FECOL - CONSTRUTORA LTDAMARLENE HARRISBERGER
ReuAutor

00007973720188260101
Numero do Processo

1ª VARA CÍVELCACAPAVA
Vara/ServentiaComarca

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210209141139052465 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                       ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

           RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

 - 1 - 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAÇAPAVA – SP. 

 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença.  

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro.  

Executada: FECOL Construtora Ltda. - ME. 

 

 

 

 Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no 

CREA-SP, 6ª Região, sob nº 0.600.339.061, perito judicial, nomeado e 

compromissado na presente ação, que tramita perante esse Juízo e Cartório, após 

efetuar vistorias, diligências, estudos, pesquisas e demais serviços complementares, 

vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar o resultado de 

seu trabalho consubstanciado no seguinte LAUDO TÉCNICO. 

 Nestes termos, 

 P. Deferimento. 

 Pindamonhangaba, 26 de abril de 2021. 

 

 

_________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro – CREA nº 0.600.339.061 

Perito Judicial 
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                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                       ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

           RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

 - 2 - 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

1 – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

 

 

Trata-se de ação de cobrança, em fase de execução, movida por José 

Bento da Silveira e Marlene Harrisberger Silveira em face de Fecol Construtora 

Ltda. - ME, sob o argumento de que a executada não pagou o valor ajustado em 

acordo. Determinou-se a realização de perícia para avaliação do bem penhorado, 

qual seja, os direitos incidentes sobre o imóvel descrito na matrícula n.º 40.630 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Caçapava-SP. 

 

 

2 – INDICAÇÃO DE ASSISTENTE TÉCNICO E APRESENTAÇÃO DE 

QUESITOS 

 

 

As partes não indicaram assistente técnico, nem apresentaram quesitos. 

 

 

3 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL CONFORME REGISTRO DO CRI 

 

 

Verifica-se dos autos o registro do imóvel no CARTÓRIO DE 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE CAÇAPAVA-SP, com matrícula n.º 40.630 (fls. 

176/179): 

IMÓVEL: UMA ÁREA DE TERRAS com 13,1728 hectares, 

denominada SÍTIO FRANCIELLE, situada no Bairro da Serra, neste município e 

comarca de Caçapava, constituída de parte do remanescente da GLEBA B da 

FAZENDA NOSSA SENHORA DA PIEDADE 2, com as seguintes medidas e 

confrontações: Imóvel de formato irregular, com a seguinte descrição: Imóvel de 

formato irregular, com a seguinte descrição: Inicia-se o polígono no vértice ANH 
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P0256, de coordenadas E=427.006,75m e N=7.431.340,95m e segue confrontando 

com a Estrada Municipal Caçapava/Jambeiro, com os seguintes azimutes, 

distâncias, vértices e coordenadas: 90°19'35"-33,81 m até o vértice ANH P0257 de 

coordenadas E427.040,54 m e N7.431.340,76 m; 74°15'00"-19,51 m até o vértice 

ANH P0258 de coordenadas E427.050,65 m e N 7431.343,62 m; 87°56'33"-5,36 m 

até o vértice ANH P0259 de coordenadas E427.056,01 m e N7.431.343,81 m; 

129°05'25''-58,10 m até o vértice ANH P0260 de coordenadas E427.101,11 m e 

N7.431.307,17 m; 152°55'38''-15,61 m até o vértice ANH P0261 de coordenadas 

E427.108,21 m e N7431.293,28 m; 176°22'25''-48,63 m até o vértice ANH P0262 

de coordenadas E427.111,29 m e N7.431.244,74 m; 141°14' 34"-15,81 m até o 

vértice CBU M2069 de coordenadas E427.121.20 m e N7.431.232.39 m; Do 

Vértice CBU M2069, segue confrontando com a GLEBA 2, com os seguintes 

azimutes e distâncias, e vértices e coordenadas: Raio 92,21 m -72,32 m até o vértice 

CBU P1235 de coordenadas E427.052,00 m e N7.431.219,02 m; Raio 24,45 m-

27,14 m até o vértice CBU P1236 de coordenadas E427.044,92 m e N7.431.194,24 

m; 164°08’04”-19,30 m até o vértice CBU P1237 de coordenadas E 427.050,20 m e 

N 7.431.175,68 m; Raio 30,00 m - 8,91 m até o vértice CBU P1238 de coordenadas 

E 427.054,86 m e N 7.431.168,13 m; 139°46’10"-107,93 m até o vértice CBU 

P1239 de coordenadas E 427.124,57 m e N 7.431.085,73 m; Raio 50,00 m - 48,32 

m até o vértice CBU P1240 de coordenadas E 427.134,67 m e N 7.431.040,38 m; 

199°23108"-148, 48 m até o vértice CBU P1241 de coordenadas E 427.085,38 m e 

N 7.430.900,31 m; 178006'01"-27,03 m até o vértice CBU M2067 de coordenadas 

E 427.086,28 m e N 7.430.873,30 m; Do Vértice CBU M2067 segue confrontando 

com o Sítio Riosol, de propriedade de Rodrigo Gonçalves Moura, no azimute de 

282°46'53" e distância de 262,06 m até o vértice CBU M2068 de coordenadas E 

426.830,71 m e N 7.430.931,27 m; Deste, deflete à direita e segue confrontando 

com o Sítio Nossa Senhora da Piedade, de propriedade de Áttila Raymundo da Silva 

e espólio de Eunice Rodrigues da Silva, com os seguintes azimutes, distâncias, 

vértices e coordenadas: 27°55'06"-21,63 m até o vértice ANH M0156 de 

coordenadas E 426.840.82 m e N 7.430.950.41 m; 27°55'06"-41,94 m até o vértice 
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ANH M0157 de coordenadas E 426.860,45 m e N 7.430.987,46 m; 319°44'03"-

22,66 m até o vértice ANH M0158 de coordenadas E 426.845,80 m e N 

7.431.004,76 m; 316°29'17"-124,57 m até o vértice ANH M0159 de coordenadas E 

426.760,04 m e N 7.431.095,10 m; 322°51'41"-25,02 m até o vértice ANH M0160 

de coordenadas E 426.744,93 m e N 7.431.115,04 m; 317°11'27" - 20,72 m até o 

vértice ANH M0161 de coordenadas E 426.730,85 m e N 7.431.130,24 m; 

295°41'36"-5,97 m até o vértice ANH M0162 de coordenadas E 426.75,47 m e N 

7.431.132,83 m; 314° 14'00"-99,04 m até o vértice ANH M0163 de coordenadas E 

426.654,51 m e N 7.431.201,92 m; 39°41'30"-10,24 m até o vértice ANH M0164 de 

coordenadas E 426.661,05m e N 7.431.209,80m; 317°49'15"-25,68 m até o vértice 

ANH M0165 de coordenadas E 426.643,80 m e N 7.431.228,83 m; 308°36'43''-

13,19 m até o vértice CBU M2076 de coordenadas E 426.635,45 m e N 

7.431.235,51 m; Do vértice CBU M2076 deflete â direita e segue confrontando com 

a GLEBA 1, até o vértice CBU M2066, com os seguintes azimutes, distâncias, 

vértices e coordenadas: 46o30'56"-122,27 m até o vértice CBU M2066 de 

coordenadas E 426.724,17 m e N 7.431.319,64 m; Do vértice CBU M2066 deflete à 

direita, e segue confrontando com o Sítio Recanto Harmonia de propriedade de 

Milton de Oliveira Vergueiro e Maria Cristina Fernandes Vergueiro, com os 

seguintes azimutes, distâncias, vértices e coordenadas: 129°40'23''-152,52 m até o 

vértice CBU M2065 de coordenadas E 426.841,56 m e N 7.431.222,27 m; 

67°26'41"-68,79 m até o vértice CBU M2064 de coordenadas E 426.905,09 m e N 

7.431.248,65 m; 90°26'24"-46,09 m até o vértice CBU M2063 de coordenadas E 

426.951,18 m e N 7.431.248,30 m; 05°47' 32"-43,43 m até o vértice CBU M2062 

de coordenadas E 426.995,56 m e N 7.431.291,51 m; 322°45'50"-13,24 m até o 

vértice CBU M2061 de coordenadas E 426.962,73 m e N 7.431.248,30 m; 228°58' 

18"-58,35 m até o vértice ANH P2056 de coordenadas E 427.006,75 m e N 

7.431.340,95 m; fechando o polígono e encerrando uma área correspondente de 

13,1728 hectares. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

A
B

A
55

7C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
IN

A
LD

O
 R

IB
E

IR
O

 G
E

R
T

H
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
04

/2
02

1 
às

 2
2:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
21

70
02

01
82

4 
   

 .

fls. 473



                                                                                                                        
                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                       ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

           RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

 - 5 - 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

4 – VISTORIA 

 

 

Aos 4 dias do mês de março do ano de 2021, na presença do assistente do 

perito (Sr. Ralph Gouvêa Gerth), do assistente técnico do perito (arq. Nelson Bettoi 

Batalha Neto), do representante da exequente (Sr. Rodolfo Junice H. Silveira) e do 

representante da executada (Sr. Francisco Ferreira da Costa), procedemos à vistoria 

do imóvel objeto da lide, Sítio Francielle, no bairro da Serra, Caçapava-SP, distante 

aproximadamente 18.000,00 m. do centro de Caçapava (fig. 1). 

 

 

 

 

 

4.1 – DESCRIÇÃO DO IMÓVEL CONFORME A VISTORIA 

 

 

O imóvel em vistoria é composto de uma gleba de terras com 131.728,00 

m², contendo benfeitorias para a utilização como haras, distante aproximadamente 

Fig. 1 – Localização dos imóveis 
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3.000,00 m. da Rod. João Amaral Gurgel, com topografia ondulada, solo seco, e 

com mata nativa. 

As benfeitorias são constituídas de: casa sede; canil; casa de caseiro I; 

casa de caseiro II; galpão; comedouro; cocheira; curral; estábulo; piscina; duchas; 

casa de máquinas; quiosque; escadas em concreto; vestiário e bar; redondel para 

treinamento de cavalos; campo de futebol; poço artesiano; lago, portões e piso 

externo em peças de concreto retangulares. 

• Casa sede 

Edificação tipo residência com 229,00 m² de área construída, idade 

aparente de 13 (treze) anos, construída no tipo casa padrão médio, com seu estado 

de conservação necessitando de reparos simples, possuindo os seguintes 

compartimentos: 3 (três) dormitórios sendo 2 (duas) suítes; banheiro social; hall; 

cozinha; sala de estar e jantar; varandas; depósito independente e área de serviço. 

Possui as seguintes características construtivas: 

A edificação é construída em alvenaria assentada com argamassa, 

revestida em reboco em duas demãos na partes internas e externas, pintadas em tinta 

látex, piso em cerâmica em todos os ambientes, revestimento até o teto nas partes 

molhadas, portas internas e externas em madeira de lei envernizadas em esmalte 

sintético, esquadrias em madeira de lei envernizadas em esmalte sintético, sanitários 

e lavatórios em louças de boa qualidade, torneiras em metais cromados de boa 

qualidade, cobertura em telhas de cerâmica sobre madeiramento e laje pré-

fabricada, e piso externo com 70,25 m² de área em concreto desempenado com 

espessura de 0,05 m, e com 25,00 m de cerca em moirão de concreto a cada 2,50 m 

e tela metálica com 1,80 m de altura. 

• Canil 

Construção tipo cobertura térreo, com 9,35 m² de área construída e 1,80 

m de altura, aparentando 13 (treze) anos de idade, construída no tipo cobertura 

padrão simples, com seu estado de conservação necessitando de reparos simples 

possuindo os seguintes compartimentos: 2 (dois) box e uma área descoberta, com as 

seguintes características construtivas: 
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A edificação é construída em alvenaria assentada com argamassa, 

revestida em reboco em duas demãos nas partes internas e externas, pintadas em 

tinta látex, piso em concreto desempenado, cobertura em telhas de fibrocimento, e 

piso externo em concreto desempenado, com grades e portão metálico, com 8,00 m 

de extensão e 1,80 m de altura. 

• Casa de caseiro I 

Construção tipo residencial em um pavimento, com 48,45 m² de área 

construída e aparentando 5 (cinco) anos de idade, construída no tipo casa padrão 

proletário, com seu estado de conservação necessitando de reparos simples, 

possuindo os seguintes compartimentos: 2 (dois) dormitórios, 1 (um) banheiro 

social, 1 (uma) cozinha e 1 (uma) varanda, com as seguintes características 

construtivas: 

A edificação é construída em blocos de concreto estrutural aparente 

assentados com argamassa, sem revestimento em reboco nas partes internas e 

externas, sem pintura nas paredes, piso em cerâmica em todos os ambientes, 

revestimento até 2,00 m no banheiro, portas internas e externas em madeira 

envernizadas em esmalte sintético, esquadrias em alumínio, sanitários e lavatórios 

em louças simples, torneiras em metais cromados simples, cobertura em telhas de 

cerâmica sobre madeiramento e sem forro. 

• Casa de caseiro II 

Construção tipo residencial em um pavimento, com 102,00 m² de área 

construída e aparentando 15 (quinze) anos de idade, construída no tipo casa padrão 

econômico, com seu estado de conservação necessitando de reparos simples, 

possuindo os seguintes compartimentos: 2 (dois) dormitórios, 1 (uma) sala de estar, 

1 (um) banheiro social, 1 (uma) cozinha e 1 (uma) varanda, com as seguintes 

características construtivas: 

A edificação é construída em alvenaria assentada com argamassa, 

revestida em reboco em uma demão na partes internas e externas, pintadas em tinta 

látex, piso em cerâmica em todos os ambientes, revestimento até 2,00 m nas partes 

molhadas, portas internas e externas em madeira envernizadas em esmalte sintético, 
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esquadrias metálicas pintadas em esmalte sintético, sanitários e lavatórios em louças 

simples, torneiras em metais cromados simples, cobertura em telhas de cerâmica 

sobre madeiramento e sem forro. 

• Galpão 

Construção tipo barracão em um pavimento térreo ainda em fase de 

construção, com 136,50 m² de área construída e aparentando 5 (cinco) anos de 

idade, com a tipologia galpão padrão econômico, com seu estado de conservação 

necessitando de reparos importantes a edificação sem valor, possuindo as seguintes 

características construtivas: 

A edificação é construída em blocos de concreto estrutural assentados 

com argamassa, sem revestimento em reboco nas partes internas e externas, sem 

pintura, sem piso, sem portas e janelas e sem cobertura. 

• Comedouro 

Construção tipo rural térreo, com 42,25 m² de área construída com 5 

(cinco) anos de idade, contendo 21 (vinte e uma) baias, tipo cobertura padrão 

simples, com seu estado de conservação necessitando de reparos simples a 

importantes, possuindo as seguintes características construtivas: 

A edificação é construída de estrutura em madeira, paredes divisórias em 

tijolos assentados com argamassa até 2,00 m de altura, revestida em reboco em uma 

demão nas partes internas e externas, sem pintura, piso em concreto desempenado, 

sem portas e janelas, cobertura em telhas de fibrocimento assentadas sobre 

madeiramento e sem forro, instalações elétricas, esgoto e água. 

• Cocheira 

Construção tipo rural térreo, com 63,00 m² de área construída com 15 

anos de idade, com a tipologia construída tipo galpão padrão econômico, com seu 

estado de conservação necessitando de reparos importantes, possuindo as seguintes 

características construtivas: 

A edificação é construída em colunas de madeira, paredes em tijolos de 

divisão com 2,00 m de altura assentados com argamassa com reboco em uma 

demão, piso em concreto desempenado, e cobertura em telha de fibrocimento 
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assentadas em estrutura de madeira, não possui instalações elétricas, de água e de 

esgoto. 

• Curral 

Construção tipo curral em piso de lajotas de concreto, com 284,37 m², 

com cercas de mourões de eucalipto com 20,00 m lineares e distância de 2,50 m 

cada, com 4 fios de arame liso, cerca em madeira com 35,00 m lineares, erigida em 

colunas tipo vigas cedro de 0,15 m de largura e 2,10 m de altura a cada 1,50 m de 

distância, e 5 linhas de sarrafo de cedro de 0,15 cm. 

• Estábulo 

Construção tipo rural térreo, com 100,00 m² de área construída com 5 

(cinco) anos de idade, contendo 7 (sete) baias, construída no tipo cobertura padrão 

médio, com seu estado de conservação necessitando de reparos simples a 

importantes, possuindo as seguintes características construtivas: 

A edificação é construída de estrutura em madeira, paredes divisórias em 

tijolos de concreto estrutural e aparente até 2,50 m de altura, sem revestimento em 

reboco nas partes internas e externas, sem pintura, piso em concreto desempenado, 

meia portas em madeira e janelas metálicas tipo grade, cobertura em telhas de 

cerâmica assentadas sobre madeiramento e sem forro, instalações elétricas, esgoto e 

água. 

• Piscina 

Construção tipo uso coletivo em duas partes, sendo a primeira com 

100,00 m² de área e profundidade de 1,50 m totalizando 150,00 m³, a segunda com 

78,00 m² de área e profundidade de 0,50 m totalizando 39,00 m³. Nesta segunda 

parte existe um deck em madeira sobre o espelho d’água, com 21,00 m² de área 

construída, outro deck em concreto cimentado liso em volta das piscinas com um 

total de 132,00 m² de área construída, todas aparentando 5 (cinco) anos de idade, 

com as seguintes características construtivas: 

As edificações piscinas são construídas em concreto estrutural, revestida 

em cerâmica e borda em pedra natural, o deck de madeira é edificado em madeira 

tipo cedrinho, com ripas de 0,15 m de largura por 3,00 m de comprimento, 
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assentadas em 3 vigas em madeira tipo cedro, com 0,20 m de largura por 7,00 m de 

comprimento e envernizada, já o deck em concreto cimentado liso, com 132,00 m² 

de área e 0,05 m de espessura. 

• Duchas 

Construção tipo duchas para piscinas, com três colunas e chuveiros frio, 

e com as seguintes características construtivas: 

Erigida com três colunas com 2,30 m cada, em concreto armado 

embutidas em tubos de pvc de esgoto de 152 mm, tubulação e água fria de 25 mm 

embutido, registros comuns cromados, hastes para duchas em alumínio e duchas em 

inox, e piso em concreto desempenado com 4,10 m² e 0,05 m de espessura. 

• Casa de máquinas 

Construção tipo térreo com 8,00 m² de área construída, aparentando 5 

(cinco) anos de idade, contendo 1 (um) cômodo, construída no tipo cobertura 

padrão simples, com seu estado de conservação necessitando de reparos simples a 

importantes, possuindo as seguintes características construtivas: 

A edificação é construída em blocos de concreto estrutural aparente 

assentados com argamassa, sem revestida em reboco nas partes internas e externas, 

sem pintura nas paredes e com 2,20 m de altura, piso em concreto desempenado, 

sem portas, cobertura em telha de fibrocimento, instalações elétricas e água para o 

uso destinado. 

• Quiosque 

Construção tipo térreo, com 12,80 m² de área construída, aparentando 5 

(cinco) anos de idade, contendo 1 (um) cômodo, construída no tipo cobertura 

padrão simples, com seu estado de conservação necessitando de reparos simples a 

importantes, possuindo as seguintes características construtivas: 

A edificação é construída em colunas de madeira, sem pintura, e com 

média de 2,55 m de altura, piso em concreto desempenado, cobertura em telha de 

cerâmica, sem instalações elétricas e de água. 

• Escada em concreto 
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Construção tipo estrutura, com 11,20 m² de área, aparentando 5 (cinco) 

anos de idade, contendo 7 (sete) degraus em concreto armado, possuindo as 

seguintes características construtivas: 

A edificação com 11,20 m² de área, 0,27 m na pisada e 0,16 m no 

espelho nos degraus e base de 0,10 m de espessura. 

• Vestiário e Bar 

Construção tipo uso coletivo em um pavimento, com 68,70 m² de área 

construída, aparentando 5 (cinco) anos de idade, construída no tipo galpão padrão 

econômico, com seu estado de conservação necessitando de reparos simples a 

importantes, possuindo os seguintes compartimentos: 1 (um) bar, 2 (dois) vestiários, 

2 (dois) banheiros e duchas, sendo um com 5 (cinco) box de duchas e um vestiário 

sem box, ambos em fase de conclusão e um deck, com as seguintes características 

construtivas: 

A edificação é construída em blocos de concreto estrutural aparente 

assentados com argamassa, sem revestimento em reboco nas partes internas e 

externas, sem pintura nas paredes, piso em cerâmica em todos os ambientes, 

revestimento até o teto no bar e no box das duchas, sem portas e janelas, sem 

torneiras e duchas, cobertura em laje pré-fabricada, sem instalações elétricas, água e 

esgoto. 

Na lateral existe um deck com 12,75 m² de área construída, com 

sustentação em blocos estruturais aparentes, sem reboco e piso em concreto 

desempenado. 

• Redondel para treinamento de cavalos 

Construção tipo térreo em círculo, com 181,45 m² de área construída, 

contendo cerca em madeira e gramado, possuindo as seguintes características 

construtivas: 

A edificação com 181,45 m² de área, com cerca em madeira com 48,00 

m lineares, erigida em colunas tipo vigas cedro de 0,15 m de largura e 1,10 m de 

altura a cada 1,50 m de distância, e 3 linhas de sarrafo cedro de 0,15 cm, e piso em 

grama esmeralda. 
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• Campo de futebol 

Construção tipo térreo retangular, com 111,50 m² de área construída, 

contendo cerca em madeira, 2 (duas) traves metálicas e gramado, possuindo as 

seguintes características construtivas: 

A edificação tem 111,50 m² de área, com cerca em madeira com 135,00 

m lineares, erigida em colunas tipo vigas cedro de 0,15 m de largura e 1,10 m de 

altura a cada 1,50 m de distância, e 3 linhas de sarrafo cedro de 0,15 cm, traves em 

tubos metálicas de 101 mm com colunas de 2,20 m de altura e travessão com 4,20 

de comprimento e piso em grama esmeralda. 

• Poço artesiano 

Construção tipo poço, com 126,00 m de profundidade e com pressão 

para 50,00 m³/h de água 

• Lago 

Construção tipo lago circular, com 160,00 m² de área e 1,50 m de 

profundidade, sem borda. 

• Portões 

Portão principal em duas folhas mecanizadas, possuindo as seguintes 

características construtivas: 

A edificação em duas grades em tubos quadrados metálicos com 2,45 m 

de comprimento e 2,50 m de altura cada perfazendo 12,25 m² de área, dois motores 

com hastes afixadas nas grades, colunas com 2,80 m de comprimento por 0,60 m de 

largura e 3,30 m de altura para a fixação do portão, erigida com tubos quadrados e 

revestida em placas de fibrocimento de 8 mm e cobertura em telha de fibrocimento 

assentadas em estrutura metálica, com 2,890 m de largura por 5,90 m de 

comprimento. 

Portão de serviço em duas folhas, possuindo as seguintes características 

construtivas: 

A edificação em duas grades em tubos quadrados metálicos revestidas 

em chapas metálicas nervuradas, com 2,00 m de comprimento e 2,20 m de altura 

cada, perfazendo 8,80 m² de área, colunas com 0,40 m de comprimento por 0,40 m 
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de largura e 2,20 m de altura para a fixação do portão erigida em concreto armado e 

revestidas em blocos de concreto de 0,9 x 0,19 x 0,39. 

• Piso externo em peças de concreto retangulares 

Construção tipo piso externo em peças retangulares em concreto desde a 

entrada principal até a casa sede, possuindo as seguintes características construtivas: 

Edificação com 2.550,00 m² de piso em bloquetes de cor cinza 20 x 40 x 

6 cm em concreto assentados sob areia, com guias em concreto com 595,00 m 

lineares. 

 

 

5 – AVALIAÇÕES 

 

 

Para a avaliação adotaremos os critérios das normas de avaliação da 

ABNT a NBR-14.653, parte 1 - Avaliação de Bens e NBR 14.653, parte 3 - 

Avaliação de Imóveis Rurais, bem como Normas de Avaliação de Imóveis Urbanos 

do IBAPE Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo. 

Quanto ao terreno utilizaremos o método comparativo direto de dados de 

mercado com tratamento por fatores. 

Para as benfeitorias utilizaremos o método do custo de reedição e de 

custo de reprodução das benfeitorias. 

Para o valor do imóvel utilizaremos o método evolutivo, representado 

pela composição do valor do terreno com o custo de reedição e custo de reprodução 

das benfeitorias. 

 

 

5.1 – METODOLOGIA APLICADA NA AVALIAÇÃO DA GLEBA 

 

 

Para a avaliação da gleba utilizaremos a Metodologia básica aplicável. 
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Os valores das ofertas dos lotes pesquisados foram obtidos com 

informações em imobiliárias e publicações da cidade de Caçapava, estando os 

elementos situados na mesma região geoeconômicas. 

O Método Comparativo Direto de Dados de Mercado: "Identifica o valor 

de mercado do bem por meio de tratamento técnico dos atributos dos elementos 

comparáveis, constituintes da amostra (NBR 14653-1 item 8.2.1)”. 

Em outras palavras, são os que definem o valor por meio de comparação 

com os de glebas assemelhadas quanto às características físicas, de localização, 

vocação e tendências de alteração de uso. 

São condições para aplicação do método: 

• existência de um conjunto de valores de mercado de glebas 

assemelhadas; 

• o conjunto de dados acima referido possa ser tomado estatisticamente 

como uma amostra do mercado imobiliário local. 

O aspecto limitante do método é a deficiência amostral que 

frequentemente ocorre, impedindo seu uso irrestrito. 

Na homogeneização dos atributos intrínsecos adotaremos o critério do 

Eng. João Ruy Canteiro, com exceção da acessibilidade, para a qual se adotará o 

critério do Eng. 0. T. Mendes Sobrinho). Croquis de localização (v. Anexo). Ficha 

de Análise da gleba avalianda (v. Anexo). 

Foram selecionados elementos amostrais com semelhança no que diz 

respeito à situação, à destinação, à forma, ao grau de aproveitamento, às caracte-

rísticas físicas e à adequação ao meio. 

Haverá um desconto de 10% (fator 0,90) para compensar a 

superestimativa de valor normalmente atribuída pelo vendedor. 

Os fatores de topografia, superfície, aproveitamento (destinação), 

melhoramentos e acessibilidade e localização, foram aplicados os "Fatores de 

Ponderação" conforme norma de avaliação do IBAPE-SP. 
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ANEXO 

Acessibilidade (*) Critério do Eng. Agr. O T. Mendes Sobrinho 

 

VALOR DA TERRA SEGUNDO A SITUAÇÃO E VIABILIDADE DE CIRCULAÇÃO paradigma: ótima 

SITUAÇÃO 
CARACTERISTICAS 

ESCLA DE VALOR 
TIPO DE ESTARADA 

IMPORT. DAS 
ESTRADAS 

PRATIC. DURANTE 
O ANO 

ÓTIMA asfaltada limitada permanente 1,00 

MUITO BOA 
primeira classe não 

asfaltada 
relativa permanente 0,95 

BOA não pavimentada significativa permanente 0,90 

DESFAVORÁVEL 
estrada e servidões 

de passagem 
vias e distâncias 

se equivalem 
sem condições 

satisfatórias 
0,80 

MÁ 
fechos nas 
servidões 

distância e classe 
se equivalendo 

problemas sérios 
chuvosa 

0,75 

PÉSSIMA 
fechos e 

interceptadas por 
córregos s/ pontes 

 
problemas sérios 

mesmo seca 
0,70 

 

Este critério consta na publicação "Avaliação dos Prédios Rústicos para 

Desapropriação por Utilidade Pública" de autoria do Eng. Agr. O T. Mendes 

Sobrinho. Edição: Cesp - Centrais Elétricas de São Paulo S.A 

 

TOPOGRAFIA PARADIGMA: ONDULADA FATORES 

Plano 1,00 

Ondulado 0,90 

Montanhoso 0,80 

SUPERFÍCIE PARADIGMA: SECO FATORES 

Seco 1,00 

Brejoso ou pantanoso 0,60 

Alagadiço 0,70 

Permanentemente alagado 0,50 

APROVEITAMENTO PARADIGMA: LOTEAMENTO FATORES 

Loteamento 1,00 

Indústria 0,90 

Culturas 0,80 

MELHORAMENTOS PARADIGMA: NIHIL FATORES 

Luz 1,00 

Força 1,10 

Telefone 1,00 

 

Fatores quanto à consistência do terreno devido à presença ou ação da 

água. 
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A existência de água aflorante no solo, devido ao nível elevado de lençol 

freático ou ações da natureza, tais como inundações periódicas, alagamentos, 

terrenos brejosos ou pantanosos rotineiramente podem ser considerados como 

desvalorizante, condição essa que deve ser verificada no mercado da vizinhança do 

elemento avaliando. Na impossibilidade de efetuar essa pesquisa, sugere-se a 

adoção dos seguintes fatores: 

 

Situação Depreciação 

Situação Paradigma: Terreno Seco - 

Terreno situado em região inundável, que impede ou dificulta o 

seu acesso, mas não atinge o próprio terreno, situado em 

posição mais alta 

10% 

Terreno situado em região inundável e que é atingido ou afetado 

periodicamente pela inundação 
30% 

Terreno permanentemente alargado 40% 

Fatores aplicáveis às expressões previstas em 10.6 

 

 

 

5.1.1 – AVALIAÇÃO DO VALOR UNITÁRIO PARA O LOCAL 

 

 

Após pesquisas e homogeneização dos dados (ver planilhas a seguir), 

obtivemos o valor unitário puro de R$ 3,40/m² (três reais e quarenta centavos por 

metro quadrado) para o local. 
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5.1.2 - CÁLCULO DO VALOR DA GLEBA 

 

 

Após pesquisas e homogeneização dos dados (ver planilhas a seguir), 

obtivemos para a gleba o valor de R$ 445.873,01 (quatrocentos e quarenta e cinco 

mil, oitocentos e setenta e três reais e um centavos). 

 

 

 

 

5.2 – METODOLOGIA APLICADA NA AVALIAÇÃO DAS 

BENFEITORIAS 

 

 

A avaliação das construções e edificações será calculada pelo método de 

reedição, já para as benfeitorias como piso externo será avaliado através de 

orçamento. 

Nas classificações e caracterizações das edificações, entre outros 

conceitos e critérios com o objetivo de nortear eventuais desvalorizações do valor 

da edificação, utilizaremos o estudo elaborado pela comissão de peritos conforme 

portaria n.º 1/99, do Meritíssimo Juiz de Direito Coordenador do Centro de Apoio 

aos Juízes da Fazenda “CAJUFA”, publicado no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo - Caderno 2 - em 17.5.2002. 
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A comissão de Peritos com a determinação, entre outras, elaborou o 

presente estudo com o objetivo de balizar os laudos de avaliação de imóveis, à vista 

do flagrante desatualizarão do estudo até então vigente. 

Em 1.3.2007, o “IBAPE-SP” Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias 

de Engenharia de São Paulo atualizou os coeficientes adotados no trabalho 

elaborado pela “CAJUFA”, e converteu o coeficiente que antes era H82N para o 

atual R8N, devido à alteração da NBR 12721-2006 - Avaliação de Custos Unitários 

para Incorporação de Edifícios – Procedimento. 

O custo unitário básico “CUB” por m² a ser utilizado nos cálculos das 

benfeitorias, será cedido pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil de São 

Paulo “SINDUSCON-SP” março de 2021 é igual a R8N R$ 1.599,58/m². 

Mediante norma NBR 12721-2006 - Avaliação de Custos Unitários para 

Incorporação de Edifícios – Procedimento, adotaremos os coeficientes médios onde 

teremos: 

DBI – 10,0% = Fator 1,10 

De acordo com a metodologia definida na NBR 12721/2006, aplica-se o 

modelo a seguir: 

Vc = [ CUB + OI/S  ] x BDI x S x Foc 

Vc = Valor da construção; 

CUB = Custo Unitário Básico; 

OI = Orçamento de instalações; 

S = Área construída 

BDI = Benefício e Despesas Indiretas 

Foc = Fator obsoletismo de conservação 

Haverá depreciação pelo obsoletismo e pelo estado de conservação 

(Foc), utilizando o critério Ross/Heidecke, que leva em conta o obsoletismo, o tipo 

de construção e acabamento, bem como o estado de conservação da edificação, na 

determinação de seu valor de venda. 

O fator Foc é determinado pela seguinte expressão: 

Foc = R + K x (1-R), onde: 
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R – coeficiente residual correspondente ao padrão, expresso em decimal na tabela 1; 

K = coeficiente de Ross/Heideck na tabela 2; 

 

 

Tabela 1 
- Vida referencial (IR) e o valor residual (R) para as tipologias d 

este estudo 

CLASSE TIPO PADRÃO 
Idade Referencial - Valor Residual - 

IR (anos) R (%) 

RESIDENCIAL 

BARRACO 
1.1.1- Padrão Rústico 5 0 

1.1.2- Padrão Simples 10 0 

CASA 

1.2.1- Padrão Rústico 60 20 

1.2.2- Padrão Proletário 60 20 

1.2.3- Padrão Econômico 70 20 

1.2.4- Padrão Simples 70 20 

1.2.5- Padrão Médio 70 20 

1.2.6 - Padrão Superior 70 20 

1.2.7- Padrão Fino 60 20 

1.2.8 - Padrão Luxo 60 20 

APARTAMENTO 

1.3.1- Padrão Econômico 60 20 

1.3.2- Padrão Simples 60 20 

1.3.3- Padrão Médio 60 20 

1.3.4- Padrão Superior 60 20 

1.3.5- Padrão Fino 50 20 

1.3.6- Padrão Luxo 50 20 

COMERCIAL, 
SERVIÇO E 

INDUSTRIAL 

ESCRITÓRIO 

2.1.1- Padrão Econômico 70 20 

2.1.2- Padrão Simples 70 20 

2.1.3- Padrão Médio 60 20 

2.1.4- Padrão Superior 60 20 

2.1.5- Padrão Fino 50 20 

2.1.6- Padrão Luxo 50 20 

GALPÃO 

2.2.1- Padrão Econômico 60 20 

2.2.2- Padrão Simples 60 20 

2.2.3- Padrão Médio 80 20 

2.2.4- Padrão Superior 80 20 

ESPECIAL COBERTURA 

3.1.1- Padrão Simples 20 10 

3.1.2- Padrão Médio 20 10 

3.1.3- Padrão Superior 30 10 
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Tabela 2 - Coeficiente de Ross-Heideck - K 

Idade em % 
da Vida 

Estado de Conservação - Ec 

A B C D E F G H 

Referencial 0,00% 0,32% 2,52% 8,09% 18,10% 33,20% 52,60% 75,20% 

2% 0,9898 0,9866 0,9649 0,9097 0,8106 0,6612 0,4692 0,2455 

4% 0,9792 0,9761 0,9545 0,9000 0,8020 0,6541 0,4641 0,2428 

6% 0,9682 0,9651 0,9438 0,8899 0,7930 0,6468 0,4589 0,2401 

8% 0,9568 0,9537 0,9327 0,8794 0,7836 0,6391 0,4535 0,2373 

10% 0,9450 0,9420 0,9212 0,8685 0,7740 0,6313 0,4479 0,2344 

12% 0,9328 0,9298 0,9093 0,8573 0,7640 0,6231 0,4421 0,2313 

14% 0,9202 0,9173 0,8970 0,8458 0,7536 0,6147 0,4362 0,2282 

16% 0,9072 0,9043 0,8843 0,8338 0,7430 0,6060 0,4300 0,2250 

18% 0,8938 0,8909 0,8713 0,8215 0,7320 0,5971 0,4237 0,2217 

20% 0,8800 0,8772 0,8578 0,8088 0,7207 0,5878 0,4171 0,2182 

22% 0,8658 0,8630 0,8440 0,7958 0,7091 0,5784 0,4104 0,2147 

24% 0,8512 0,8485 0,8297 0,7823 0,6971 0,5686 0,4035 0,2111 

26% 0,8362 0,8335 0,8151 0,7686 0,6848 0,5586 0,3964 0,2074 

28% 0,8208 0,8182 0,8001 0,7544 0,6722 0,5483 0,3891 0,2036 

30% 0,8050 0,8024 0,7847 0,7399 0,6593 0,5377 0,3816 0,1996 

32% 0,7888 0,7863 0,7689 0,7250 0,6460 0,5269 0,3739 0,1956 

34% 0,7722 0,7697 0,7527 0,7097 0,6324 0,5158 0,3660 0,1915 

36% 0,7552 0,7528 0,7362 0,6941 0,6185 0,5045 0,3580 0,1873 

38% 0,7378 0,7354 0,7192 0,6781 0,6043 0,4929 0,3497 0,1830 

40% 0,7200 0,7177 0,7019 0,6618 0,5897 0,4810 0,3413 0,1786 

42% 0,7018 0,6996 0,6841 0,6450 0,5748 0,4688 0,3327 0,1740 

44% 0,6832 0,6810 0,6660 0,6279 0,5595 0,4564 0,3238 0,1694 

46% 0,6642 0,6621 0,6475 0,6105 0,5440 0,4437 0,3148 0,1647 

48% 0,6448 0,6427 0,6286 0,5926 0,5281 0,4307 0,3056 0,1599 

50% 0,6250 0,6230 0,6093 0,5744 0,5119 0,4175 0,2963 0,1550 

52% 0,6048 0,6029 0,5896 0,5559 0,4953 0,4040 0,2867 0,1500 

54% 0,5842 0,5823 0,5695 0,5369 0,4785 0,3902 0,2769 0,1449 

56% 0,5632 0,5614 0,5490 0,5176 0,4613 0,3762 0,2670 0,1397 

58% 0,5418 0,5401 0,5281 0,4980 0,4437 0,3619 0,2568 0,1344 

60% 0,5200 0,5183 0,5069 0,4779 0,4259 0,3474 0,2465 0,1290 

62% 0,4978 0,4962 0,4853 0,4575 0,4077 0,3325 0,2360 0,1235 

64% 0,4752 0,4737 0,4632 0,4368 0,3892 0,3174 0,2252 0,1178 

66% 0,4522 0,4508 0,4408 0,4156 0,3704 0,3021 0,2143 0,1121 

68% 0,4288 0,4274 0,4180 0,3941 0,3512 0,2864 0,2033 0,1063 

70% 0,4050 0,4037 0,3948 0,3722 0,3317 0,2705 0,1920 0,1004 

72% 0,3808 0,3796 0,3712 0,3500 0,3119 0,2544 0,1805 0,0944 

74% 0,3562 0,3551 0,3472 0,3274 0,2917 0,2379 0,1688 0,0883 

76% 0,3312 0,3301 0,3229 0,3044 0,2713 0,2212 0,1570 0,0821 

78% 0,3058 0,3048 0,2981 0,2811 0,2505 0,2043 0,1449 0,0758 

80% 0,2800 0,2791 0,2729 0,2573 0,2293 0,1870 0,1327 0,0694 

82% 0,2538 0,2530 0,2474 0,2333 0,2079 0,1695 0,1203 0,0629 

84% 0,2272 0,2265 0,2215 0,2088 0,1861 0,1518 0,1077 0,0563 

86% 0,2002 0,1996 0,1952 0,1840 0,1640 0,1337 0,0949 0,0496 

88% 0,1728 0,1722 0,1684 0,1588 0,1415 0,1154 0,0819 0,0429 

90% 0,1450 0,1445 0,1413 0,1333 0,1188 0,0969 0,0687 0,0360 

92% 0,1168 0,1164 0,1139 0,1074 0,0957 0,0780 0,0554 0,0290 

94% 0,0882 0,0879 0,0860 0,0811 0,0722 0,0589 0,0418 0,0219 

96% 0,0592 0,0590 0,0577 0,0544 0,0485 0,0395 0,0281 0,0147 

98% 0,0298 0,0297 0,0290 0,0274 0,0244 0,0199 0,0141 0,0074 

100% 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 0,0000 
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Quadro 1 - Estado de Conservação - Ec 

Ref. Estado da Edificação Depreciação (%) Características 

A Nova 0,00 
Edificação nova ou com reforma geral e substancial, 
com menos de dois anos, que apresente sinais de 
desagaste natural de pintura externa. 

B Entre nova e regular 0,32 

Edificação nova com reforma geral ou substancial, com 
menos de dois anos, que apresente necessidade 
apenas de uma demão leve de pintura para recompor 
sua aparência. 

C Regular 2,52 

Edificação seminova ou com reforma geral ou 
substancial entre dois a cinco anos, cujo estado geral 
possa ser recuperado apenas com reparos de eventuais 
fissuras superficiais localizadas e/ou pintura externa e 
interna. 

D 
Entre regular e 

necessitando de 
reparos simples. 

8,09 

Edificação seminova ou com reforma geral ou 
substancial entre dois a cinco anos, cujo estado geral 
possa ser recuperado com reparos de fissuras e trincas 
localizadas e superficiais e pintura externa e interna. 

E 
Necessitando de 
reparos simples 

18,10 

Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com 
pintura externa e interna após reparos de fissuras e 
trincas superficiais generalizadas, sem recuperação do 
sistema estrutural. Eventualmente, revisão do sistema 
hidráulico e elétrico 

F 

Necessitando de 
reparos simples a 

importantes 
 

33,20 

Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com 
pintura externa e interna após reparos de fissuras e 
trincas, com estabilização e/ou recuperação localizada 
do sistema estrutural. As instalações hidráulicas e 
elétricas possam ser restauradas mediante a revisão e 
com substituição eventual de algumas peças 
desgastadas naturalmente. Eventualmente possa ser 
necessária a substituição dos revestimentos de pisos e 
paredes, de um ou de outro cômodo. Revisão da 
impermeabilização ou substituição de telhas de 
cobertura.  

G 
Necessitando de 

reparos importantes 
52,60 

Edificação cujo estado geral possa ser recuperado com 
pintura externa e interna, com substituição de panos 
de regularização da alvenaria, reparos de fissuras e 
trincas, com estabilização e/ou recuperação de grande 
parte do sistema estrutural. As instalações hidráulicas e 
elétricas possam ser restauradas mediante substituição 
de peças aparentes. A substituição dos revestimentos 
de pisos e paredes, da maioria dos cômodos, se faz 
necessária. Substituição ou reparos importantes na 
impermeabilização ou no telhado.  

H 
Necessitando de 

reparos importantes a 
edificação sem valor 

75,20 

Edificação cujo estado geral com estabilização e/ou  
recuperação do sistema estrutural, substituição da 
regularização da alvenaria, reparos de fissuras e 
trincas.Substituição das instalações hidráulicas e 
elétricas. Substituição dos revestimentos de pisos e 
paredes. Substituição da impermeabilização ou do 
telhado. 

I Edificação sem valor 100,00 Edificação em estado de ruína. 
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V. TABELA DE COEFICIENTES 

 
Classe Grupo 

Validade dos 
Padrão 

Intervalo de índices - Pc 

 índices* Mínimo Médio  Máximo 

 

1. RESIDENCIAL 

1.1 BARRACO 
A partir de 

01/03/2007 

1.1.1- Padrão Rústico 0,060 0,090  0,120 

 1.1.2- Padrão Simples 0,132 0,156  0,180 

 

1.2 CASA 
A partir de 

01/11/2017 

1.2.1- Padrão Rústico 0,409 0,481  0,553 

 1.2.2- Padrão Proletário 0,624 0,734  0,844 

 1.2.3- Padrão Econômico 0,919 1,070  1,221 

 1.2.4- Padrão Simples 1,251 1,497  1,743 

 1.2.5- Padrão Médio 1,903 2,154  2,355 

 1.2.6 - Padrão Superior 2,356 2,656  3,008 

 1.2.7- Padrão Fino 3,331 3,865  4,399 

 1.2.8- Padrão Luxo 4,843 -  - 

 

1.3 
APARTAMENT

O 

A partir de 
01/03/2007 

1.3.1- Padrão Econômico 0,600 0,810  1,020 

 
1.3.2- Padrão Simples 

Sem elevador 1,032 1,266  1,500 

 Com elevador 1,260 1,470  1,680 

 
1.3.3- Padrão Médio 

Sem elevador 1,512 1,746 r
E
^ 

1,980 

 Com elevador 1,692 1,926 2,160 

 
1.3.4- Padrão Superior 

Sem elevador 1,992   2,460 

 Com elevador 2,172 2,406  2,640 

 1.3.5- Padrão Fino 2,652 3,066  3,480 

 1.3.6- Padrão Luxo 3,490    

 

2. COMERCIAL, 
SERVIÇO E 

INDUSTRIAL 

2.1 
ESCRITÓRIO 

A partir de 
01/03/2007 

2.1.1- Padrão Econômico 0,600 0,780  0,960 

 
2.1.2- Padrão Simples 

Sem elevador 0,972 1,206  1,440 

 Com elevador 1,200 1,410  1,620 

 
2.1.3- Padrão Médio 

Sem elevador 1,452 1,656 r
E
^ 

1,860 

 Com elevador 1,632 1,836 2,040 

 
2.1.4- Padrão Superior 

Sem elevador  2,046  2,220 

 Com elevador 2,052 2,286  2,520 

 2.1.5- Padrão Fino 2,523 3,066  3,600 

 2.1.6- Padrão Luxo 3,610 -   

 

2.2 GALPÃO 
A partir de 

01/11/2017 

2.2.1- Padrão Econômico 0,518 0,609  0,700 

 2.2.2- Padrão Simples 0,982 1,125  1,268 

 2.2.3- Padrão Médio 1,368 1,659  1,871 

 2.2.4- Padrão Superior 1,872 -  - 

 

3. ESPECIAL 
3.1 

COBERTURA 
A partir de 

01/11/2017 

3.1.1- Padrão Simples 0,071 0,142  0,213 

 3.1.2- Padrão Médio 0,229 0,293  0,357 

 3.1.3- Padrão Superior 0,333 0,486  0,639 
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5.2.1 – CÁLCULO DAS BENFEITORIAS EDIFICAÇÕES 

 

 

Após cálculos e homogeneização dos dados (ver planilhas a seguir), 

obtivemos para as benfeitorias - edificações o valor de R$ 1.039.747,50 (um 

milhão, trinta e nove mil, setecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 

 

 

5.2.2 – CÁLCULO DAS BENFEITORIAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

 

Após cálculos e homogeneização dos dados (ver planilhas a seguir), 

obtivemos para as benfeitorias orçamentárias o valor de R$ 585.631,38 (quinhentos 

e oitenta e cinco mil, seiscentos e trinta e um reais e trinta e oito centavos). 
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5.3 – VALOR DAS BENFEITORIAS 

 

 

Para as benfeitorias existentes no imóvel (ver planilhas a seguir), 

obtivemos o valor total de R$ 1.625.378,88 (um milhão, seiscentos e vinte e cinco 

mil, trezentos e setenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

 

 

 

6 – VALOR TOTAL DO IMÓVEL 

 

 

Após pesquisas e homogeneização dos dados e cálculos (ver planilhas a 

seguir), obtivemos o valor total do imóvel: R$ 2.071.251,89 (dois milhões, setenta e 

um mil, duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos). 
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6.1 - REGULARIDADE DO IMÓVEL 

 

 

As edificações objeto da avaliação não se encontram regularizadas junto 

à Prefeitura Municipal de Caçapava, nem normalizadas perante a Receita Federal, o 

Cartório de Registro de Imóveis de Caçapava e a Cetesb, motivo pelo qual a 

constrição recaiu sobre seus direitos. 

Regularização junto à Prefeitura Municipal de Caçapava: 

- Elaboração do projeto arquitetônico da situação atual; 

- Emissão da ART; 

- Recolhimento do ISS referente à obra; 

- Recolhimento de taxas municipais; 

- Aprovação do projeto arquitetônico; 

- Emissão do CCO. 

Regularização junto à Receita Federal (INSS): 

- Emissão da CND (Certidão Negativa de Débito). 

Regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis: 

- Recolhimento de Taxas Cartorárias para averbação das construções; 

- Regularização da titularidade do imóvel. 

Regularização junto à Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – 

CETESB: 

- Emissão da Certidão Ambiental. 

A estimativa de custo para regularização do imóvel atinge 

aproximadamente 4% (quatro por cento) do valor da avaliação total do imóvel, 

alcançando um montante de R$ 82.850,08 (oitenta e dois mil, oitocentos e cinquenta 

reais e oito centavos), para abril de 2021. 
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7 – CONCLUSÃO 

 

 

Pelo exposto, conclui-se que o imóvel avaliando é constituído por uma 

gleba de terras e benfeitorias, que após pesquisas e homogeneização dos dados e 

cálculos obtive o valor de mercado de R$ 2.071.251,89 (dois milhões, setenta e um 

mil, duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos) para abril de 2021. 

Considerando que as edificações objeto da avaliação não se encontram 

regularizadas junto à Prefeitura Municipal de Caçapava, nem normalizadas perante 

a Receita Federal, o Cartório de Registro de Imóveis de Caçapava e a Cetesb, 

estimo o custo para regularização do imóvel em aproximadamente 4% (quatro por 

cento) do valor da avaliação total do imóvel, alcançando um montante de R$ 

82.850,08 (oitenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais e oito centavos) para abril 

de 2021. 

Por consequência, a avaliação final do bem penhorado atinge o montante 

de R$ 1.988.401,81 (um milhão, novecentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e 

um reais e oitenta e um centavos) para abril de 2021. 
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8 – FOTOGRAFIAS 

 

 

 
 

Foto 1: Vista da fachada da casa sede.                                                        
                                                                         
 
 

 
 

Foto 2: Vista da sala casa sede. 
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Foto 3: Vista do banheiro casa sede. 

 

 
 

 
Foto 4: Vista da cozinha casa sede. 
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Foto 5: Vista da fachada dos fundos casa sede. 

 

 

 

 

 
Foto 6: Vista do depósito casa sede. 
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Foto 7: Vista do canil. 

 
 
 
 

 
Foto 8: Vista do canil. 
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Foto 9: Vista da casa caseiro I. 

 
 

 
Foto 10: Vista do banheiro casa caseiro I. 
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Foto 11: Vista do dormitório casa caseiro I. 

 
 
 

 
Foto 12: Vista do dormitório casa caseiro I. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

07
97

-3
7.

20
18

.8
.2

6.
01

01
 e

 c
ód

ig
o 

A
B

A
55

7C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
IN

A
LD

O
 R

IB
E

IR
O

 G
E

R
T

H
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

6/
04

/2
02

1 
às

 2
2:

39
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
P

V
21

70
02

01
82

4 
   

 .

fls. 507



                                                                                                                        
                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                       ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

           RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

 - 39 - 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

 
 
 

 
Foto 13: Vista da casa caseiro II. 

 
 
 
 

 
Foto 14: Vista da sala casa caseiro II. 
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Foto 15: Vista do banheiro casa caseiro II. 

 
 
 

 
Foto 16: Vista da cozinha casa caseiro II. 
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Foto 17: Vista do galpão. 

 

 

 

 

 
Foto 18: Vista do comedouro. 
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Foto 19: Vista da cocheira. 

 

 
Foto 20: Vista interna da cocheira. 
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Foto 21: Vista do curral. 

 

 

 

 

 
Foto 22: Vista do curral. 
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Foto 23: Vista da casa de máquinas. 

 

 

 
Foto 24: Vista interna casa de máquinas. 
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Foto 25: Vista da piscina. 

 

 

 

 

 
Foto 26: Vista do deck da piscina. 
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Foto 27: Vista das duchas. 

 

 

 
Foto 28: Vista do quiosque. 
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Foto 29: Vista do vestiário e do bar. 

 

 

 

 
Foto 30: Vista do bar. 
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Foto 31: Vista interna do vestiário. 

 

 
Foto 32: Vista interna do vestiário. 
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Foto 33: Vista interna do vestiário. 

 

 

 
Foto 34: Vista do deck do vestiário. 
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Foto 35: Vista do redondel. 

 

 

 

 

 
Foto 36: Vista interna do campo de futebol. 
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Foto 37: Vista da escada. 

 

 

 

 

 
Foto 38: Vista do estábulo. 
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Foto 39: Vista do lago. 

 

 

 

 

 
Foto 40: Vista do poço. 
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Foto 41: Vista do portão principal. 

 

 

 

 

 
Foto 42: Vista do portão serviço. 
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Foto 43: Vista do piso externo. 

 
 
 
 

 
Foto 44: Vista do piso externo. 
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Foto 45: Vista do piso externo. 

 
 
 
 
 

 
Foto 46: Vista do piso externo. 
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9 – CROQUI DAS BENFEITORIAS EXISTENTES NO IMÓVEL 
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ENCERRAMENTO 

 

 

Nada mais havendo a esclarecer, encerramos o presente trabalho que é 

composto por 92 (noventa e duas) folhas, impressas em computador, com 

informações somente no anverso, todas rubricadas, vindo a primeira e a última 

assinada por este perito que as subscreve. 

 

ANEXOS:  

 

– Fotográfico, constituído por 46 fotografias digitalizadas. 

– Croqui das benfeitorias existente no imóvel. 

– Cálculo do valor das benfeitorias edificáveis. 

– Cálculo do valor das benfeitorias orçamentárias. 

– Descrição do estudo das classificações das edificações em tipologia 

construtivas. 

 – Valores do CUB custo único básico SINDUSCON SP. 

 

O signatário coloca-se ao inteiro dispor de Vossa Excelência para os 

esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

                Pindamonhangaba, 26 de abril de 2021. 

 

 

 

____________________________              ____________________________ 

         Reinaldo Ribeiro Gerth                              Nelson Bettoi Batalha Neto 

Engenheiro CREA n.º 0600339061                   Arquiteto CAU n° A18933-2 

               Perito Judicial                                       Assistente Técnico do Perito 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença.  

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro.  

Executada: FECOL Construtora Ltda. - ME. 

 

 

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº. 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita 

perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer o levantamento de seus honorários, já depositados, em face da 

conclusão e entrega do Laudo Pericial.  

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 26 de abril de 2021. 

 

 

                                       ____________________________                  

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA n.º 0600339061 

Perito Judicial 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 1000363-31.2018.8.26.0101. 

Nome do beneficiário do levantamento: Reinaldo Ribeiro Gerth. 

Advogado: Perito. 

OAB: RG.3.586.148-4. 

Nº da página do processo onde consta procuração: XXXX. 

Tipo de levantamento: (      ) Parcial 

 (XX   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito:184 e 

185. 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 4.750,00 (quatro 

mil, setecentos e cinquenta reais). 

CPF ou CNPJ: 475.520.778-91. 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (X   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: Agencia 

6518-8, Conta Corrente 1248-3. 

Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

            CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o formulário juntado pelo perito às fls. 
563 refere-se a outros autos, razão pela qual deixei de expedir 
o referido mandado de levantamento.
Nada Mais. Caçapava, 29 de abril de 2021. Eu, ___, Mônica de 
Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos termos do 
art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Manifestem as partes sobre o(s) laudo(s) pericial(ais) 
apresentado(s), no prazo de 15 dias.
Sem prejuízo, nos termos do art. 1.112, §8º, das NSCGJ, 
intime(m)-se por e-mail o(s) perito(s) para que em 10 dias 
providencie o preenchimento do formulário para solicitação 
do Mandado de Levantamento Eletrônico (MLE) e sua 
posterior juntada ao processo por meio de petição, se processo 
físico, ou pelo peticionamento eletrônico, se processo digital. O 
formulário encontra-se disponibilizado no Portal do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.br - PRINCIPAIS 
ACESSOS - Despesas Processuais - ORIENTAÇÕES GERAIS - 
Formulário de MLE – Mandado de Levantamento Eletrônico.

Nada Mais. Caçapava, 29 de abril de 2021. Eu, ___, Mônica de 
Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 30/04/2021 10:27 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0369/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem   as   partes   sobre   o(s)   laudo(s)   pericial(ais)   apresentado(s),   no   prazo   de   15   dias. 
 Sem   prejuízo,   nos   termos   do   art.   1.112,   §8º,   das   NSCGJ,   intime(m)-se   por   e-mail   o(s)   perito(s)   para   que   em   10 
 dias   providencie   o   preenchimento   do   formulário   para   solicitação   do   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico 
 (MLE)   e   sua   posterior   juntada   ao   processo   por   meio   de   petição,   se   processo   físico,   ou   pelo   peticionamento 
 eletrônico,   se   processo   digital.   O   formulário   encontra-se   disponibilizado   no   Portal   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo   (www.tjsp.jus.br   -   PRINCIPAIS   ACESSOS   -   Despesas   Processuais   -   ORIENTAÇÕES 
 GERAIS - Formulário de MLE Mandado de Levantamento Eletrônico." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 30 de abril de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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30/04/2021 Email – VALERIA DOS SANTOS SBRUZZI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADkxODg0NjQyLWMzZWQtNDIxMy04Yjk5LWYxYTI0Njk1MTBlYwAQANZdhkYCcXxEj8UVMAK… 1/1

Providências nos autos de nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - 1ª vara cível da comarca de
Caçapava/SP

VALERIA DOS SANTOS SBRUZZI <valeriasbruzzi@tjsp.jus.br>
Sex, 30/04/2021 15:05
Para:  reinaldogerth@uol.com.br <reinaldogerth@uol.com.br>

Boa tarde!

Nos autos de nº 0000797-37.2018.8.26.0101, solicito que, no prazo de 10 dias, providencie o
preenchimento do formulário para solicitação do mandado de levantamento eletrônico (MLE) e sua
posterior juntada ao processo pelo pe�cionamento eletrônico. O formulário encontra-se
disponibilizado no Portal do Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo (www.tjsp.jus.br - PRINCIPAIS
ACESSOS - Despesas Processuais - ORIENTAÇÕES GERAIS - Formulário de MLE - Mandado de
Levantamento Eletrônico.

Obrigada.
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                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                       ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

   RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

                                                                                                                                                                                            - 1 -                                
 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101. 

Nº de ordem: 1.156/15. 

Ação: Cumprimento de Sentença.  

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro.  

Executada: FECOL Construtora Ltda. - ME. 

 

 

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª 

Região, sob nº. 0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita 

perante esse Juízo e Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, requerer o levantamento de seus honorários, já depositados, em face da 

conclusão e entrega do Laudo Pericial.  

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 30 de abril de 2021. 

 

 

                                       ____________________________                  

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA n.º 0600339061 

Perito Judicial 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0000797-37.2018.8.26.0101 

Nome do beneficiário do levantamento: Reinaldo Ribeiro Gerth. 

Advogado: Perito. 

OAB: RG – 3.586.148-4. 

Nº da página do processo onde consta procuração: 

Tipo de levantamento: ((   ) Parcial 

 (XX   ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 445, 

448, 451 e 454 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 3.250,00 (três 

mil e duzentos e cinquenta reais). 

CPF ou CNPJ: 475.520.778-91 

 

Tipo de levantamento: (   ) I - Comparecer ao banco; 

 (x   ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

 (   ) III – Crédito em conta para outros bancos; 

 (   ) IV – Recolher GRU; 

 (   ) V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: Agência 

6518-8 , Conta Corrente 1248-3. 

 

Observações: 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 03/05/2021 09:15 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0369/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1674/1681   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem   as   partes   sobre   o(s)   laudo(s)   pericial(ais)   apresentado(s),   no   prazo   de   15   dias. 
 Sem   prejuízo,   nos   termos   do   art.   1.112,   §8º,   das   NSCGJ,   intime(m)-se   por   e-mail   o(s)   perito(s)   para   que   em   10 
 dias   providencie   o   preenchimento   do   formulário   para   solicitação   do   Mandado   de   Levantamento   Eletrônico 
 (MLE)   e   sua   posterior   juntada   ao   processo   por   meio   de   petição,   se   processo   físico,   ou   pelo   peticionamento 
 eletrônico,   se   processo   digital.   O   formulário   encontra-se   disponibilizado   no   Portal   do   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo   (www.tjsp.jus.br   -   PRINCIPAIS   ACESSOS   -   Despesas   Processuais   -   ORIENTAÇÕES 
 GERAIS - Formulário de MLE Mandado de Levantamento Eletrônico." 

           Caçapava, 3 de maio de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Página 1

2500110428566 0004Conta/Pcl Resgatada..:
2500110428566 0003Conta/Pcl Resgatada..:
2500110428566 0002Conta/Pcl Resgatada..:
2500110428566 0001Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
475.520.778-91CPF/CNPJ Beneficiario:
REINALDO RIBEIRO GERTHBeneficiario.........:
REINALDO RIBEIRO GERTHTitular Conta........:
00.000.001.248-3Conta/Dv.............:

RUA BISPO RODONome Agência.....:6518Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
06.05.2021Calculado em.....:3.281,87Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

03/09/202106/05/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
17.359.509/0001-28026.064.578-89
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
FECOL - CONSTRUTORA LTDAMARLENE HARRISBERGER
ReuAutor

00007973720188260101
Numero do Processo

1ª VARA CÍVELCACAPAVA
Vara/ServentiaComarca

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210506102825000880 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA - SP. 

 

 

 

 

 

Proc. n. 000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME, já qualificada nos 

autos, vem, com o devido acatamento à presença de V. Exa., por seu advogado, para 

IMPUGNAR o laudo pericial de fls. 470/561, o que  faz nos seguintes termos: 

 

O I. Expert avaliou o imóvel e suas benfeitorias em R$ 

1.988.401,81 (um milhão novecentos e oitenta e oito mil quatrocentos e um reais e 

oitenta e um centavos). 

 

Ocorre que MM. Juiz, data maxima venia, o laudo pericial 

avaliou o imóvel muito aquém do seu real valor de mercado.  

 

No caso em espécie, trata-se de uma grande área de terra 

rural, com diversas construções e benfeitorias realizadas pela executada desde sua 

transação em 2014, na qual instalou inclusive um haras (inclusive relatado pelo 

documento de fls. 407). 
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Como se observa pelo laudo de avaliação juntado às fls. 

418/425, o valor de mercado do local é de aproximadamente R$ 3.500.000,00 (três 

milhões e meio de reais), ou seja, quase o DOBRO do valor apurado pelo Expert. 

 

Portanto, diante da manifesta disparidade de avaliações e 

considerando-se que o Expert não considerou diversas benfeitorias do imóvel, requer-se 

nova perícia, nos termos do art. 480 do CPC, já que a matéria não está suficientemente 

esclarecida, haja vista que a subavaliação do imóvel da executada poderá lhe trazer 

gravíssimos prejuízos financeiros em uma eventual hasta pública. 

 

Desse modo, requer-se a designação de novo perito para 

realizar nova avaliação do bem a fim de dirimir a divergência de avaliações do mesmo 

imóvel, que chegam a quase 100%. 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

Caçapava, 24 de maio de 2021. 

 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls., manifestar 

sobre o laudo pericial, o que faz nos seguintes termos. 

 

  O laudo pericial foi extremamente minucioso e técnico, com 

diversos padrões e elementos de análise para identificação do valor do imóvel; 

além disso, é preciso considerar que o valor final (fls. 501) leva em 

consideração irregularidades na construção e o custo de regularização é 

subtraído da valor. 

 

  O valor final indicado pelo I. Perito (fls. 501) foi de R$ 

1.988.401,81 (um milhão novecentos e oitenta e oito mil quatrocentos e um reais 

e oitenta e um centavos), valor com o qual concorda o exequente, já que fruto de 

intenso trabalho e de enorme gama de parâmetros técnicos que o justificam. 

 

  Ressalte-se, por fim, que os questionamentos do executado quanto 

ao valor atribuído pelo I. Perito não merecem qualquer guarida, visto que a 

perícia foi realizada exatamente a pedido dos mesmos, que não concordaram 

com as avaliações apresentadas pelo exequente. 
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  E a avaliação juntada pela executada às fls. 418/425 é unilateral, 

o que já a coloca em dúvida de veracidade em razão do interesse da executada 

em elevar o valor do imóvel, além de ser bastante singela em relação ao laudo 

pericial, não servindo, portanto, a infirmar o resultado indicado pelo I. Perito. 

 

  Assim, requer-se o prosseguimento do feito com a homologação 

do valor do imóvel e a designação de leilão com a nomeação de leiloeiro para sua 

realização preferencialmente por meio eletrônico. 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 258 de maio de 2021. 

 

 

 

HENRIQUE FERRO                              EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 41.262                                    OAB/SP 345.425 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 571/572: havendo impugnação do laudo, intime-se o perito para em 15 
dias esclarecer os pontos de dúvidas ou divergências levantados. 

Por fim, tudo certificado, venham conclusos para decisão, designação de 
audiência de instrução (prova oral), sentença etc., conforme o caso permitir.

 Int. 

Caçapava, 27 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 28/05/2021 12:07 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0473/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   571/572:   havendo   impugnação   do   laudo,   intime-se   o   perito   para   em   15   dias 
 esclarecer   os   pontos   de   dúvidas   ou   divergências   levantados.   Por   fim,   tudo   certificado,   venham   conclusos   para 
 decisão, designação de audiência de instrução (prova oral), sentença etc., conforme o caso permitir. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 28 de maio de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 31/05/2021 11:05 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1732/1739   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   571/572:   havendo   impugnação   do   laudo,   intime-se   o   perito   para   em   15   dias 
 esclarecer   os   pontos   de   dúvidas   ou   divergências   levantados.   Por   fim,   tudo   certificado,   venham   conclusos   para 
 decisão, designação de audiência de instrução (prova oral), sentença etc., conforme o caso permitir. Int." 

           Caçapava, 31 de maio de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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03/08/2021 Email – VALERIA DOS SANTOS SBRUZZI – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADkxODg0NjQyLWMzZWQtNDIxMy04Yjk5LWYxYTI0Njk1MTBlYwAQAIgcvhED7M9NtJsB1Wb… 1/1

Esclarecimentos sobre a impugnação ao seu laudo - processo nº 0000797-
37.2018.8.26.0101 - 1ª vara cível da comarca de Caçapava/SP

VALERIA DOS SANTOS SBRUZZI <valeriasbruzzi@tjsp.jus.br>
Ter, 03/08/2021 14:05
Para:  reinaldogerth@uol.com.br <reinaldogerth@uol.com.br>

Boa tarde!

Solicito no prazo de 15 dias, para que esclareça os pontos de dúvidas ou divergências levantados ao
seu laudo (impugnação de folhas 571/572). 
Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101

Obrigada.
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                                                                                                                                         REINALDO RIBEIRO GERTH 
                                                                                                                                    ENGENHEIRO CREA-SP Nº 0600339061 

           RUA GUARATINGUETÁ - Nº 229 - CRISPIM - CEP 12402-590 - TELEFAX 3642-3881 - PINDAMONHANGABA – SP 
                                                                      reinaldogerth@uol.com.br 

 - 1 - 

LAUDOS PERICIAIS E DE VISTORIA – INSPEÇÃO PREDIAL 
AVALIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101.  

Nº de Ordem: 1.156/15.  

Ação: Cumprimento de Sentença.  

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro.  

Executado: FECOL Construtora Ltda.- ME. 

  

 

Reinaldo Ribeiro Gerth, engenheiro, registrado no CREA 6ª Região, sob nº. 

0600339061, Perito Judicial, nomeado na presente ação, que tramita perante esse Juízo e 

Cartório, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em resposta às fls. 

575, esclarecer o seguinte: 

Em fls. 571/572 dos autos, a requerida vem impugnar o laudo de avaliação, 

com argumento que o Perito avaliou as benfeitorias com valor muito aquém do seu valor 

de mercado, e que não considerou diversas benfeitorias do imóvel. 

Este profissional fez o levantamento das benfeitorias “in loco” na presença e 

orientação do representante da executada, onde indicou todas as benfeitorias existentes no 

imóvel, bem como, seus limites, conforme se vê descritos e avaliados no laudo de 

avaliação, onde após pesquisas e homogeneização dos dados e cálculos, obtivemos o valor 

total do imóvel: R$ 2.071.251,89 (dois milhões, setenta e um mil, duzentos e cinquenta e 

um reais e oitenta e nove centavos). 

Pelo exposto, ratifico o valor apurado no Laudo de Avaliação. 

Nestes termos, 

P. Deferimento. 

Pindamonhangaba, 17 de agosto de 2021.   

____________________________________ 

Reinaldo Ribeiro Gerth 

Engenheiro CREA nº. 0600339061 

Perito Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, ., Centro - CEP 12281-630, Fone: (12) 3653-5600, 
Caçapava-SP - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exeqüente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, por determinação judicial, nos termos do 
art. 203 do CPC e das NSCGJ/TJSP, preparei para remessa ao 
Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 
ordinatório(s):

Manifestem as partes sobre os esclarecimentos do perito 
relativos aos questionamentos/impugnação de seu laudo, no 
prazo de 15 dias.

Nada Mais. Caçapava, 23 de agosto de 2021. Eu, ___, Mônica 
de Oliveira Campos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 24/08/2021 10:52 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0757/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem   as   partes   sobre   os   esclarecimentos   do   perito   relativos   aos 
 questionamentos/impugnação de seu laudo, no prazo de 15 dias." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 24 de agosto de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 25/08/2021 11:34 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0757/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1958/1964   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   25/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem   as   partes   sobre   os   esclarecimentos   do   perito   relativos   aos 
 questionamentos/impugnação de seu laudo, no prazo de 15 dias." 

           Caçapava, 25 de agosto de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA – SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos autos 

do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls., declarar 

ciência aos esclarecimentos do I. Perito (fls. 579), reiterando a manifestação de 

fls. 573/574, a qual concordou com o laudo pericial. 

 

  Nestes termos, 

  P. deferimento. 

  Caçapava, 03 de setembro de 2021. 

 

 

 

HENRIQUE FERRO                              EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 41.262                                    OAB/SP 345.425 
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EGRÉGIO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAÇAPAVA/SP. 

 

 

 

 

 

Proc. n. 000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME, já qualificada nos autos, 

vem, com o devido acatamento à presença de V. Exa., por seu advogado, para se 

manifestar sobre a petição de fls. 579, o que  faz nos seguintes termos: 

 

O I. Expert, instado a esclarecer a disparidade gigantesca 

entre o valor que avaliou o imóvel e aquele juntado às fls. 418/425 pelo Requerido, nada 

falou, apenas ratificando seu laudo anterior, sem agregar qualquer justificativa plausível 

em sua manifestação.   

 

Pois bem, Excelência. No caso em espécie, trata-se de uma 

grande área de terra rural, com diversas construções e benfeitorias realizadas pela 

executada desde sua transação em 2014, na qual instalou inclusive um haras (inclusive 

relatado pelo documento de fls. 407). 

 

Não se pode admitir uma subavaliação da área em quase 

50% do seu real valor de mercado. Se mantida tal avaliação, o Requerido sofrerá prejuízos 
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imensuráveis nos autos, visto que poderá ter seu imóvel adquirido em hasta pública por 

preço manifestamente vil! 

 

Desse modo, não restou esclarecida a enorme divergência 

de avaliações. Ora, data máxima vênia, o Expert não é o senhor da verdade e é passível de 

erros e incorreções.  

 

Logo, requer-se seja determinada a realização de nova 

perícia, nos termos do art. 480 do CPC, já que a matéria não está suficientemente 

esclarecida, haja vista que a subavaliação do imóvel da executada poderá lhe trazer 

gravíssimos prejuízos financeiros em uma eventual hasta pública. 

 

T. em que 

P. Deferimento. 

 

Caçapava, 30 de agosto de 2021. 

 

 

Flávio Ricardo França Garcia 

OAB/SP 167.081 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 584/585: sempre com o devido respeito, não prospera a bem alinhavada 
alegação de avaliação por valor ínfimo do perito do juízo, pois: (i)o perito é engenheiro; 
(ii)o perito é formalmente habilitado para realizar perícias; (iii)o perito tem vasta 
experiência na área pericial, prestando serviços forenses/auxiliar da justiça estadual e/ou 
federal na região do Vale do Paraíba e Bragantina, Grande São Paulo e Capital/SP; 
(iiii)inexiste nos autos indicativo que o perito não tenha ou careça de conhecimentos 
intelectuais para exercer seu mister; (iiiii)a perícia tem como objetivo a mera aferição do 
valor do imóvel; (iiiiii)os laudos do perito sempre são objetivos, bem fundamentados e em 
harmonia com a prova fático-documental disponível nos autos em que atua – caso 
contrário, não seria obviamente mais nomeado; assim, homologo, para que produza seus 
jurídicos e legais efeitos o laudo técnico de fls. 470/561.

 Decorrido o prazo para eventual recurso, intime-se a parte exequente para 
requerer o que de direito.

 Int. 

Caçapava, 15 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 16/09/2021 13:39 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0830/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   584/585:   sempre   com   o   devido   respeito,   não   prospera   a   bem   alinhavada 
 alegação   de   avaliação   por   valor   ínfimo   do   perito   do   juízo,   pois:   (i)o   perito   é   engenheiro;   (ii)o   perito   é 
 formalmente   habilitado   para   realizar   perícias;   (iii)o   perito   tem   vasta   experiência   na   área   pericial,   prestando 
 serviços   forenses/auxiliar   da   justiça   estadual   e/ou   federal   na   região   do   Vale   do   Paraíba   e   Bragantina,   Grande 
 São   Paulo   e   Capital/SP;   (iiii)inexiste   nos   autos   indicativo   que   o   perito   não   tenha   ou   careça   de   conhecimentos 
 intelectuais   para   exercer   seu   mister;   (iiiii)a   perícia   tem   como   objetivo   a   mera   aferição   do   valor   do   imóvel; 
 (iiiiii)os   laudos   do   perito   sempre   são   objetivos,   bem   fundamentados   e   em   harmonia   com   a   prova 
 fático-documental   disponível   nos   autos   em   que   atua   caso   contrário,   não   seria   obviamente   mais   nomeado; 
 assim,   homologo,   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos   o   laudo   técnico   de   fls.   470/561.   Decorrido   o 
 prazo para eventual recurso, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito. Int." 

           Do que dou fé.  
           Caçapava, 16 de setembro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 17/09/2021 11:53 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0830/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2281/2290   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   584/585:   sempre   com   o   devido   respeito,   não   prospera   a   bem   alinhavada 
 alegação   de   avaliação   por   valor   ínfimo   do   perito   do   juízo,   pois:   (i)o   perito   é   engenheiro;   (ii)o   perito   é 
 formalmente   habilitado   para   realizar   perícias;   (iii)o   perito   tem   vasta   experiência   na   área   pericial,   prestando 
 serviços   forenses/auxiliar   da   justiça   estadual   e/ou   federal   na   região   do   Vale   do   Paraíba   e   Bragantina,   Grande 
 São   Paulo   e   Capital/SP;   (iiii)inexiste   nos   autos   indicativo   que   o   perito   não   tenha   ou   careça   de   conhecimentos 
 intelectuais   para   exercer   seu   mister;   (iiiii)a   perícia   tem   como   objetivo   a   mera   aferição   do   valor   do   imóvel; 
 (iiiiii)os   laudos   do   perito   sempre   são   objetivos,   bem   fundamentados   e   em   harmonia   com   a   prova 
 fático-documental   disponível   nos   autos   em   que   atua   caso   contrário,   não   seria   obviamente   mais   nomeado; 
 assim,   homologo,   para   que   produza   seus   jurídicos   e   legais   efeitos   o   laudo   técnico   de   fls.   470/561.   Decorrido   o 
 prazo para eventual recurso, intime-se a parte exequente para requerer o que de direito. Int." 

           Caçapava, 17 de setembro de 2021. 

           Mônica de Oliveira Campos 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA/SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos 

autos do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, expor e requerer o quanto segue. 

 

Estabelece o artigo 300 do CPC que “A tutela de urgência será 

concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o 

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.”. 

 

No caso, há penhora de direitos sobre o imóvel que a 

executada possui, atualmente em fase de avaliação do imóvel. 

 

Ao deferir a penhora, Vossa Excelência assim se manifestou 
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No mais, incabível o oficiamento ao Registro de Imóveis para 

fins de averbação da penhora na matrícula do bem, 

porquanto descabida a mesma, uma vez que o imóvel 

encontra-se em nome de terceiro, sendo que a constrição se 

deu somente sobre os direitos e ações que o executado tenha 

sobre o mesmo, e não sobre o bem em si. 

Não sendo possível a medida de averbação na matrícula 

imobiliária pela via eletrônica, fica, desde já, determinada a 

expedição de certidão de inteiro teor do ato, mediante o 

recolhimento das custas, cabendo, porém, nesse caso, à 

própria parte exequente providenciar a averbação no 

respectivo ofício imobiliário (art. 844, CPC), para presunção 

absoluta de conhecimento por terceiros, mediante 

apresentação desta decisão e da certidão de inteiro teor do 

ato da penhora, que traduzem, basicamente, o "auto ou termo 

de penhora".  

 

Ocorre que, em se tratando de direitos, a cessão do mesmo pode se 

dar apenas por instrumento particular, o que, apesar da decisão supracitada e da 

presunção da penhora por terceiros, o risco de alienação ainda persiste. 

 

 Os exequentes, recentemente, tomaram conhecimento de anúncios 

de alienação do imóvel cujos direitos são objeto da penhora nestes autos, como 

se vê pelo print abaixo 
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  A imagem supra, como se vê, é do referido imóvel, como pode ser 

confrontada com a foto constante do laudo pericial (fls. 514). 

 

  As demais fotos podem ser conferidas no link do anúncio 

https://www.facebook.com/106120167888373/posts/416337760199944/?sfn

sn=wiwspwa  

 

  Como se vê, o risco de alienação dos direitos sobre o imóvel é 

inerente à falta de regularidade da propriedade, o que, se ocorrer, ainda que haja 

a decisão anterior, demandará novos problemas e demandas judiciais. 
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  Assim, a fim de salvaguardar a penhora e evitar eventuais 

demandas judiciais futuras, requer a concessão da tutela cautelar para:  

 

1) permitir aos exequentes a instalação de comunicado (faixa, 

cartaz, dentre outros) junto à entrada do imóvel (sítio) a fim de 

dar publicidade da penhora realizada nestes autos, o que traria 

mais segurança e evitaria questionamentos futuros; 

2) determinar à executada que se abstenha de retirar o 

comunicado instalado pelos exequentes, sob pena de multa a 

ser fixada por Vossa Excelência.   

 

Termos em que,  

P. deferimento. 

Caçapava, 05 de novembro de 2021 

 

 

 

HENRIQUE FERRO                      EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 41.262                          OAB/SP 345.425 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  

 Vistos.

 Fls. 589/592: indefiro. 

O exequente tem à sua disposição a averbação premonitória e o registro da 
penhora, ademais tal medida apenas causará constrangimento aos executados, não 
apresentando nenhum grau de eficácia à satisfação da obrigação discutida.

 Int. 

Caçapava, 08 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 09/11/2021 01:10 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0963/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   589/592:   indefiro.   O   exequente   tem   à   sua   disposição   a   averbação   premonitória 
 e   o   registro   da   penhora,   ademais   tal   medida   apenas   causará   constrangimento   aos   executados,   não 
 apresentando nenhum grau de eficácia à satisfação da obrigação discutida. Int." 

           Caçapava, 9 de novembro de 2021. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 10/11/2021 02:04 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0963/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/11/2021 - Proclamação da República - Prorrogação 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   589/592:   indefiro.   O   exequente   tem   à   sua   disposição   a   averbação   premonitória 
 e   o   registro   da   penhora,   ademais   tal   medida   apenas   causará   constrangimento   aos   executados,   não 
 apresentando nenhum grau de eficácia à satisfação da obrigação discutida. Int." 

           Caçapava, 10 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAÇAPAVA/SP. 

 

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  ESPÓLIO DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA, já qualificado nos 

autos do cumprimento de sentença, processo supra, movido em face de Fecol 

Construtora Ltda ME, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por 

seu advogado que esta subscreve, expor e requerer o quanto segue. 

 

  O imóvel cujos direitos foram penhorados foi avaliado em R$ 

1.998.401,81 (um milhão novecentos e noventa e oito mil quatrocentos e um 

reais e oitenta e um centavos), conforme laudo pericial, especificamente às fls. 

501. 

 

  Vossa Excelência homologou este valor (fls. 586) e o Agravo de 

Instrumento contra esta decisão foi improvido (doc. anexo). 

 

  Diante disso, considerando que eventuais recursos serão 

meramente protelatórios e não possuem efeito suspensivo, requer o 
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prosseguimento do feito com a designação de leilão dos direitos do imóvel 

penhorado. 

 

  Junta-se memória atualizada do débito. 

 

Termos em que,  

P. deferimento. 

Caçapava, 03 de dezembro de 2021 

 

 

 

HENRIQUE FERRO                      EVERSON RICOTTA 

OAB/SP 41.262                          OAB/SP 345.425 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000903632

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 

2235970-14.2021.8.26.0000, da Comarca de Caçapava, em que é agravante FECOL 

CONSTRUTORA LTDA. ME, é agravada MARLENE HARRISBERGER DA 

SILVEIRA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 31ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 

provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 

este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ADILSON DE 

ARAUJO (Presidente sem voto), PAULO AYROSA E ANTONIO RIGOLIN.

São Paulo, 8 de novembro de 2021.

FRANCISCO CASCONI

Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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Agravo de Instrumento nº 2235970-14.2021.8.26.0000 -Voto nº 36822 2

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2235970-14.2021.8.26.0000
31ª Câmara de Direito Privado
COMARCA: CAÇAPAVA
AGRAVANTE: FECOL CONSTRUTORA LTDA. ME.
AGRAVADOS: MARLENE HARRISBERGER DA SILVEIRA E ESPÓLIO 

DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

VOTO Nº 36.822

AGRAVO DE INSTRUMENTO  CUMPRIMENTO DE DECISÃO 

HOMOLOGATÓRIA DE AUTOCOMPOSIÇÃO JUDICIAL 

ENVOLVENDO AJUSTE DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL -  

COMANDO QUE HOMOLOGOU LAUDO DO PERITO DO JUÍZO 

 TRABALHO DO “EXPERT” SUFICIENTE AO ACLARAMENTO 

DAS QUESTÕES CONTROVERTIDAS - INEXISTÊNCIA DE 

VÍCIOS OU INCORREÇÕES A JUSTIFICAR INDIGNAÇÃO DA 

AGRAVANTE - INFRUTÍFERAS IMPUGNAÇÕES DAÍ 

PROVENIENTES - AUSÊNCIA DE MOTIVOS CONCRETOS 

PARA QUESTIONAR IDONEIDADE DO RESULTADO - 

DECISÃO MANTIDA -  RECURSO NÃO PROVIDO.

Inconformidade deduzida nos autos de cumprimento de 

decisão homologatória de autocomposição judicial contra r. decisão 

exibida a fls. 147, que homologou laudo pericial.

Aponta a inconformada subavaliação do imóvel 

realizada pelo perito do juízo, argumenta com laudo constante dos 

autos que apresenta valor para o imóvel superior em um milhão e 

quinhentos mil reais à avaliação ultimada. Vislumbra na diferença 

de avaliações circunstância para que realizada nova perícia, em 

atenção ao previsto no art. 480 do CPC. 

É o breve relatório.
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A inconformidade não comporta acolhida.

Reporta petição de interposição recursal que ultimada 

composição, objeto de homologação judicial, em ação envolvendo 

pacto de compra e venda de imóvel, foi dado início à execução, 

penhorado direitos titularizados em imóvel de propriedade da 

agravante. Acresce que, realizada avaliação por perito do juízo, o 

valor apresentado se encontra aquém do de mercado. Articula que 

impugnou laudo do expert, mas que o perito se limitou a reiterar 

suas conclusões, sem esclarecimentos.

Assim, com fulcro nesta circunstância e ante 

significativa diferença entre o valor apontado pelo perito em seu 

laudo, isto é, R$ 2.071.251,89 (dois milhões setenta e um mil e 

duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos), e o 

constante de laudo juntado pela agravante a fls. 39/46, que indica 

valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

para o imóvel objeto da avaliação, pretende reforma da decisão 

que homologou o valor encontrado pelo perito no laudo de fls. 

48/139.

As críticas que expende a inconformada não comportam 

guarida. Exame do extenso, detalhado, fundamentado e instruído 

laudo de fls. 48/139 dá conta da excelência do labor 

desempenhado, propiciando afastamento dos ataques dirigidos à 

sua integridade. 

Incogitável o acatamento da incorreção suposta pela 

insurgente e referida com base em alegações genéricas e rasas, 

sem que assinalados especificamente quais erros haveria nas 

etapas do raciocínio ou conclusões do especialista.

Após análise in loco, o expert, considerando o local, o 
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terreno, as benfeitorias e demais edificações ali identificadas e 

devidamente descriminadas no laudo, exarou conclusões 

minuciosamente fundamentadas, elencando na descrição da 

metodologia de seus cálculos fatores e critérios de avaliação 

pertinentes à aferição de preços imobiliários.

Em que pese inconformidade da agravante, trabalho do 

perito do juízo encartado nos autos foi suficiente ao aclaramento da 

questão controvertida, em nada deixando a desejar. Tal 

documento, porque embasado em avaliação realizada em 

conformidade com metodologia científica, ostenta tecnicismo apto a 

conferir respaldada confiabilidade às conclusões e resultados 

obtidos, motivo pelo qual deve prevalecer, não se aventando causa 

plausível ao seu refazimento à luz do artigo 480 do CPC. 

Não verificados na espécie desacertos e inexistindo 

motivos concretos para duvidar de sua idoneidade, não há que se 

falar em vícios que ensejem nulidade da perícia ou necessidade de 

refazimento. Como anotado na decisão impugnada, o perito trouxe 

elementos suficientes à conclusão alcançada.

É dizer, a solução empreendida é plenamente 

convergente à prova coligida aos autos, tendo a deliberação 

exposto o livre convencimento motivado, não sendo infirmado 

pelas razões que amparam a inconformidade, razão pela qual de 

rigor sua manutenção.

Se mais fosse necessário, destaca-se registro constante 

do laudo invocado pela agravante que afirma possuir o mercado 

imobiliário ausência de parâmetros a serem adotados, apresentado 

valor para o bem antes da pandemia:

“O mercado imobiliário no Brasil encontra-se em 
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recuperação, com projeção de melhora do PIB a partir de 

2019, porém com a atual situação causada pela 

pandemia de covid-19, caudado pelo vírus SARS COV 2, o 

mercado imobiliário atravessa um momento de 

absoluta falta de parâmetros mercadológicos para 

imóveis com vocação de uso comercial, diante deste 

cenário não levamos em consideração o atual momento de 

incertezas e atribuímos o estudo ao momento anterior 

ao atual cenário” (fls. 45  destaquei).

Tal fato permite afirmar que avaliação, que pretende a 

inconformada seja adotada, ostenta o qualificativo de defasada, ao 

apresentar estimativa ultrapassada e que não reflete avaliação 

mercadológica atual, não podendo ser adotada.

Nos termos do voto, nego provimento ao recurso.

Des. FRANCISCO CASCONI

Relator
Assinatura Eletrônica
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Data Base  Valor do Data da Valor Corrigido
Regularização 

Matrícula (fls. 215) Débito Correção
11/01/2016 450.000,00R$     03/12/2021 62,10254 83,491295 604.984,64R$      

Data Base Juros  Valor do Data da Juros Total
Vencimento Prazo

do Acordo (5 meses) Débito Correção Período Juros
07/09/2017 604.984,64R$     03/12/2021 51% 308.542,17R$     

913.526,81R$     

R$ 27.000,00

886.526,81R$     

MEMÓRIA ATUALIZADA DO DÉBITO 

Correção - Tabela TJSP

Fatores de 

EXECUÇÃO

VALOR TOTAL

Desconto Comissão Corretagem

SALDO DEVEDOR
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177, . - Centro
CEP: 12281-630 - Caçapava - SP
Telefone: (12) 3653-5600 - E-mail: cacapava1@tjsp.jus.br

Processo nº 0000797-37.2018.8.26.0101 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0000797-37.2018.8.26.0101

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exequente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado: FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Valério Sbruzzi

  Vistos.    

  Fls. 596/597: por ora e cautela, aguarde-se a comunicação oficial acerca do 
julgamento do recurso e respectiva certificação do trânsito em julgado.

 Int. 

Caçapava, 06 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 07/12/2021 13:45 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1040/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   596/597:   por   ora   e   cautela,   aguarde-se   a   comunicação   oficial   acerca   do 
 julgamento do recurso e respectiva certificação do trânsito em julgado. Int." 

           Caçapava, 7 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 07/12/2021 22:24 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1040/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   596/597:   por   ora   e   cautela,   aguarde-se   a   comunicação   oficial   acerca   do 
 julgamento do recurso e respectiva certificação do trânsito em julgado. Int." 

           Caçapava, 7 de dezembro de 2021. 
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ARQ - Agravo Instrumento

ULY ROBERTA POZZUTO <upozzuto@tjsp.jus.br>
Sex, 07/01/2022 16:37
Para:  CACAPAVA - 1 OFICIO CIVEL <cacapava1@tjsp.jus.br>

 
Ref. Arquivamento Administra�vo
31ª Câmara de Direito Privado
Agravo de Instrumento nº 2235970-14.2021.8.26.0000
Ação da Origem  nº 0000797-37.2018.8.26.0101  Promessa de Compra e Venda
Agravante: Fecol Construtora Ltda. Me
Agravado: Marlene Harrisberger da Silveira
Interessado: Espólio de José Bento da Silveira

Excelen�ssimo(a) Juiz(a) de Direito da
1ª. Vara Judicial do Foro de Caçapava
Comarca de Caçapava - SP

Por determinação do Excelen�ssimo Senhor Relator,  informo  que o processo em referência
transitou em julgado e que foi  encaminhado ao arquivo administra�vo, sendo que sua íntegra
 encontra-se  disponível  para  consulta  no  endereço  eletrônico  h�ps://esaj.tjsp.jus.br , através da
senha de acesso td8zy3 .

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência protestos de alta es�ma e dis�nta
consideração.

São Paulo,

Atenciosamente,
ULY ROBERTA POZZUTO
Escrevente Técnico Judiciário 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2021.0000903632

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 

2235970-14.2021.8.26.0000, da Comarca de Caçapava, em que é agravante FECOL 

CONSTRUTORA LTDA. ME, é agravada MARLENE HARRISBERGER DA 

SILVEIRA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 31ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram 

provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 

este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ADILSON DE 

ARAUJO (Presidente sem voto), PAULO AYROSA E ANTONIO RIGOLIN.

São Paulo, 8 de novembro de 2021.

FRANCISCO CASCONI
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2235970-14.2021.8.26.0000 -Voto nº 36822 2

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2235970-14.2021.8.26.0000
31ª Câmara de Direito Privado
COMARCA: CAÇAPAVA
AGRAVANTE: FECOL CONSTRUTORA LTDA. ME.
AGRAVADOS: MARLENE HARRISBERGER DA SILVEIRA E ESPÓLIO 

DE JOSÉ BENTO DA SILVEIRA

VOTO Nº 36.822

AGRAVO DE INSTRUMENTO  CUMPRIMENTO DE DECISÃO 

HOMOLOGATÓRIA DE AUTOCOMPOSIÇÃO JUDICIAL 

ENVOLVENDO AJUSTE DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL -  

COMANDO QUE HOMOLOGOU LAUDO DO PERITO DO JUÍZO 

 TRABALHO DO “EXPERT” SUFICIENTE AO ACLARAMENTO 

DAS QUESTÕES CONTROVERTIDAS - INEXISTÊNCIA DE 

VÍCIOS OU INCORREÇÕES A JUSTIFICAR INDIGNAÇÃO DA 

AGRAVANTE - INFRUTÍFERAS IMPUGNAÇÕES DAÍ 

PROVENIENTES - AUSÊNCIA DE MOTIVOS CONCRETOS 

PARA QUESTIONAR IDONEIDADE DO RESULTADO - 

DECISÃO MANTIDA -  RECURSO NÃO PROVIDO.

Inconformidade deduzida nos autos de cumprimento de 

decisão homologatória de autocomposição judicial contra r. decisão 

exibida a fls. 147, que homologou laudo pericial.

Aponta a inconformada subavaliação do imóvel 

realizada pelo perito do juízo, argumenta com laudo constante dos 

autos que apresenta valor para o imóvel superior em um milhão e 

quinhentos mil reais à avaliação ultimada. Vislumbra na diferença 

de avaliações circunstância para que realizada nova perícia, em 

atenção ao previsto no art. 480 do CPC. 

É o breve relatório.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2235970-14.2021.8.26.0000 -Voto nº 36822 3

A inconformidade não comporta acolhida.

Reporta petição de interposição recursal que ultimada 

composição, objeto de homologação judicial, em ação envolvendo 

pacto de compra e venda de imóvel, foi dado início à execução, 

penhorado direitos titularizados em imóvel de propriedade da 

agravante. Acresce que, realizada avaliação por perito do juízo, o 

valor apresentado se encontra aquém do de mercado. Articula que 

impugnou laudo do expert, mas que o perito se limitou a reiterar 

suas conclusões, sem esclarecimentos.

Assim, com fulcro nesta circunstância e ante 

significativa diferença entre o valor apontado pelo perito em seu 

laudo, isto é, R$ 2.071.251,89 (dois milhões setenta e um mil e 

duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos), e o 

constante de laudo juntado pela agravante a fls. 39/46, que indica 

valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais) 

para o imóvel objeto da avaliação, pretende reforma da decisão 

que homologou o valor encontrado pelo perito no laudo de fls. 

48/139.

As críticas que expende a inconformada não comportam 

guarida. Exame do extenso, detalhado, fundamentado e instruído 

laudo de fls. 48/139 dá conta da excelência do labor 

desempenhado, propiciando afastamento dos ataques dirigidos à 

sua integridade. 

Incogitável o acatamento da incorreção suposta pela 

insurgente e referida com base em alegações genéricas e rasas, 

sem que assinalados especificamente quais erros haveria nas 

etapas do raciocínio ou conclusões do especialista.

Após análise in loco, o expert, considerando o local, o 
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terreno, as benfeitorias e demais edificações ali identificadas e 

devidamente descriminadas no laudo, exarou conclusões 

minuciosamente fundamentadas, elencando na descrição da 

metodologia de seus cálculos fatores e critérios de avaliação 

pertinentes à aferição de preços imobiliários.

Em que pese inconformidade da agravante, trabalho do 

perito do juízo encartado nos autos foi suficiente ao aclaramento da 

questão controvertida, em nada deixando a desejar. Tal 

documento, porque embasado em avaliação realizada em 

conformidade com metodologia científica, ostenta tecnicismo apto a 

conferir respaldada confiabilidade às conclusões e resultados 

obtidos, motivo pelo qual deve prevalecer, não se aventando causa 

plausível ao seu refazimento à luz do artigo 480 do CPC. 

Não verificados na espécie desacertos e inexistindo 

motivos concretos para duvidar de sua idoneidade, não há que se 

falar em vícios que ensejem nulidade da perícia ou necessidade de 

refazimento. Como anotado na decisão impugnada, o perito trouxe 

elementos suficientes à conclusão alcançada.

É dizer, a solução empreendida é plenamente 

convergente à prova coligida aos autos, tendo a deliberação 

exposto o livre convencimento motivado, não sendo infirmado 

pelas razões que amparam a inconformidade, razão pela qual de 

rigor sua manutenção.

Se mais fosse necessário, destaca-se registro constante 

do laudo invocado pela agravante que afirma possuir o mercado 

imobiliário ausência de parâmetros a serem adotados, apresentado 

valor para o bem antes da pandemia:

“O mercado imobiliário no Brasil encontra-se em 
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recuperação, com projeção de melhora do PIB a partir de 

2019, porém com a atual situação causada pela 

pandemia de covid-19, caudado pelo vírus SARS COV 2, o 

mercado imobiliário atravessa um momento de 

absoluta falta de parâmetros mercadológicos para 

imóveis com vocação de uso comercial, diante deste 

cenário não levamos em consideração o atual momento de 

incertezas e atribuímos o estudo ao momento anterior 

ao atual cenário” (fls. 45  destaquei).

Tal fato permite afirmar que avaliação, que pretende a 

inconformada seja adotada, ostenta o qualificativo de defasada, ao 

apresentar estimativa ultrapassada e que não reflete avaliação 

mercadológica atual, não podendo ser adotada.

Nos termos do voto, nego provimento ao recurso.

Des. FRANCISCO CASCONI

Relator

Assinatura Eletrônica
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CERTIDÃO

Processo nº: 2235970-14.2021.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Promessa de Compra e Venda

Agravante Fecol Construtora Ltda. Me

Agravado Marlene Harrisberger da Silveira

Relator(a): FRANCISCO CASCONI

Órgão Julgador: 31ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 09/12/2021.

                             

                         São Paulo, 7 de janeiro de 2022.

_______________________________________________________
ULY ROBERTA POZZUTO - Matrícula: M356251

Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAÇAPAVA
FORO DE CAÇAPAVA
1ª VARA CIVEL
Praca da Bandeira, 177 - Caçapava-SP - CEP 12281-630
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

   

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 0000797-37.2018.8.26.0101  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Compra e Venda

Exeqüente: Marlene Harrisberger Silveira e outro

Executado FECOL CONSTRUTORA LTDA - ME

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUIZ FILIPE SOUZA FONSECA

Vistos, 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias 
a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 
avaliação do bem.

Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará 
em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter 
sido declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) FELIPE 
DOMINGOS PERIGO, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela 
JUCESP e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 
ser informado previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos 
acima estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação 
do tempo real das ofertas.
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Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não 
conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, 
do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código 
de Processo Civil.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional.

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% 
do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de 
imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, 
a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o 
bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos 
interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 
fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 
vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o 
próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando 
posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 
executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 
Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 
ou último endereço cadastrado nos autos.
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Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, 
não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no 
endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio 
edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial 
para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado 
se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Caçapava, 10 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Caçapava  Emitido em: 13/01/2022 13:44 
 Certidão - Processo 0000797-37.2018.8.26.0101  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP)  D.J.E 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP)  D.J.E 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias 
 e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   FELIPE   DOMINGOS 
 PERIGO,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E. 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
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 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
 ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma 
 e sob as penas da Lei. Int." 

           Caçapava, 13 de janeiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flávio Ricardo França Garcia (OAB 167081/SP) 
 Henrique Ferro (OAB 41262/SP) 
 Viviane Cristina Rosa (OAB 190351/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão, 
 não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância 
 da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias 
 e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado 
 vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   FELIPE   DOMINGOS 
 PERIGO,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E. 
 Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos. 
 Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico 
 fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos 
 diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do 
 tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com 
 nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos 
 artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e 
 seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por 
 este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão 
 vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado 
 verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada 
 para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s), 
 na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
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 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se 
 que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual 
 ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por 
 meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou 
 ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os 
 funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.Cumpra-se   na   forma 
 e sob as penas da Lei. Int." 

           Caçapava, 13 de janeiro de 2022. 
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